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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013, que 
autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 z 1 e 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 3g, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

l - Portaria n9 '524, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria nfl. IS, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n11 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perufbe - SP; 

'5 - Portaria n2 243. de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria ng 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angical - BA; 

7 - Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel. no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria no. 268, de 6 de junho de 2012 -Associação de RadiodifusãD Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n2 276, de 6 de jwtho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria no. 297. de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n11 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no municf pio de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia. no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13 - Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu· RJ; 

14 - Portaria n9 427, de 5 de outµbro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 



' 

L 

2 

15 - Portaria n2 432. de 5 de outubro de 2012 - Associação lraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no municf pio de Irai - RS; 

16 - Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem. no município de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria n~ 4'55, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha N~ no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria n2 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias. no município de Ibia{ - MO; 

19 - Portaria nP. -SOO, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultura] de Baixio, no município de Baixio • CE; 

20 - Portaria n'l 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmíro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB. no municf pio de Tobias Barreto • SE; 

22 - Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no mwücípío de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria n~ 144~ de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhensc, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria no. t 46, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR. no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26- Portaria n2 ISO, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; 

27 - Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria n12 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29 - Portaria no. 170, de 20 de junho de 2013 - Associaçã~ Comunitária de 
Desenvolvimento Cultmal de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria no. 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 • Associação Braúnas Novo 
Horimnte, no município de Braúnas - MG; 

32 • Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caíana - ARCC, no município de Caiana * MG; 

34- Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro> no mwlicfpio de Fernandes Pinheiro • PR; 
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35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36- Portaria n1! 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio • RS; 

37 - Portaria nª 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nq 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 - Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultura] e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de lnúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria n1.1 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no mwúcípio de José de Freitas - P'; 

45 - Portaria nQ 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n~ 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47 - Portaria ni! 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angjcal, no mWlicípio de Massapê do Piauí - Pl; 

49 - Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50 - Portaria n~ 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos - SP. 

Brasília, 2 3 de J u 1 ho de 2014. 



EM n!! 00119/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. 

Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista, no 
Município de Jnúbia Paulista, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar 
o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 

'·'das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também 
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a 
todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legaI e normativo ao pleito, o que se conclui 
da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.013439/2010 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos 
finais. 

5. Em confonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a óutorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional, a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



~fco.eto m 
PORTARIA N2 259, DE. 28 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.032824/2007, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Inúbia 
Paulista, com sede na Av. Campos Sales, nº 752, Centro, no Município de Inúbia Paulista, 
Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
A v. Leão Miguel Banw8Jit, nº 200, Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 21 º 46' 
06" Se longitude em 50° ~7' 43" W, utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(?u-tõB~ 
Ministro de Estado das c::!~~es 



Aviso n2 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\f\St 2'\ e I UH .. l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 22.,6, de 2013. 

Atenciosamente, 

De ordem, ao S~hor Secretário 
Geral da Me , a · as devidas 
providência . 

EUGE~{o .. 8-SA AMARO 
Chefe ele •i=lbin~t·~. ··· - ·--· ,__ __ _ 

) L / ~ Jvl) .__/\_).---, --
/ 1 LOIZIO MERCADAN E 

Miniitro de Éstado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú ica 
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REQUERIMENlO DE OEMONSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO ' Rlb'« f, 

DO SERVlÇO DE RADlOOlFUSÃO CQMUNlT ÁRlA ~ O' j 

t:xmo. :sr. IVhmstro ae t:staao aas t;omumcaçoes1 

A ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARJA DE INUBIA PAULISTA. 
in~crit~ nn r.NP.I 5'nh n n 11 RÇ1? ~11 toíl01-a5. r.om RP.riP.. :\. A.v. Campos Sales. 
752, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúma Paulista, Estado de Séa 
Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente cons'tnuida e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. Exª., 
nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 1/2004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado à Av. Leão 
Miguel Bannwart, s/n, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, 
Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas 21º46'11ns de ratitude e 
50°57'42"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para c0151hecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse des s · ' ecutar o 
Serviço na localidade informada, não gerando ~ nte á 
autorização para essa execução. ~.·~·~{! ~- Í"I ,..~· 

\~lllV1"'1~1, 1 

INÚBIA PAULISTA/SP, 05 de março de 201 

1 •3013 
~.-~ ----

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 
Rua Oswaldo Cruz, 523, Centro 
Adamantina - SP - CEP 17800-000 

. . .. -.. 

~s - e;~ 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃC> 
EX~CUÇÃO DO SERVJÇO OE .RADJODJFUSÃO COMUNJTÁR1A 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações., 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob 

n.11.692..311/0001-85, com sede à Av. campos Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, Município ct cie 

lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, le~almente constituída ~ 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em. 

atendimento ao Aviso 1/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

9 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 

MC n.103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Presidente 

1 O SET Z013 

v--J 



t- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comçirovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
IFaze-nda - CNP J/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4-Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a deno 
emissora, se houver 

13 - Dedaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema Irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.Z.7.1ou18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade <ipresentará Projeta 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recoínimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

\ 

Sim Não0,... 

X 
Sim Não 

)(_ 
Sim Não 

y 
Sim Não 
;< 

Sim Não 

>( 
Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

X. 
Não 

Não 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

f(_ 

Sim Não 

X 
Sim Não 



--~...,...Receita federal 

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ontribuinte, 

:>nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\.€r qualquer divergência, providencie junto à 
FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇ,ÕO 

11.892.311/0001-85 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

: NOME EM"RESllRIAL 

j ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE INUBlA PAULISTA 

C E DESCRIÇÃO DAATIV\DAOE ECONÔIVllCA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCA.5 SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO OANAl\JREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

l LOGRADOURO 

AV CAMPOS SALES 
NÚt.'ERO 

752 
1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 

17.760.000 
1 BAIRRO.UISTRITO 

CENTRO 
1 MJNIOPIO 

INUBtA PAULISTA 

OATAOE ABERTURA 

10/03/2010 

~ 
~ 

1 
SITUJICÃO Ci'DASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇio CADASTRAL 

10/03/2010 

MOTIVO OE SITUAÇfto Ci>DASTRl>l. 

~ÃO ESPECIAL 
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ESTATUTO SOCIAL 

Fls~ 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS <: .... A."\ 
Art.1º - ft, ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA OE INÚBIA PAULISTA, é uma 
entidade de direito privado, sem fins lu9ralivos, de duração indeterminaçla, de caráter cultural . 
e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída 
pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida. para fins 
não econômicos, com sede no Município de lnúbia Paulista e foro na Comarca de Lucélia, 
Estado de Sao Paulo, sita â Av. Campos-Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, fundada em 
três de março de dois mil e dez (031031201 O). 

Paragrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2º- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA tem por 
obíetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNlTARIA, bem como: 

1 - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hâbitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convivia social; . 
prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário; 

d) contribuir para Ô aperfeiçoamento profissional nas âreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exerclcio do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

li - respeitar e atender aos seguintes principios: 
a) preferência das finalídades educativas, artlstícas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade: 
b) promoçao das atividades artísticas e jomallsticas na c~unidade e da integraçao dos 

membros da comunidade atendida; 
e) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politico­

ideológlco-partidário e condição social nas relações comu~itarias; 

.· 
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§30 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sc;i 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora-, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o niomenta 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os .dirigentes e associados não respo11derao, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4ª- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. C>&5 Co 

li • DOS ASSOCIADOS ~~ '\2 
·..! I C 

Art. 5º • Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que- f~am.9~ 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Municlpio, desde que se comprometam a respeitàl' e-cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° • A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqúeles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
A e) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 
- associação ou à comunidade, ao municlpio e ao estado. 

§1º - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois t~rços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas· em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O "direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2º do art. 13: 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
e) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; · 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9º·- São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade: 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejulzos causados aos seus pertences patrimoniais; 

SERVICO Púeucc ;aa,., 
Mmt~ d• ,...,.,,~ 

f'."'N• -~ .•· ~.(' r • "L • • ,. 
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f) Cornparec.er em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocada , 

acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua conlribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10º - São passiveis de puniçao temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
transgressão seja ·indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, ·deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

Ili - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 11º - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12º - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão màximo de deliberação da Associaç~o serà 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria. discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 

ara destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

§ 1º - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberaçao se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar. em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

§2º - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a· programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. · 

§3º - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira corwocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as.disposições do §1º. 

§40..- A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser: convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos . associados em dia çom suas 
obrigações ·sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §1º. 

1 O SET 2013 
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Art. 13º - A Diretoria da Associação, ôrgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia.Gera\ para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1º - A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1°. 

§2º - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez} anos e maiores de 18,anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercido de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 14º - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 
a} Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatórfo de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exerclcio financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das • 
finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorizaçao da Assembléia Geral; 

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entídade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação: 
Convocar e Presidir reuniões orçlinárias e extraoÍClinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao. seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os ~ 
atos necessários à administraçao· da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria. lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entídade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados 

~ l D SET l8l3 
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d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigaçõe 

mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilídad 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabiliza~o 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual. ao da 
Diretoria, será composto por, no mlnimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade tocai, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1º - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamer;ite elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. · 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Min~!éfl2 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 7~ \ \ ·~. 

IV· DAS ELEIÇÕES .: ~-~'/ k 
t'J, U .,.~e. 

Art. 161> - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias anttf's 'da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 

ominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1º - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mlnímo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no inicio da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prmc1p1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, • 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissõe.r~--- ~-----­
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também ser 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora· do Serviço de Radiodifusão Comunitária o 

• de ho•ãrio• ~m•ç>o 
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Art. 18º - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações,. auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depôsitos bancáiios e aplicação financeira, pelos saldos 
de exerclcios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial,· por valores 
advindos de 6Uas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenij11111c0 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. ~' ). l 1

2 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO ~"""!! C 

.s's • ç'lo~ 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberaçao da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20º - A disssoluçao da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu património líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votaçao os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

VIII • DISPOSIÇÕES FINAIS 

~rt. 21º - São membros fundadores da entidade: MARIA lZABEL GOMES DA SILVA. 
brasileira, separada, autônoma, residente e domiciliada à Av. Campos Sales, 764, Centro, 
CEP 17760-000, Municlpio de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, portadora da céqula de 
Identidade, RG n.16.222.305 SSP/SP e do CPF n.064.406.258-45; MAURO KAZUMl 
CHOYAMA, brasileiro, separado, autônomo, residente e domiciliado à Av. Leão Miguel 
Bannwart, 200, Centro, CEP 17760-000, Municlpio de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, 
portador da cédula de identidade, RG n. 13.981.975 SSP/SP e do CPF n.069.184.438-01; 
JOSE MARCELO MOTA, brasileiro, casado, autônomo, residente e domiciliado à Fazenda 
Oroete, s/n, Bairro Suiça, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado de São 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n.35.301.824-7 SSP/SP e do CPF 
n.221.221.348-44; DENISE RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileira. separada, do lar, 
residente e domiciliada à Av. Campos Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, Muníc!plo de 
lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, portadora da cédula ·de identid21rle, RG n.29.031 .110-
X SSP/SP e do CPF n.304.057.068-47; e, LUCIANO APARECIDO MUSANER MACEDO, 
brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado à Rua Sely Francisco Rocha, 
303, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, portador 
da cédula de identidade, RG n.42.1 10.858. 7 SSP/SP e do CPF n.321.824.778-02. 

1 o sn zor3 
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17760·000, Município de lnúbia Paulista. Estado de São Paulo, portador da cédula de 
identidade, RG n. 13.981 .975 SSP/SP e do CPF n.069.184.438-01; Secretário: JOSÉ \ 
MARCELO MOTA, brasileiro, casado, autõnomo, residente e domiciliado à Fazenda Oroete. 
s/n, Bairro Suíça, CEP 17760-000, Municipio de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, 
portador da cédula de identidade, RG n.35.301.824-7 SSP/SP e do CPF n.221 .221 .348-44, 
Tesoureira: DENISE RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileira, separada, do !ar, 
residente e domiciliada à Av. Campos Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, Municlpio de 
lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG n.29.031.110-
X SSP/SP e do CPF n.304.057.068-47; e, Diretor Administrativo: LUCIANO APARECIDO 
MUSANER MACEDO, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e domiciliado à 
Rua Sely Francisco Rocha, 303, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, 
Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n.42.11 O 858.7 SSP/SP e do 
CPF n:321.824.778-02. 

Art. 23º - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria • com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24° - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 03/03/2010 e entra 
em vigor na data de sua inscriçao no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

G :TA!lW~.O OE NOTAS OE ADAMA!íllnA.SP 
11> r.:_,,Litlf)"',~lVO" i.t.'f'll!thatlÇc"' ~$) Wm.ll!;.Jde: 
cc: ~e.J..i. ... Fe.now. .~ ..... i .. n;a./.{bo., .. ~q.41: ...... ··············· 
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Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
Rua Dorival Rodrigues de Barros , 1377 - Centro - Cep.: 17. 780-000 

Te!. / Fax: ( 18) 3551-1325 - e-mail: regis trodeimoveislucelia@yahoo.com. br 
CNPJ:S l .404 .085/0001-04 

Bel. Julfo Cesar Moro· Oficial 

CERTIFICA 
que o presente titulo foi prenotado sob o nº 00000730 , em data de 10/0312010 

e Regísírado em Microfilme, nesle Registro Civil de Pessoa Jurfdic:a sob nº 00000319 
nes1a data, conforme segue: 

Aprese11ta111e: MARIA IZABEL GOMES DA SILVA 

Telefone: 

Protocolo n• 00()907) 0 - ESTATUTO 

• 

REGISTRADOR: 
ESTADO (COD.244-6): 
IPESP (COD.J 18·9): 
REG. CIVIL: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
CONDUÇÃO/CORREIO: 

TOTAL: 

DEPÓSITO: 

SALDO: 

RS 54,83 
R$ 15,60 
R$11 ,55 
RS 2,89 
R$2,89 
RS 0.00 

R$ 87,76 

RS 87,76 

RS 0,00 

/
/ 1>fiGial!Es'crevente ,;.Gilmar Llibts 

- ( I .. ~osto 5u~luto 
~... çPF,.l m.aH.141-4T 

Rcolstr:i llo lm61:c!: 
Tltulos s Docur.l': nto& 

PcGSQ.lJurfd't~. 
l ucéfiE ·SP 

"'' ·{Jg, -rr f .... 

As Verbas ao Estado, ao Sinoreg e ao lpesp serão recolhidas em guias próprias 

Prenotação nº. 00000730 

Decl~ro que retirei o presente titulo e a lº via deste recibo estando de acordo com os valores ac ima cobnidos 

Nome: 

RG/CPF: ~ 

Endereço: 
Assinatura: _ _ _ _ _____________ __ Data: __ ! __ ! __ _ 

Pessoa J u rld i ca 

l g SET 2013 
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Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
Rua Dorival Rodrigues de Barros ,1377 - Centro - Cep.: 17.780-000 

Te!./ Fax:{ 18) 3551-1325 - e-mail: registrodeimoveislucelia@yahoo.com. br 
CNPJ:Sl.404.085/0001-04 

Bel Julio Cesar Moro - Oficial 

CERTIFICA 
que o presente l(tulo foi prenotado sob o n• 00000731 , em data de 10/03/lOJO 

e Registrado em Microfilme, neste Registro Cívil de Pessoa Jurldica sob n• 00000320 

nesta dota, conforme segue: 

Apresentante: MARIA JZABEL GOMES DA SILVA 

Telefone: 

l'rotocolo n• 0~000731 • ATA ELEICAO "\ 

REGISTRADOR.: 
ESTADO (C00.244-6): 
IPESP (COD . .318-9): 
REG. CIVIL: 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: 
CONDUÇÃO/CORREIO: 

TOTAL.: 

DEPÓSITO: 

SALDO: 

RS 29,18 
RS 8,30 
RS6,15 
R$1,54 
R$1 ,54 
R$ 0,00 

RS 46,71 

R$46,71 

RS 0,00 

Lucé), J O de m,arço de 2, 
\. 9 li ,., ~ r_,t,1 l ·=:::::::-r: ~ (-'\< '-'! 1/mar!JJ :r Orn:1al/EScrevente~i!aito Sub~to 

V ~F1 qu.au.111_..1 

As Verbas ao Estado, ao Sinorcg e no lpesp serão recolhidas em guias próprias 

Prenotação nº.00000731 

Declaro que retirei o presente titulo e a 1• via deste recibo estando de acordo com os valores acima cobrados 

Nome: 
RG/CPF: 
Endereço: 
Assinatura: ___________________ Data: __ ! __ ! __ _ 

Pessoa Jur!dica 

.;;;;... 
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Jv--) 

- . 



.... ,..;; 

~; ... l b 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA D~ :• 
INÚBIA PAULISTA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA; _ ";.\'li\ 
REALIZADA NO DIA TRES DE i"A~ÇO DE DOIS MIL E DEZ Em três de março do ano de dois mil e _f::J. -
dez (03/0312010) por volta das nove horas e trinta minutos nesta cidade de lnúbia Pav!1sla, comarca de 
lucélia, Eslado de Siio Paulo, reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas. Presidente: 
MARIA IZABEL GOMES DA SILVA, brasileira, separada, autônoma. residente e dom•ciliada â Av. 
Campos Sales, 764, Centro, CEP 17760-000, Municlpio de lnúb·<1 Paullst<1, Estado de Sao Paulo, 
portadora da cédula de identidade, RG n.16.222.305 SSP/SP e do CPF n 064 406 258-45; Vice­
Presldente: MAURO KAZUMI CHOYAMA, brasileiro, separado, autônomo, residente e domiciliado à 
Av. Leão Miguel Bannwart, 200, Centro, CEP 17760·000, Municlpio de lnúbla Paulista. Estado de São 
Paulo. portador da cédula de identidade, RG n. 13 981.975 SSPISP e do CPF n 069.184.438-01; 
Secretãrlo: JOSÉ MARCELO MOTA, brasileiro, casado, aulõnomo, residente e dõm1c.il<1do à Fazenda 
Oroete, s/n, Bairro Suíça, CEP 17760-000, Municlpio de lnúbia Paulista. Estado de Sao Paulo, portador 
da cédula de identidade, RG n.35 301.824-i SSP/SP e do CPF n.221 221 .348-44; Tesoureira: DENISE 
RODRIGUES DO NASCIMENTO, brasileira, separada, do lar, residente e domiciliada à Av. Campos 
Sales, 752. Centro, CEP 17760-000, Municlpio de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, portadora da 
cédula de identidada, RG n.29.031.110-X SSP/SP e do CPF n 304.057.068-47. e. Diretor 
Administrativo: LUCIANO APARECIDO MUSANEij MACEDO, brasileiro, solteiro, de maior, aul6nomo, 
residente e domiciliado à Rua Sely Francisco Rocha, 303, Centro, CEP 17760-000, Municlpio de lnúbia 
Paulista, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n.42.110.858. 7 SSP/SP e do CPF 
n.321 .824 778-02, com o propósito de constituição de uma Associação Comunitària Assumiu a 
presidência da Assembléia por aclamação de todos a Sra. MARIA IZABEL GOMES DA !:!ILVA, que 
convidou a mim, JOSÉ MARCELO MOTA, para secrétarià-la, o que aceitei. Dando inicio aos trabalhos. 
a senhora Presidente explicou que os motivos desta Assembléia é a constituição de uma associaçao, a 
sér designada de ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA a qual será 
uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artistice, com o objetivo d~ 
propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação da Sra. Presidente, ela propôs que. quem 
quisesse fazer parte da élssociação poderia fazê-lo. logo em seguidél foi d1slribu!da.aos presentes uma 
cópia do estatuto, que se enconlrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamenle. e 
após exaustivos debales foi aprovada. por unanimidade, a constiluição da associação e o seu referido 
estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA Em seguida a Senhora Presidente falou 
sobre a Importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade. sendo que a única chapa 
inscrita foi eleila por unanimidade, ficando o referido ôrgão constituldo da seguinte maneira Pres!d1mte: 
MARIA IZABEL GOMES DA SILVA; Vice-Presidente: MAURO KAZUMI CHOYAMA: Secretário: 
JOSÉ MARCE\..O MOTA; Tesoureira: DENISE RODRIGUES DO NASCIMENTO; e, Diretor 
Admlnís.trallvo: LUCIANO APARECIDO MUSANER MACEDO. Após a eleição da diretoria os mesmos 
toram empossados, tendo infclo imediato o seu mandato, ficando assim constitufda a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUN!TÂRIA OE INÚBIA PAULISTA. Ato continuo a Senhora Presidente franqueou a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta assembléia 
E para constar. Eu. JOSÉ MARCELO MOTA. secrelàrio da assembléia, lavrei esta ata, que após lida em 
voz alta irà assinada por mim e por todos os presentes. 
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Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
Rua Dorival Rodrigues de Barros , 1377 - Centro - Cep.: 17. 780-000 

Tel./Fax:(l8) 3551-1325 - e-mail: registrodeimoveislucelia@yahoo.com.tir 
CNPJ:S 1.404.085/0001-04 

Bel. Julio Cesar- Moro · Oficial 

CE RTIFICA 
que o presente titulo foi prenotado sob o nº 00000731 , em dota de 10/0312010 

e Regis.trado em Microfilme, neste Registro Civil de Pessoa Jurfdica sob nº 00000320 

n<:sta data , conforme segue: 

A presenta me: MARJA IZABEL GOMES DA S!L VA 

Telefone: 

Protocolo n• 00000731 -ATAELE ICAO 

REGISTRADOR: RS 29,18 
ESTADO (COD.244-6): RS 8,30 
IPESP (COD.318-9): RS 6, 15 
REO. CIVIL: RS 1,54 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA: RS 1 54 

Rogistro do !móvel!! 
Tftulo:i o Oocumontoa 

Pessoc Jurídica 
lucáUa-SP 

CONDUÇÃO/CORREIO: R$ 0,00 QZl 

-~~~~-T-OT_A_L_:~~~~~~~~R-S_4_6_,7_1~~~~~~~~~~~~~~F~Js~ DEPÓSITO: RS 46,71 ~ ( 

• 
SALDO: RS 0,00 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, MARIA IZABEL GOMES DA SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇ~(} 
CULTURA.L E. COMUNl'TÁRlA. DE. lNÚB\A PAUUS1A., de.c.larn para os. devidos. 'fins. que:. 

• o endereço completo da sede da entidade é à Av. Campos Sales, 752, Centro, CEP 17760 
000, Município de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pe 1 a 
estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão median t:e 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretívo ou c:te 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora d e 
outorga para execução de qualquer dos servíços mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, seriá : 

" -
• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento d 0 

disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº 1/2.004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 21º546'11" de latitude e 
SOºW57'42" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é : 
Av. Leão Miguel Bannwart, s/n, Centro, CEP 17760-000, lnúbia Paulista/SP; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norrna 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
sele e ionada; 

• a Entidade requerente não possuí qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

lNÚBIA PAUUSTA/SP, 05 de março de 2010. 

1 O SET ZOJ3 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, 

inscrita no CNPJ sob o n.1i.õ92.31110001-85, com sede à Av. Campos Safes, 

752, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, 

através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE.SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

fNÚBlA PAUUSTA/SP, 05 de março de 2010. 

_AOS MARCELO MOTA 

' ~Secretário 
r 

.... LUCIÃÕAPARÊêIDÕ MUSANER 
, MACEDO 

Diretor Administratívo (~ 

!!:'. 
ef ' ~: 

J í2 
u: 
cc 
o u.. 
Ir 
or---~ 
-' 

~r:;:;;:;-;:::::;;~-:-:-:~_;:_:~::.:.::::_--j 



SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MlN\STÉRlO DA FAZENDA 
Código de Rewlh1mento 

SECRET ARlA 00 TESOURO NAClONAL 
Competência 

Guia àe Reco\himen\o óa União - GRU Vencmento 

~do <;A<Wibu\n"" 1 ~ CNPJ w CPI' oo Co<W1bu1nw 
ASSOC. CULT. E COM. DE INÚBIA PAULISTA 

Nome da Unidada Favorecida UG 1 Gastão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGlSTICOS 

Instruções: (= / Varor do f'rfncipar 

M infomlações in:ierida~ ne:isa guia são ~ e:i1clus\va re:.ponsal::lilidaôe 
do comribtlinte, que de..-etâ, em caso de d<Widss, consuitar (·) Desconto/Aba11menlo 

(-) Oulnis deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(•)Juros 1 Encargos 

GRUSIMPLES (·>)Outros Acréscimos 

Pagamen\o exctusivo no Banco do Brasi\ S.A. 

[STNA52288F620A 1 A928E59AA5269096E798] 
{=) ValorToial 

6589aoooooo-o 20000254188-5 zz04s1sz116..J 9Z311oao1ss.r 

17/03/2010 
043912884 

- BANCO DO BRASIL -

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA 

Convenio GRU-GU1A RECOLHIM. UNIAO 
Codígo de Barras 85890000000-0 20000254188-5 

Data do pagamento 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

NR • AUTENTI CACAO 

22049182116-3 92311000185-7 
17/03/2010 

20.00 
0,00 

20,00 

B,D4E.E0D.BF4.7ED.702 

11.692.31110001..a5 
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20,00 
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' SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO • 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.0 53000.013439/2010 
INÚBIA PAULISTA- SP 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAUUSTA, inscrita no CNPJ sob o 

n.11.692.311/0001-85, com sede à Av. campos Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, 

Estado de São Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos 

órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 

n. 0 .01/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio} da Nonna 

no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 

no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2005 

subseqüente. 

,,~ ' ~· :r •. :~·\.:.'·' "' ·· ' eMANl.FESTA. . .ES .DE APOIO: ... 
Manifestações de Apoio Individuais 

Manifestações de Apoio Coletivas - Abaixo Assinado 

Manifestações de Apoio de Pessoas Jurldicas 

Manifestação de Apoio da Entidade Solicitante 
.·. ~ . ~ . "l · .. ~ r .... 1" 

1 \ . ' 

Presidente 

· .:f()TAL 

INÚBIA PAULISTA/S 

1 D SET 1013 

v--J 
........ : .· .-.:: ... 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_!l_1_M_1~ 

JfJJdJ· 



/ • '/ 

1J MANIP!STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} • • # ... . 

• • 1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
1osso. to1al a oi à injciar a da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 

. ~ . . 70tJ / - , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
:t'NÚBIA PAULIS "A/SP .. 

ão do Servico. 
Nª ASSINATtilRA 
01 
-
02 
-
03 
-0.11 

05 
• r ~~.> f2 .«f& U,,_}. '4Já.i<cf6:t V"/ f'j ·f.._, . 1~<1' )»',.. (~ Ú. u;.). . ~<../<:>....:l 'f '1-KJ(Jç? V1~ ~·$ 

-
06 
-
07 
-
08 
09 
-
10 
-
11 
-
\2 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 

17 

18 
19 ,_ 

20 
-

• 
,_, 

,,,1 ' 

l~41 ]::&,z 'j[9_Jlv - <1(1 . EJ .IJ\tj{JNY\fv'.. ~ ~ ~ib .. & .5 lfi. • J ___ ,Q_ I ~ -,C..b71,.&r1~9<s l e , 

0'-1los 1205~ ~ ~ /it r. , v.,,,~ nJ 

I 
'"'\. n 

..... ~4 
..... -· [;-~ 



• • 
MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abolxo .. os1fnado} 

Nós, abdixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o 
1osso total apo' à iniciaj::a da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
//. 6 9,P. 3 // tJOtl/ -r , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

'tNÚBIA PAULISTÁ;SP. 

ão do Servico. 
ASSINATllRA 

H !d.M7vwCky')Q, ,_ QVV.,)/-V~ r .J.<?(;·.lJ...'-"•=''l1'""..;...>tt'·~,n~&..(X JJAL,/\.ô..~ .;:i,,~"J~ :> T ! uv-vvv1.AJ.fi'J1.:v0Mõ-\'.&fP::J,(i.5fy)....o ···. 
. ~) 

J J ~Ai. ~ > .. 

() lj / 1)$ 1 2 tJ .~.a.~~ ii

1 

~ 'r> '-' ... ' 
S-s - rr.G~~ l5 .. 



~ • 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (aboixo-asslnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
1osso total opo% à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
Lt, 6'fi2. .. t//~1Jfl.L- P..L , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

"t NUBIA P AULIST A/SP. 

. e,'ô<; Co~; . 
0'-1)r05 )20 /,{} ~·f'.~ ~ ~~: 

' ·i .... t'J-:f; " :;: 

,, _, .. c:J:> 
! ;., ·-



~ • 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoio à inici tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, Inscrita no CNPJ sob o n. 
L 6 !d JI - que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade d~ 

!NÚBIA PAULIS A/SP ~ 

Nº 
01 

02 
03 
04 
05 

06 

07 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

• M ! .Ap.)( cÍIY.l/\.i~JfOfh 
I . ~ 

L_( 

Olt/05)z.o1o~r:.-.,,,~ 
... >~ ·.J.ss . 



~ • 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA (abafxo-asslnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos t-ermos de que trato o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1 /2004, demonstramos o 
1osso total a'/:io à ini~tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
li. f g~. 3íl) @@ 1 -r . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

1. NÜBIA PAULISTA/SP. 

3~ 
3z8 

-:: 

' f 

20 

ô-a,;, Co_,, 

0 lf) 05)2 O I~"' ._;:, \ 
.~ r-~~ . o.' 

,_y ' '(]. 
.._,,, ~0 . 

"'3 -



~ • 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n.Q 1/2004, demonstramos o 
1osso total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
I . Ó.. . .? I IJ 'tJ - e:!'_ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na ddade de 

1:.NÚBIA PAULISTA/SP. 

os, abaixo indicados estão situados na área ão do Serviço. 
IOENllDADE 1 ENOERECO ASSINATURA 

1)) 

(\9S C 

Olf /r0.r )201~~- ~ º->, . 
'.i:i,..:-; ... ~N .· 

u.. ' " 
0. n .Ss - s'<>q 



9' 
MANIFESTAÇÃO De APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng ]12004, demonstramos o 
1osso total ap3 à iniciativa do ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBlA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
li. 692 3//'0!2/- r..S- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

t. NÚBIA PAULIST Á/ SP. 

ão do Servi o. 
Nº NOME lEG VEL IDENTIDADE ENOERE O CEP ASSINATllRA 
01 
-
02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-08 

09 
-
10 
-
11 

1 1 I ! Y.(\6-0- e~ ~IY-<. ....,,_ Ç?ll&';I !"'/ l~ r • 7il! "1 "' ....... .l 1 n ·/-d 5 .. >'-AQ.a <>.9<1./)C.C;) pOC,:V\.G f V' 1 ói!" l I r rc::>w 'lU ~'-j \ I/ ,-.,ÇU.... 'l_~ (,,f•V' .... ~'b--c, 

12 -
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 

20 
'2\~P ~~! 1 ,/" V 1 \Y,,"-1\ \ 1 n-1 :u !UJ\'~ 1 W;J tJ.tl 1 C~/ J •,! 1 ~U!f<I · Jt!<lll\Çf 1 jf1Vt11! \C't' ';:.\'"'HIM" 1""' 1 1 - ~ ~ --- ').lt'l 'VV. \ V ~v,.. V 1 

Oo/ )t05) 2tD 10 
ó~s Co_. 

~- '>,À 
~~,, 

r z_o ' As. ~ 
. 

t711fl~: 
\.\J ( 

~_) "I"'.; 
.('\ _ ..,.Q; 



• 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA (ababCO·Q$Slnado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementar ng l /2004, demonstramos o 
1osso total apoi~ à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULlSTA, Inscrita no CNP J sob o n. 
//e 6'9-2.311 '/JtJtl/- R.s- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de , , 

;z:NUBIA PAULIST A/SP. 

03 
04 
05 

06 
07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

}5 

16 

17 

18 
19 

20 l "'Yl IAJ.MN) '~ P-'t1 7WX,,l")?'ll1!!'0' VU"UlJ.(.,V..l 'lV:J·1 w 11.r r i "<' - , f=' Yv...A4VW;t l.Yll\1rm)1 ~ U ;:J 11 t "ffOU ~ 1 1 ''W!lt""' t) .Ncl.,~. n~.,?.s c
0 

·~·-· ' "'>J 

0 Lj )o .r J 2011} ·~~-:~~:à~ X 
\·· r; 

l)C't q: 
u·~ - '*~ 

-LfJ 



9' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (gbaixo·QJ$lngdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 11/2004, demonstramos o 
lOSSO total apo~c à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
// .. 6'9~ .3~Tíllao/ - J?S- . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

l:NÚBIA PAULIST /SP. 

Nº 
01 

02 
03 
04 
05 
06 
07 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 
}5 

16 

17 

18 

19 

20 

2_0 

01 0Ju1 ctr; 4.~o· 1 'ff"1,ss e 
} Ü 'J C\ 

/ . / ,f)~~':l .. ~ 
O v ;o_s-12011u\·~._º"!b~ .. 

0 , . 
.S-s - s-cy 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, rios t·ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
iosso ~atai apo~~ iniciativa do ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
J /, 6. 9.2 .31 I 'IJIJ 1-/'1..S- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitória na cidade de 

!NÚBÍÃ PAULISTÁ/SP. 

-~ ld 17Nl-. fli, 11114cã..;!j l)\ze,{utft. ~i.ud.it'2"'1'!I' T -.J JUJIQ.AUt7/1 . I' l · .!QJV d~ V..,...J p,. 1(2V~iJc0.pf"fY\' (J.f. i:J.c(,~ 

r ô?J.S Co.I'). ' 

0'1 {;.r /zo!O ~-·~~ ~. ··:= /C- . ·~~ !!; 
., ... :. 'O 

' ., f\ ·-·"" -~ .... ~..>'R - -.., 

?.-0 



9' 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, nos t·ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
lOSSO total apoi°hà iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÓBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
// 69 2 .. t/L~IJfJ/ -RL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitório na cidade de 

!NÚBIA PAULISTÁ/·SP. 

Nº 
OI 

02 
03 

04 
05 

06 
07 

08 
09 

10 

l1 

12 

13 

zu 1 Yl\aiv..ha./ ~-~ fTJ{MKlAB-~l~iWf6'f-.3 I!< . ~.trrna.- n~ fób IFl-16reco1~ ·'"'~ª c0 \ 
ô ,,, 

~ / ~~\S. ~ \ 

() 1-/ ;,o.) / z o /e: .. ~·~:~~ i 
,. Q: . _1., -'D 
~s - ~ 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 do Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
"\OSSO total apo~ à iniciat·iva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, Inscrita no CNPJ sob o n. 
/f. l[ .. 9,.2, 111 otJtJ/ - EL , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunítória na cidade de 

!NÚBIA PAULISTÁ;SP. 

ão do Servico. 
Nº ASSINATURA 
01 

02 
03 
04 

05 
06 n-~60 eco 
07 4i-1<5o eco 
08 '14°i lfileo C(X) 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 1~r.vw 
16 

17 

18 

19 

20 I~ ~o:~ .J~'> ! '1~1~ .tsc-4 IR~t~ ~clt~ lft .twoool ~ =--cã~ c0 ,: 
• 1 :s:· ' >,_ 

'fli..~ 
• .D-
\RIA-~ • 

, !,..,, "('-

·1 q/ -.s's - ~ 
Ot;/os)?o/O 



~ • MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
' 
\ 

Nós, abaixo-assin~dos, nos termos de que trata o subi tem 7 .2.4 da Norma Complementer--Rº- l /2004, demonstramos o 
!OSSO total apol à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 

,, . 1' - __. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
Z:NÚBIA P AULIS 'A/SP. 

Nº 
Ol 

02 

03 

04 
05 

06 

07 

08 

09 
10 

11 

12 
13 

os, abaixo indicados estão situados na área 
IDENTIDADE 1 ENOERECO 

' . 

, ~ / case o !r'/'05' 201~;;,. ~ º~t 
"'~ ·' 11~ .... ~~ , .. 

'\ ~-

··"'\-,, ~ 
.... o. e.~~ 

',) ~ 



• 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo.assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rtos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1 /2004, demonstramos o 
1osso total apo~ à iniciajiv_g,, da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
li. b.9.2 ... 3 lt IJ(}(}/-,?5 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

:tNÚBIA PAULISTÁ/sP. 

Afirmamos ainda oue os endere ão do Servico. 
N° I NOME LEGIVEL ASSINATURA 
01 

02 
03 

04 
4-~ 

05 

06 

07 

08 
09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 ~ Ji1'iAUfVV.. ~V T \J\XJJYl\A. ~l .. --. r'{Ol ·"1 Bf .-,--1~ ·y: V V~ ...JU.U..l ~~· l r -, · I -.vv:u-y- [~* ó2f! C 
" "" ~ . ~· O,. 

Flt. ~ ·~ 
2 /) /~ Ri~4. ~ ~· 

. ._, ,Qt 
~) !) 
~ ~ s~Q. 



• 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aJslnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
1osso total apoy; à iniciativaya ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÓBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
l!-w t{g,,t..._311 (}()()/ - /?.5 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

ZNÚBIA PAUUSTÁ/SP. 

ão do Service. 
N' ASSINATURA 
01 
-
02 
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 
-
08 4-=t J> 41-':1Gocoo 
09 '"7 j) f~--=t-Goca:> 
10 11 e [+1Goa:o 

. 

11 "")15 t 160D:X) 
12 345 Al-?6oa::t:J 
13 / 1 [) 11i6oo:;o 
14 17 f; 1:t 160 000 ( 
}5 O</ !1t6oroo 
16 
-
17 
-
18 
-
19 

20 
1 \ :kJJ,, Ã rwyr lWrJ. I vvqy 7U.rl\JIJ3:J '?!"" 1 1 :ã sr':"' 1 • • 1 D . J • ""'fYY,,/-0' ..._,V\'. ......._,, r r { JJ.>:V TJ 7f1 /!/"-> ·~ VQ ! ., • • - - ~- ...,, 1 d XA l(,.b~, , W\;i ~'.?" ~ --... 

1\ ~ · ·- ô o..,., 

{) 'f /tJs-/ 2 () l(J'J ~ ~~ 
, :t (!.. 

(\. ~ 
~~ ' c:.'3 

'J !.; - .... 



• • 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
1osso total opa.Lã inici°'a da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE IN0BIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 

I~ 1{92.~11 0001-L , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
JNÚBIA PAULISTA/SP. 

os, abaixo indicados estão situados na área 
Nº IDENllDADE I ENOERECO 
01 4 -5 J5ti) (Õ (Í; 

02 
03 
04 

05 

: 1 P21114"4J. Oha" k ~ Yfla.11-t.~·l, 1 yt...I, i ~~.oYq, -g 1 A ' ld~ID1111\C\ Y ~ b1.16n-o0 o 1 ~Ctw1 ~~ »i · 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

'b~~ f1lliJ)~OJ~11X~ '<~ ~J~\l~ 1~ ·~·00!)~~ ~B A>RJQ~ ~ =St-LvfL~~@~=jbl/(in= ;:<-,eo IJ-" A;6 . i _O(X)~ 
19 

e , 
'lí. - o º~. 

20 ~~ = ~~,li- ~'1?-éb -Q ."cil. - (]~ ~5/20~~:<~ } 
'jtl ·.\.\ 9! 

...) {'\ ç,fêt ..:i·s . 



• 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que troto o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 í/2004, demonstramos o 
1osso total ap~à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
li~ 6.91.31/ ()fJl-c:P.5 , ciue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

:CNÚBIA PAULISTA/SP .. 

NCI 
01 

02 

03 

04 

05 
06 

07 
08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 1 ; ~~e..... \. 
CJC('2 ~ õ.ttS Co,,,. . Vt- ?-Go .· ~ '? ~~,,or.._ -4-?'7~ tYf/t;s/2010. ~ J' ;g l~f)o'j-./99 ~ · .. ,,o 

lf/?:>--. . a; ~ dcr-.~ 



~ ~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLeTIVA (abaixo·a~sfnado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
1osso total apoio iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA OE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 

··- '.9. I - ~ , que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
l:NÚBIA PAULISTA SP. 

N<> 
01 

02 
03 
04 

05 

06 
07 

08 

09 

10 

12 
13 

14 

) 
V ~ º-:~ 

~· .. 
L 20/(9 -l:. \ {) y os) ~~F.!~~ ~-~ 

~~ º .. 
-'S'::; . r;,'3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
1osso total ap~o à ínicíatíva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
/{. 6!72. :311 '(JtJOJ -J?L , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

iNÚBIA PAULISTA/SP. 

04 

05 
06 
07 
08 

09 

10 

11 

12 ,~ 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 I~ 1/y:..,\&. f11 tOAN ~ - l fll fjf3 '1 t l:::. lf'IN . ~ \"N.:~ 'iV ó.cn yJ CÃÁ' 2 !'1 1 ,1 t t b ô .. OQV I JJAI- Qis Co_~ 
X ~ ~ 

()L/ /OJ /zo?.t~ }~ 
• ' r---...... ,., 
.J ( ' .5'0 s~ ~ ,.,. -



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixoMasstnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termQs de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!l 1/2004, demonstramos o 
1osso ri ap& à inici~ da ASSOCIA~ÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
/ /. { '-2. 3 II ()0/ -r , que teWr por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitória na cidade de 

1. NÚBIA PAULISTAf5'\ 

os, abaixo indicados estão situ 
IDENTIDADE 

-:)_o 

oas e 

o </os /zo;i/Ji.~
0

\ 
· i..·,~,l)~ i 
•• '1 .a 

- "'\ ("'r) 
. ~· - e-.-·~ ·"· 



-
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-anfnado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
1osso total ap2io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
Jl,, 692.311 Oooi - P:C , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

:!NÚBIA PAULISTA/SP. 

Nº 
Ol 

02 
03 
04 
05 

06 

07 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 ~t.i.('oo , o.:> 

19 t:( A (oO _(,O 

20 11--1-<o o ... oa 
ô?,s c ú,.. 

OY/o.> )zontt~ ~ '<.: 
'. "·"="'~ ! 

·\.. '("' 

.J,, ~o, 
'),;:. - 'ir 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-osslnodo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
1osso total apo·o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 

l . · I / - que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitória na cidade de 
JNÚBIA PAULIS A/SP. 

Nº 
OI 

02 

03 
04 
05 

06 

07 
08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

:::;+Go-ooo 
:).:f6a,C()ô 

ão do Servico. 
ASSINATllRA 

6~s Co 

01.;/tJ-> )20107!!~\!. ~ ')\ 
' ..... .. ~ ~ \. ._.., e. 
~- "" ~ ., o.~ 

~·,, . ....... ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLEflVA (abafxo-astlnado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de qu_e trata o subitem 7 .2.4 d9 Norma Complementar n2 1 /2Ô04, d~nstramos o 
1osso total tipo~ à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA DE INllBIA PAULISTA, inscrita no ct'JP J sob o n. 
f la 6'gj.3 11 IJO(}l- ,f1Ç , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nô cidade de 

~ÚBIA PAULISTÁ/SP. 

\ 

J <\~s Cn 

O L/ /r05/2o··:J!Q ~--->~~ 
' ·~11~ f. 

,~· 

'., .. // 



9 0 9-1 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n2 1 /2004, demonstramos o 
1osso total ap~ à in~tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÓBIA PAULISTA. inscrita no CNPJ sob o n. 
/J, 6'!il · J/I J!(!llf--:.< , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária rm cidade de 

!.NÚBIA PAULISTÁ/SP. 

ão dQ Service. 
ASSINATURA 

~ ~JP 

!!:j ~ ·~' 
~li/ 

j 6~5 Cc 

OL//05 )zoJO~: .. ~, ~ 
.~ 

1...0 ' 



• 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
iosso total apo" à i'7-iativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
14- h'fl:L. 'i /l ,OIJI}~ k .1 que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

Z:NUBIA PAULISTA/SP. 

Nº 
01 _ 

02 

03 
04 

05 

06 -~~ 
07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

. ~ . 5=n- [~ 

:J;t:~~ rJft,.1b?vft111: Ai7í ~ fP-ó 

1._() 



• 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA {abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compteme~-n2 1/2004, demonstramos o 
1osso total apo;L à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÜBIA PAUÜ$tA. Inscrita nô' CNPJ sob o n. 
Llc 6".V .311 O.t2/J/ - /?r: , que tem por interesse executar o Serviço de'RadioeJifusão Comunitária na cidade de 

INÚBIA PAULISTA/SP. 

Nº 
01 

02 

03 
04 

05 

06 
07 
08 
09 

10 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

~ã :ZS' ..> 
19 ~ ,-.Yf.llN~,riJª~.JJJlllJr;lttt~(ótiM =3h 20 ~-- 1/J1::3L ~e;.,. ' 



~ • 
MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA (abaixo-a$$1nado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o 
1osso total ap3 à inic iativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÓBIA PAULlSTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
!(,, 6$2. fl~(}()/- ~~ . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

l'NUBIA P AULISTA/SP. 

retendida 
N' 
OI 
-
02 

03 
04 
05 

06 
-07 
-08 
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 

20 
. 0'3s Co,><, 

Olf /o s-/201~':. ~ --~ 
\~.~ ~ 

..... ~~ e;~· .... . •-.. : .. 



~ • 
M·ANJfESTAÇÃO OE ArOIO COLfTIVA (abalxo·QH)m~do) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004. demonstramos o 
iosso total apo· à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE IN~BIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
Z . /. - U- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

t NÚBIA PAULIS A/SP. 

Nº 
01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 
09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 .. 

ão do Servico. 
ASSINATURA 

.. ~,, 

. '\, . ,, otk<Y\ 
~f'll. '-"' ·"'.I o t. J ) 

• ~i)~ K: /;05 Zo/O 
...> 'O e('\ 0c. 

~ s - ., 



• 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiXo·aulnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos gJ 
1osso total ap%, à inicip!!,va da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n~, 
11~ fí..94, · 311 '42! ·-Jl , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ,._ ; 

tNUBIA PAULISTA/SP. 

, J --· ~ •' o f / {J .5-/ 2 o /lf ·.;:i .. ~ -~ 
. '~ . ;,"" 

~<>"R . e; .... 



• 
MANIF~$TAÇÃO De APOIO COL~TIVA ( gboixo·gnlngdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o 
1osso total aP.oio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
l l,6.V 111 /oool - .flJ , que tem-.por interesse executar o Serviço de Rodiodifusão Comunitária na cidade de 

I NUBIA PAULISTA/SP. 

os; obaixo indiçados estão situados na área 
Nº IDENTfOA.Oe; 1 ENOERECO 
01 1<1 

~~º2:....u...~~~~~~~~~~~.:::.LI~~~~LW...J.L.llu.b.l~~~~~;i....L~.L!....!~~~~~..::::::...:?f.i,,<~~~ 
~~º3::..+-.c:l.J2.i..1..!a.-LCf.....,.C:!......k....-~~~~~b'-;.!~~:=.L.----lµ;=.:.~~~~~~~.---±:Jt,::;.....Q.~µ.L~~~~~~"-4lr,~~~ 
~~04'._jY:t)t,l.b.J,l).~~~~.:J.Qm~~~~~~~~~~.!.4....W~~~~~:-e.~===--~~!a-J;~~~~~~~~ 
C,.:.cos~~21n:~~.cU.::.~~~~-+~L4--à~JZ~~~~~~~~~~~-l-Y:~.bU.!LL..9~~~~~~ 
G.._~06:._J2':.ul.1.!!6..L,e~WJJ~~~~&:l----U.~~~~~~~~~~~~~~..,_,_ ____ --j...l...L..2~~~~~â:k:\!~~~~ 
'IS~07~~;;M::~o.J,b:.J...c~~:M.d......dS:~üUHl.,ll...-l~~~:l.=:J~..i.Q.s...ll.~~~~L.ill.~!MA........&~~~LL~~~~~~L...:....~~~ 
~=ºª:_r:i..~...U..Al:q~o.,a.QJ.._~~~~--J.L..L..I::.~'LI.--:--~~Ll'.l&~.L..J~~~~~~~~~~~~~~~~~n.r 
~=º9~~~~~.oi:~~~--~~~.&..J~~~~~~~~~~~~~-f-L.1:.L~~~~~~~~-9 
'& 10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

~~-

O'f )tJS )20/?' ~;:_,, 
1 1 ai~ 
.:., ; . 
\,.,) ,., ... 

·"'"' - <;. 



~ • 
MANIFeSTAÇÃO De APOIO ÇO~VA (Qbgixo-gnlngdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tom 7 .2.4 da Norma Complementar ng w.2.()04, demonstram<A o 
iosso total . à iniciativa da ASSOCIAÇÃQ CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, 1nscrita n~ CNP J sob o n. 

/,, . 1/ fJ(} I - , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitória na O:lade de 
"tNÚBIA PAULJS A/SP. 

o t.; /({];; 2CJ Kp· ~·~S .___;:?'.: .. 
· " ~ 

'. '\._.:;i ~: 
. • 'f) 

.... ·;;~.f 



~ • 
MANl~ESTACÃO ~E APOIO COLETIVA (abcnx~asslnac!9) 

Nós, abaixo-Õssinados, nos tema>s de que trata o ~tem 7.2.4 da Norma CompleOntar n~ 1/2004, demonstramos o 
1osso total apoJ: à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA bE INÓBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
~ 6Çll. -31 t~tJ()(J/ - fl.L , , ~ue tem por interesse:- execúfar o Serviço de Raalodif\.*$õo Comunitária na cidade de 

i:NUBIA PAULISJA/SP. 

Nº 
01 

02 
03 

04 
05 

06 11 ~ 

07 11 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

.i..'i»s C0 

Á 
\) ,..., 

L 'x:J • O 7 i05 )zo J. ·r· .... ~ 
. ~.çr '-
. ·-

"·',:Jr, . .,.é/ 
.yr, <;" 



~ ~ 

MANIFESTAÇÃO OE AP01Q COLETIVA (abaixowoHlngdo} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 "º Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o 
lOSSO total apo~ ó iniciaji_va da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMl.IMIJÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
//. b'9,f . .ilt ooOJ- 1--J: . que tem por interesse executê18 Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

J:. NÚ BIA PAULISTAJSP. 

~ii ~ kf! LA.e>/). 'f.'7ir'T?' f'...., • ....tq{:;2 pÇ 4 [ 11 r~'itOe>rV-"-... f\'J t(t4).~ C, ~ lp-rv•.r ..,,..,.... ~?1\f· v.n-vv-~'Ví p,:sc (Si , - 1 ' · -F - , _.. l ·· l r- · 1 · " ' · · - , lfl · ....., 

~ l::t-·~- ............... v*' º"q - ... - F" vy ~,.,, ':J li.- \,{V'•"-'""" - . I .·- - r··-"' --- ~?:·-'4w-.,...-v·-7-J'9'rl ~ 'º "' _r; 7 J I P - 7 J ?i ) . 1 }., i t'I ( .- 'J ~ , • 

11 

.2.:f.Cf 
:2 f- C1 l 1+<~G>o . a::o . 
;i g q 1--t:r:ttc _ o;cJ 

-- !&141; :y...Qi •-.Maao<A. ~~ Jô. 8 ,(j ,,.~. lw~ ,q. m. 1~ .;iq°' l1f+<ôo ,~ [Wr,;ve){AfO ...r:.F·J ~ 
'-.. :--·'f:'j~. 

()'! )oiJ~~~ 
\~ 



°' ~ 

MANIF~$TAÇÃO DE APOIO COLfTIVA (cbtiixo•antngdo) 

Nós, <0baixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/~04. demonstramos o 
1osso 1otal ap~ à ini~atlva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE l~ÚBtl PAULISTA, inscrtto no CNPJ sob o n. 
/ 1 .. ó.9Z.31/ fJO(l/ ·c:J-r , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitário no cidade· de 

J:NÚBIA PAULISTAfSP. 

õo do Service. 
Nº ASSINATURA 
01 

02 
03 

04 
05 

06 
07 

08 
09 
10 

... , 
~ '-"~ '.J-V,, ~ '"" · .,., v'" •-,v -, -v' ~ '-JV'T~~ _, -.vv ~, • · ~"'v ... ~,>-........ Col)-. 

- - Q e:::~ e.. 11 '1 ~ .,, 
~A'"' ~_, :2 fl l• 1 ~ , 

~f\'.. ~ 

0 L; j().) /20 ttJ,_ , j 
... :;-s -



9' 
MANIF~STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-gssfnado) 

Nós, abQixo-assinados, nos te~ de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/1004, ~emonstramos o 
iosso total ap3 à iniciativa • ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA OE INÓBIA PAULISTA, Inscrita no CNP J sob e;>. n. 
I ~ b'"!i.2 .. ?I /,_ t;tl / - y- , que tem por interesse executar o Serviço da Radiodifusão Comunitária na cidade de 

I NUBIA PAULISfA/SP. 

Nº 
OI 
-
02 
03 
-
04 
-
05 
-
06 
-
07 

08 1 ~éA. IJ..;.~-.~ .fá"~ : J 1~2 -3Hl:tt~-~l'1~~ ~~ '4-4 4. 
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 
-
20 

'I. 

Q.t'>S C 
J / ~·-· o'). O'I /t0.f / zo7th. ~ ~· 

'.l~";':;~ -

.:.) ~~ ,, r~ 
'\,) \\ , 'Jl-...,. 



~ o 
MANlf~STAÇÃO DE Aro10 COLETIVA ( abQiXO·QJSlnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos t·ermos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o 
losso total apoi à iniciat,lva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚ81A PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
/ /, // '00/- d"'S- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

1.NÚBIA PAULIST /SP. 

ão do Servico. 
Nº , ASSINATl!JRA 
01 "' C/f~.,.._R 
02 

03 
04 
05 

06 
07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 
14 

15 

16 

17 

18 
19 

20 

')_ (; 
Oi./ )05-/2a~gs co., 

! l'I! ~ 

• t ~!j);"'.;~ ~ 
ll.J \ 

i..'\, i.t 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ t/2004, demonstramos o 
IOSSO total apoi/ à íniciathza da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INlJBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
}/, /{g,L. ?li (JtJa/-/1..>._ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cornuni'tária na cidade de ,, , 

'!NUBIA PAUUSTA/SP. 

-

1 rv~ ·l-1..fV,k 'C'\AARU'V"-""'L '-:"'&'rl"IU< f ,t~L.OSIJnJQ ! .,)(,JA
0 

l/MJ""V'""'- 1 1 1 llOQ,<WCV vlAL\A.u'A~- NJ,..9 .Jb(IV".G 
e,V>s C0 _...., 

<~ ~ .. o4)KJsJ20JO 
• ,......-....:A 

~.r.c'i;L li: 

\l,.\ ~ 

\) 
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MANIFESTAÇÃO DE AfOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós> abaixo-assinados, filos termos de que trata o subltem 7 .2.4 da Norma Complementar n~ l /2004, demonstramos o 
1osso total apoi/aà iniciativa do ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA. Inscrita no CNPJ sob o n. 
Jt,. 6"9,2.?JI oot-Jlr , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

1 NÚBIA PAULISTi/SP. 

ão do Service. 
Nº ASSINATURA 
01 

02 

03 
04 

05 

06 
07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

~ ~~~-d'l2~~;J_-f.~1t.~""'2~:::::.=--.,.~~~~~~~~:'.Ã...!~~;2..,~z;.~~.=....::'.2.-~~--Rt..1.b..Cw:!.o..Ç~~~.;~~~~.,.,,o..~d~~~~~.~~.~~ -
J ; ~a5 C0 " 

Otf /O.F /~:.,()~ '\ 
.·,_,n,~ J.· 
. •),..,. ~Q. 

\ Cj 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abalxo·asstnado) 

Nós, abaixo-assinados. rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
losso total apoi à inici tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚ81A PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 

/. . li O - tJ que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
iNÚBIA PAULIS A/SP. 

Afirmamos ainda oue os enderecos, abaixo indicados estão situados na órea pretendida 
Nº I NOME lEGIVEL 1 IDENllDADE I ENDERECO 
01 1 ')~ -.../ ~..,,..r-._r.:::-..-, e~ IÍ\Ji. )JÓ. f1Z)'-~ 1 Av: k~ "51 
02 ~"' - ·~li _ .C\ _......_ /\ "'- ..,,,,.... 1i_,.., !11"., ~..? . :(- l&.11 .1!' \ 
03 
04 
05 

06 

07 

08 
09 
10 

l l 

12 
13 

14 

15 
16 

17 

18 .1~A 
19 

20 

LU 

õ?>s Co,,>,_ -· ~ ~F~- ~ <' • 
Q! • ; .. :-~ 'f) 

\Y ?Joº' º.<'~ e:. 

OL/ /os )za 1,0 



~ 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
19sso tal apoio à iniciS;ltiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
J /, /. 'tltl 1- rr'.J que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

.t NÚBIA P AULIS A/SP. 

ão do Servico. 
Nº ASSINATURA 
O"l 
-02 
-
03 
-
04 
-
05 
-
06 1 ~ 
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 

13 
-
14 
-
15 
-
16 
17 
-
18 
-t9 'f rO,;,ª · LL...u~ (~li! 
20 ;; . cr--...... ,.,__ -- - (J _.. ~-- - - -l-a. 

1# fl s 
~ ~~!3 q~:\ 

,.._f!» Cor;-.. / - ffi .. 
O'-! ;os-/20 ~~~~- . ~ 

• a-r:r".,.. :2_0 
• .,,, r;. 
.) b:'c> • 
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j MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nSl 1/2004, demonstramos o 
iosso total ap.:n à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚ81A PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
//. 69J. -?/' tJ(l/-rfJr , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

ZNÚBIA PAULISfAíSP. 

Nº 
01 

02 
03 

04 
05 

06 
07 
08 

09 

10 

11 

12 
13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

{ 

2º I"' y~D....J .._IJJ.).Nov CW) 7~1-'aJ IJ n ?r ~t> .:t"'lY 11< . lj\.u-cv~ ~ ~ (o b O 1 11 + ..J 50CO 1 r V \f'(oJ -~~s C0~ 
-~·F tS- ~ 

ot.;k;-/z~~~,,l 
·'>'o •õot 
~ - s 

v 
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MANIFeSTAÇÃO OE APOIO COL~TIVA (abgixo·Q~~inado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n12 l /2004, demonstramos o 
1osso total ap2io à in~va da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA OE INÓBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
I/., 6<l.!.1't ()o,0/- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitória na cidade de 

'1. NÚBIA PAULISTA/SP. 

72-=3 
~> 

<ô60 ,, 

-- l cj.NJ. Jv'D,N'{\(L 1~ . ~ J'~' '0-1 IDV -1 l T V· 1 1 1 "11~"\ .,1-v-;n.JJ'-J .. JJ.Jv>..J l ..l!N\Y.,.'\Q J '1 ' ' 1 1 " l 'fC)V '-JU'V IJJ:1CsOAc=·•·-<'..._ OJ' JCIV'c:JC7bf>5 C0 ; · .. 

0 l.j /rJ S-J Zo J(},,,~ · ~ 
~ ., , ..... 
~ ...... (, e:~·~~~ 

"·S - -:. 
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MAtifESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asstnodo} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ 1 /2004, demonstramos o 
iosso total apo· à inici tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 

____ _ _ '/,( V - - que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária o~ade de 
!NÚBIA PAULIS A/SP. 

Nº 

º' 
02 

03 1~ 

04 

05 
06 
07 
08 
09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 
17 

18 

19 

20 

ão do Servico. 
~SSINATURA 

J.y 

ô~s t º'>I, 

OL/ lo ;-):JKJ~) .... ,) ... s . ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

.. 
Nós~ abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ng 1/2004, demonstramos o 

1osso total ap;g ó inicis;tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INlÍBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
J,l 69.f... 311 Of/-cfl~ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

~NÚBIA PAULISTA/SP. 

ão do Service. 
N .. ASSINATURA 
OI 

02 

03 

04 

05 

06 
07 
08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

16 

17 

18 

19 
20 1 "\ 

, J / ~s Co · o '-/;os 12~~ -g-?i .... 
,\,~.·2· -.....::. : 

·: . . . .Jf 
..... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aninado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subítem 7.2.4 da Norma Complementar nº lí/2004, demonstramos o 
1osso total ap ·o à inici tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA. inscrita no CNPJ sob o n. 

I" "?.2. t , que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
tNÚBIA PAULIS A/SP. 

ão do Serviço. 
N' 1 NOME LEGtVEl. 1 IDENTIDADE 1 ENDEREÇO 1 CEP 1 ASSINATIURA 

1 

OI 

02 

03 
04 

05 

06 
-
07 

08 
-09 
-
10 
-
l 1 

12 
-
13 
-
14 
-
15 
-
16 
-
17 
-
18 
-
19 

20 

)_O 

ó~s Co 

{)Lf )os /zo1t0~~ _:j / 
\~,t,~ ...... 

(.)(, ~ 
U "C'\ ~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV~A (abaixo-assinado) 

Nós, a bciixo-assinados. f\IOS tenTios de que tra ta o SlJbitem 7.2.4 da Norma Complementar ng l/2004, demonstramos o 
1osso total apfio à i~~ da ASSOCIAÇ,\O CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, Inscrita no CNPJ sob o 4: 

// fJo/JJ ..s I que tem por interesse· executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
l NÚBIA PAULISfA/SP. · "' 

Nº 
OJ 

02 
03 
04 .1 

05 
06 

07 

08 
09 
lQ--r-

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
11~v":=A-:t ~ X.,._, =1 b/A\,;,1 <1~ ::Ç d I --- k. 

ão do Servico. 
ASSINATURA 

~I " ......, 1 'V" 'L" \ < · "l..GJt '<Y _. __ ;} . , l' )> ) $ 1 1 I -.. p lf I \.l 1 I 1 lt/ C2I A{ k> r"'"l V 

h
.er 0~~· V ,,_,. b::>.S CC. 

1 ,-... 
~\e' 

.. ~:- r11 ...:::j · 

o!./ ().) /z o/ qj ·~t···:."~ 
·..)" ~ .:.· o $' - s~·. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo·Q$Slnado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
1osso total ap io à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
JI . g li ()}- 's- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

~ÚBIA PAULIS A/SP .. 

ão do Servico. 
-- 1 ---·-------- 1 1 -------- - --- 1 -----.. -x- 1 --· 1 ~ASSINATURA 

-- , - i ... - - .,. ..,. A I • "' ...,. ;e t* _y )) i . ::::S . 

G::'"'S'<!..., / • ,....,.,. 16< ! .:VW~ 1 'C!( - 1 n t • ..,. T 1 ~;r I ';: r v~r ..,_,,, • <.ryvy - r • 1 · VV - '"'\JV 1 l!'!'.<.I r - .• r 1 70' 

~"=\'"\<.>o - 00'.) 

l-."\~~v - ooo 

17 o<::. 'JP'l .., .e.,.._('\'- _ 0-0,,,...0 Or>~a.vs.<..<..nt >.,C\i c..c ~ - o ao Co 
- ,,. - " - t l"t) 

li 
~­

..:..._:.._.:...:::..;;_;...=..;.....:;.-.,~~~ _:j ~ 

01 /o j / j~-;p} 



MANIFeSTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-gsslnado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar nQ l /2004. demonstramos o 
1osso total apo' à inici9Jíva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
J 1. . -5' II - r't' , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

"tNÚBIA PAULIS A/SP .. 

os, abaixo indicados estão situados na órea 
IDENTIDADE I END&RECO 

~'l1<0-V- 0D.J 1 li 

~1-~:7 -oco 

!:..~~<ov -oool -
~ ':\l <Do- ooo 

~ -;:i-=i \oo -oo:J' 

~ 1-+0_, _,oo-=> 

~':\~\o o ' 00 .:;> 

\11CDo -o0-;) , º'r>~ rº·-,. . (., 

flL :'.::j ~ 

Olf )tDs-/-zOJff ~} 
• ,Ç' -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, AOS termos de que trata o suQ.item 7 .2.4 da Norma Complementar ng 1 /2004, demonstramos o 
10SSO total ap3 à iniciza da ASSOCIAÇÃO CULTURAL~ COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, Inscrita no CNPJ sob o n. 
J~. 6' 9.2.:Jt~'()tJ /- J , que tem por Interesse executar o Serviço de -Radiodifusão Comunitária na cidade de 

t.NUBIA PAULISTA/SP. 

Nº 
01 

02 
03 
04 
05 
-
06 

07 
-
08 
09 

10 
-
11 

12 

13 

14 

15 
-
16 
17 
-
18 

19 

~''C4f~ 
" k\ 1 o E\:"<;: ;i 20 \ " º-J ! 'w 1 V , 1 I ' 1 

~ 1// ---



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, rios termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nç 1/2004, demón~t'famos o 
lOSSO total apz~ à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrito no CNPJ sob o n. 
//... b'9.2.3N (}OO/-cflr- . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

I NÚBIA PAULISf A/IP. 

Nº 
OI 
-02 
-
03 
-
04 
-
05 
--. 
06 
-
07 
-
08 
-
09 
-
10 
-
11 
-
12 
-
13· 

~ :~ 
-
16 

17 
-
18 1 ,_.c.J , , , , ~- . -,-~-. "'r...t:L t..::!.·...., b/4- , •.• : f -~J!:' ,- I r 1 4tJJl.E:::'.'.;'r"'-"4 " ~ :----· ~5 1~'1[.I 1:- . .... .I~ ,- • - I ., '-"'" ._.. - :J.,,..4 ~( 1-.,., 1 ~· ~-

19 

20 
1 / 1 /Vl(Vad" U l I CV~ - ,... ' ---. " ......... e=> ~ 

1~ 
i . s 

1 
.. 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA (abaixo-guinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar ng l/2004, demonstramos o 
10SSO total apora à inlc:Ptiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÓBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
, ( h!lJ Ó 'frOOj -:S-: , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

tNUBIA PAULIST /SP. 

Nª 
01 

02 

03 
04 
05 

06 

07 

08 

09 
10 

~ 11 1 ~,rC.llM .. l~~ --&N0 ;:>~ p?<k'!:'.)J o ., -, 1 Q,N.~O ..c!wC... .:::;i ..+X=:>. 1 • ' ·pv~ 1 1 \ 12 ~ - • . - . - J. ... 

13 

14 

15 
16 

17 

18 

. 1.. 1 o,3Sl Co 
V 1 Jf:Ifa')ôoPI ~C'.WÃOD<C'& ..... ~-· "" ~'J:Y\.Xi / 1 i( : ~ -:\'_ d.ô- yWVvç fa :"" ~ "~ ~ 2º i &i~ ~ ~ ~a , tJt.; o.r/za{~ ~ 

.. S' 0(Y, 
' ~ - 'i . 

19 

'l 
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MANIFESTAÇÃO Df APOIO COL~TIVA (abaixo·anfngdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o 
1osso total ap~o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÓBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
J/, 6'Çl.l.~11 ooOL-cflS: , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

I NÚBIA PAULISTA/SP. 

Nº 
01 

02 
03 
04 

05 

06 
07 

08 
-
09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 
-
l 6 

17 

18 

19 t\ 20 

~ 

li/ r 

.____ 
\°) 
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MANIFESTAÇÃO OE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
1osso total apoi à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, Inscrita no CNPJ sob o n. 
1 6_ . 3 I f- que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

I NÚBIA P AULIST /SP. 

Afirmamos ainda aue os endere ão do Servico. 
Nº l NOME LEGIVEL ASSINATURA 
Ol 

02 
03 

04 
os 
06 
07 

08 
09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

;_Q Â 
~~ Co,,, , 

' w . o ·y 'O.J )m~ ··-.~; 
' ;;.~A·~'. W 
, ·,1 8 

•. J ... Q J 



•n \._ 
en 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, obaixo-assinados, rios termos de que trota o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 l/2004, demonstramos o 
1osso total apoi à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 

3 // I - que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
'INÚBIA P AULIST /SP. 

fi 'd d baixo indícad tão situad ó tendid a oara a ores f, s 
Nº NOME lEGIVEl. IDEN11DADE EN D E RECO CEP ~JWl"NATlJRA -01 llL n/Y\.o.. , C~N.J(';;. .\ ,(\ , -·{:(.o,"-,-~ .. ,, il\J.~. QO)i.\ ..,.,.. ~·.~\Jn(~ 13l'i< ~~ .1"6()-CXX) 

"-.L.-' ... . ~-Jll"" 

t%Y~·/~;I 

02 \,OAhO 1 J A ;fu ffi· ~ lll-.:>~ ilft .s~;t+~~'<: '1{ 1M., _,..\Lº A-taH:.S~ ;10 41 1-6 () rcr, ~//.{). S·'"':-ff~ 
03 1 V u ' 
04 
05 

06 

07 

08 
09 
10 

11 

12 

13 
14 --,, -
15 !' _{ ~ 
16 :: r ...... ·s· !/ . .. "" . . n;, :: 

17 i . 
; l_~ ·. ~·~si 

~b 

18 -.., .,. ~-~ 
"3 

.) ' 
19 i:; , (5 .:, . 

''· .... 
20 

L ~.~ ;/ 

~ o l.f) o 5) 2 o "-1>~:,,,,,,: 
' -. Q~"" ' w . (I; 

1) :r.> 
·S'~ - r:.,.0~ 



l\JlANIFF.STAÇt°i.Cl DE APOIO COLETIVA (abaixo-·as~fl.;10.r .\ 

Nós, abaixo-assinaoos. nos Termos de qu_e troto o sulJitem 7.2.4 d9 Norma C~1l1e111~tar n~: l/200~. demonstramos o 
"!OSSO lotai ;aio à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARIA l)E IN'~' PAUj;l'STA, i'7sclita 110 CNP,1 sob o n . 
. !!+fiiLJ..11 · '.(l~ / - d-~~-·----' que tem por interesse executor o Serviço de lf:!Ãliodif~àd\ C~. 1T1uni1ória na ciclc1de de 

'INUl~IA PAUUSTJVSP. &~ := ~ i~ 
~ :.. l 

---~->:f~mamos_glnda que os _en_ç1.~reços, abqixo indicq_dos _es1õo1l!uadq_s no órea 1:2!\!®~ido pqrq tfJ presfaçã2. clq_Seiyiç~--
~e ... ______ ,, __ ,, __ ,_l/.S~~E lE~---------·--__ Jº~·~r!DADE ;t ___________ EN !?_EREÇO ______ ] __ _9:,f _____ ~SSINATl~RA ~--·' 
~~~ .. ~{(.-~,âv ____ dflLL-"f"~--f-··-C4..:_~ 7-_ "7 _:5Litj.fli.2 ~--Q R o_j .T /3. __ . ________ f22. ~ QJL_.J! ... · ·-r~'-<'L~---, 
~~- ffi~-'r!:!..!f-..d.f!.2_~ .ffv..,_LJL]>f.~~,jL-~.U),i.q, ~------- Q.:j__6-_q____ : --~p.v ~-!2.h~, 
0-~- L !?G-N&-_ile>..~L /_zr;g/;l/v 1 I 0 -;?!tj. )-? t'tf.L_ () q_o ri~ 17 · bo . ~ · .. J-
~:.~- .LLt2. t cl9_4._· JÍ)JJ/i2 h.o __ ~-- 11 7 ,o 1-1 õ . bfa_i.A 7 - '° i2_Q_r_ ·1.~~------ J ._.1 ç, o .rof ~ 
or. . 
... --- ·-·---··--~--··-··-----·--------·------·- : -----------· 
06 1 

~::1~- --=--:~~~==·:~ :~:~-~-~: --1-----~=--=-- ------.. -~---------=----=~-~=ri.~=--~--=--== 
"1()'t_,,,, ____ .. __ .,, _______________ , ________ +--.. ···---- -· - --- -------·-----i--· ..... --·--.. -·---·, 

:-::t==~==:=-~==:-·---·-=--. --=--==:= ==--==-- --~=--=~=-=-+=~~:=---=--=j 
1:3' - ... -. ------·--- - ---1----------1- --·---.. -·-· 
'í4{'_______ ----·- --- ·-- ---~ ,_. ___ ____. ____ ,,_ .. ______ .. , 
_.__ .. ··-·---------·-------·-~--·------- ---- ·----- ·1·-----------·--· 
15 • -., 
,-(~ ------·-·------------------ ------ ----r-·-·-. -------
i"Ti____________ --- ----- ____ $= ______________ , 
·1nl __ .. __ .. ________ ,,______ -------· __ .. _ ·- ----·-· ---

-;....' ---
~?.L---------~ .. ------------~--=-= --~~ -_------ --
20 i 1 ___ J, -- ,,,__ ---· .. - _____ .) 

• • 
oa!.ii C,,_ 

() l; /os ) 2 o;,f~7 ~~,), 
l :i-c.t,.~~~ 

\:;'·, ;·f); 
·u<f t' ,.-.'-...; 

.._~,s ... ~·.t.' 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abalxo-assfnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o - ~ - - - - - - - _,_ 

!-1 

81~~A1111STA inscrita no CNP J sob o n. 

Nóií1Ã PÃúi.íS1AíSP~ < - ' - • ~-- --... ~-· ' -- ---- _,, ___ ,_ - --· "Y- n Rc fttvs~ Coil!unitória na cidade de 

B1 ~' Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na órea pre ~~ida oord. a presfação do Serviço. 
Nº NOME LEGÍVEL IDENllOADE ~ ENOERECO ca. "Q ~ À:EP. ASSINATURA 

01 hrJClu<AVi L·/1/c._ nJ0/7-t3..S:.2i--'j f-l\Y .Gv-v·-Y~ ~L .. v~ ... "':' ~ ~~. ~·=t=tô:ç>c:.:ct> cy'{\JAAAJ\ - JA''YA. 
02 qpAn/ve r/1rb.t.·V\~ 0c~~J't.91 ~~ ~.J S0:31-S' i<. li~&. À~ · 3 ~ ,ft 1-<C ;>cro hu1m~iJ N1A~·c'f'P1,, 
03 J.lk&-:'") _\'~ ~9,.._y~ /C?-, :.fl_;~o ff.--_ D. ... (~'J,n \'~. fll~ \. !iW fi---Fi,dJ.;,:;;.~~,rJ\ f""~ 
04 ( 

- - - - .... ~ ,. l I - - - V . ~ ' - - \ - .• ........ /, / r. _ é,,_._ j _ 1 

05 '-J -;-,·-:1 ~/ . / /. ' ~ ,,. . .'-? - ' ..:; ( (/ /; -: ';i I . . . . . . /--, ' 7 ] . } •. ,. . I / 'I/ • . 
'~t--'./ .YJ''""··""·.. ( ~.' " . ('.·;r ,, e:,,. /\. • t' -1 ·~' .1 ... ) ~ ,, /.·( ... ' ~.{ .... ~ rc";. I /. •• I ( ... . ( . (,.,l{_ ...-!,-r I t." 

06 ,:, I - ' 

07 

08 1 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 

17 

18 

19 & ~ 

20 b~ 
Oti,, 

~ .. :;, 
~ '1::7=> . 
.. -;: Ç\to. • ;~í 

e e 
/) lj J. -1 • o,i,>'>Ji -..._j::. •() 
(..,• / 1.) j z '° 1() " ti;... . ).ç-~ ~ ~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~asslnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o 
- i , 

1osso total apoí~à iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITARtA DE INUBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 
/!. C9J.}/I (}f}(f'/-r;fS- , que tem por interesse executor o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

'!NÚBIA PAULISTA~SP. 

NOME LEGIVEL 
. enaraa para a ores10cao 

Nº IDENTIDADE EN De RECO CEP 1 ASSINATtlRA 
t - d 

01 1\. .,, {,\;· - \ -- , [lí )f,J 1 ~ L( '\: \, (,u .. ,.f \ _ ~\L '• \ \ ~-bo C'(O ~ ........ -. l ~-\.....:1 '4 \ ,; ~\ ' -
02 /" ,,. - i,<I. ~/ I ~ /L .~ 7.h..r. . ' . 1 ;',/, ") !'" /; '<,;-. .o_ /a 4/; f t/,tt ().,; v1// f,.,.-. tYl Bc..,.. ..... .,.~J.v..A ,..xJ.~ .f 7'7,,-_~-../(? () \~~ 
03 ~ 

~ '· e.- ~ 1. - .,_ __ 
·-

04 ~- C""':I 

05 1 ~ (. .~ 
06 1 ~ ~_> 
07 ~ - ~ 

<=> 
~ 

08 ~ ;i. . ... 
09 " 
10 

11 
- ·-
12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 ... 
19 oº 
20 ~::J; ni. 

Co.-,1:;: 
·-:., 

~ ..... 
~· -S:::.. ?,; 

/ . I ·' " ~; o l/ / (J .5/ 2v iíJs~~ . e/~ 
e e 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assínados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
iosso ,total apjo à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o n. 
//.,6.92 .. 3/J 'l'Cfl !- A- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 

;t:NÚBIA PAULJSTA/SP .. 

baixo indicad tão situad 
Nº NOME LE.GÍVEL IDEN11DADE ENDERECO 

º' t' il . ,... r-1· 1~ .J ·-rn . . _1.1/Yio._., JJ_} ... k:t.. ti<. e . . . (l rrv;>t I é ).(-) ~ .fólf!.·-; í'c·~v.e: . ...(: . '/ . ~ .. J ~(. ' 1. 1Y~.<d· J& 
02 ~· _,,c_---c!hv "? -~~· ·"YlC ( 10.1-76 . / ç,·<y· > Ot·"?c> J-,,-Y?L'Cl c?/6 
03 M P<-,'2. \ A. Av-l.(~ ~ t.-1 t' A M OMt01 <o .h o t- .31-0 S t \\ o M.ov--10 1 °' l k. 
04 ·fl.efYI~~ ,91{. (~& . .2.'t ~- '8 :(d: ~ ~~ .... Ç6o 
05 

06 

07 

08 

09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

e 

tendid a 

-~ 'i-
ta:' .• 
o j• 

':ti!(. 

61 ~ 
lt'.' i:> 
n . ;> 
llL", L l~ .• :. 

~~;; [ 

e 

oara a pres tacão dos ~ - ~ 

CEP 
1 1 ..... ! Gc ,V<..>::. 

/-1 -i60 ca-1-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº l/2004, demonstramos o 
10,ssp t9ta' 1:9poío /iiniciativo da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA. inscrita no CNP J sob o n . 
.íf--ó . C)z. .;(li, IJ(/ -'*-.r , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
NUBIA PAULISTA/SP. 

f d d baixo ind' 
Nº NOME l EGÍVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ababcowasslnado 
(;_ -

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl, 
1osso íojal apo% à iniciar da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA 

!12 "f?// W 1- ;_s- , que tem por interesse executar o Serviço de Ra 
NÚBIA PAULISTÁ/SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaiXO·QSSlngdo) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 
iosso total apoi à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNP J sob o n. 

' 001- J.;- , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
NÚBIA PAULIST /SP. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RAD IODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013439/10 Localidade/UF: lnubia Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULI SlA 

Aviso: 31 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/ 2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21 S4611 21$4611 
Dlstâ ncia A:B 0 .03 

{ IBGE ) 
Longitude 50W5742 50W5743 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Sim 

Av. Leão Miguel Bannwart, s/nº, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Leão Miguel Bannwart, slnº, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.028341 /03 520,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

l 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal -~ ACO 
I ... ..,~ .-

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? J, ~~~~-~ 
I 

_,... 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? I ~11jET1013 
i ~ ..... 

---.... ... .....;;,.~- . 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? · -r.iãõ- · .":-.~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Campos Sales, 752, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se1Viço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se isntruído . 
º**Tem concorrente 1 

I J ,, 
../ ÜJ2AJv~v-

12107/201 o Págína 1 de 2 
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l\ffi{ISTÉRIO DAS COl\fUNICAÇÕES 

SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇ..lO ELETRÔNICA 
DEPARTA~1ENfO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

R...IDIODIFUS_lo COMUNITÁRIA. 

DESPACHO CONTAGEM DE l\f.ANIFESTC-~O EM APOIO­

PARTICIPANTE DE A vlSO 

PROCESSO: '"'5<..ooo. <!'•( ~~I ~·~ 12010 
LOCA.LID.illE: 6f,,.~Q,,,., ,.P~,,·p,,,.j.,. 
ENTIDADE: , 0,r':tf"I; r1' r ~,/~. ,., tJ .,, ..... 'Ín',,. -,., 

/UF: 5-P 
º~' •. ;t. ,P.,. .r.,.k.__ 

' 

.Aviso: 2. J • Pui:>licaç!io no DOU do dia :o.s_!cJ_l2..IJJ.íJ_Prazo e:rpirou cm:Of)ozjJOIO 

Frente a ::m:\Usr inki::tl. cuja 1 ª fase inclui a validação das m~rnifost!lções t:>m ttp<>io :1prcsentadas pela 
entidade :requcrcu1e) í·m atendimento ao Avi~o de habilifaç:ão :icimll cspcdficado, tonsta.ton-se que a 
cntidaclc conta com os S<'gnintcs apoios v{1fülos: 

l -l\1ANJFESTAÇÕES 'OE APOIO 

Não .1 - lV1:mifrsfa\'âo de apoio individual conteudo o nome, o núml;ro da 
1~~~~~-1--~~~~ 

jd~ntidade, o endcre~·n de• domkíJjo ou residência e a ;:rssinatun1 do 
Sim 

declarante. 

Quantidade dcdarada 

Som::i das manifrst:u;vcs indiYiduais aprcsenfadas 

Ohs: São YáJidas apenas as manifestações compk1amente prcefi·~~ ;::-:~---
de,·idamtntc assinadas. eutendo-se que: ~ 

- Endereçamento Yálido é aquele que indica o logradouro. valid J'd~~se ::it~é~';;;s~~~td:ie::-::-"ª:::;li!"id:;:a~di':a:-­
os que apenas indfram c.<.m10 n'' da casa o tenno s/nº. 

- Assinatura \álida pode ser ruhricada ou conter apenas o nome 
compleios. 

PONTUAÇAO PO:!\Tf>ER-illA TOTAL: XI 

Obs: não foram Y3lidadas as mamfestações às fls _ ___ __ _ 
considerando a falta de 

----------~ 

Despacho Contagem de manifest:iç0es em apoio 

:. 



1 

2 - Manifestação de apoio coletiva,· apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereç.o do 
domicilio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas. 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

Obs: São válidas somente as manifestações completamente preenchidas, 
devi.damente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receí ta( CNP J) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidamente registrada. Entendendo-se que: 

- Endereçamento valido e aquele que indica o endereço com ou sem 
numero da residência. 

- Assinatura vá]jda pode ser rubricada ou conter o 1° nome do declarante. 

- O CEP é opc.ional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X1 

OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls n . 'l .. - 53 (.' t0 '-!, \{. , .~. > , 

considerando a falta de ,, . ,1. ,,J, l,J,,.J,,,J. 
. I . 

,..,,,· ...... ,.. .. [.., .,.. 

Sim 

X '\ 

1 

1 

. .. . 

Não 

Quantidade Declarada 

1 \ b t) 

Qu2I1tidade Validada 

l t :>5 

\ \ ~ ~) 

- 21"''' ~' ~ c, r.LY. . /11< Vl'l .. /.u. .[o.,J,i 
,f~. ,• ,~<À J,,,.,.1,..-. J~,.,,..Yw,'.. ~-

'. 
/í,..,, f!,,,,", .. .J,, ) !t !1, ""'·'""' ;"'\ I ll~ f' · ' ·"""""'-' ,~. ,--·t ..J. ... . - '"'",..,, , :l . ,,.,,;;_.,,., nJ.(J.fl1J-4~1.rrr 

'F" I 

Despacho de contagem de manifesiaçã1:. em apoio 

- T 1 

1.8 SH 2013 
I,,.._/ 

' F 

! 

1 

! 

1 



Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apr.esentada por entidades associath·as e 1-----------­
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da. sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
de'\>idamente assinadas e acompanhadas do compro"l'ante de insc.riç.ão 
junto à R ec.eita (C.J\1PJ) e a Ata de eleição ou posse do represenümte Jc-.gal 
que assinou, de"idamt"nte registrada. Entcnd<>-se que: 

V 

Quantidade declarada 

- :Endereçamento válido é aquele que indica o endereç.o compkto d[J sede, 
1 
__________ _ 

com logradouro e. complemento. 

- CNPJ ' ':'tlido é aquele em que há a cópia impressa do site da rt:'.c-~.i1a e cujo 
nº é o mesmo dedar::.iclo. 

- Assinahua v:íJida pode ::er :-:t rubrica do n..-present:m1e <1u c.ontcr :.iumenos o 
nome e o sobren01ne c0mpleio, e cujo nome se eonfunda com o L'.i:•Jl5t3ll1.e do 
tem10 de posse ou Ata de ekiç.ão apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de poss<> ou ::ita de. dcição <.kve.m cont::.ir pelo m0n(>S com n 
indicação do re&.>istro junto a um Cartório. n5o ~endo obúgatfoi:i a sua u'.pi::i 
au1ent.icadn. 

PONT UAÇ.\O PONOER\DA TOTAL: 

Obs: n5o foram nlidadas as manffestaçêíe.s às 1ls r --------

Despacho de contag,em de manifestai;ê>es em apoio 

o 
considerando a falta de 

. . , . ., '"""' . 
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1 
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4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral) convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Seniço de Radiodifusão ( 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Ge:ral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 0 preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamrnte ~ssinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade ''ªlidada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assjnatura. endereço, RG ou CPF~ 

- Ata válida: Registrada em Cartório. ;6 
PONTUAÇÃO PONDER.\DA TOTAL: X2 o 

Ohs: ni:io foram valida<.las ::t~ manifestações ~s fl s ,, 
' c.pnsider:.mdo a falta de 

NÚ.MERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

Total Individuais 'fotal Colctfras Total de Total dos SOMA TOTAL OE 
Entidades Associados · ·\NIFESTAÇÕES 

o L L ;s Q 

I1 - ACORDO PARA ASSOCIAÇ.~O DAS ENTIDADES IN 

Caso exista, maís de uma entidade interE:ssada na execução do Serviço na mesma 
área de interesse, a requerente declara que concorda em tentar :tssociar-se às 
demais entidades. 

Despacho de cc·ntagem de manifestações em apoio 

Sim Não 

::·. 

1 .. 

. ~·.: 



,., .. , . 
'. 

r -. 

Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, d~endendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada., especialmente os atos constitutivos. 

de20 1Q . 

. Analista Responsável / iape: i ·1.5 ? q :; 6 

10~3 

Despacho de contag~m de manifestações em apoio 

-· 
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• 1=~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.013439/2010 
LOCALIDADE: Inúbia Paulista/SP 
ENTIDADE: Associação Cultiral e Comunitária de Inúbia Paulista 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade, diante da habilitação e o interesse 
comum no acordo juntamente com outras requerentes, considerando a mesma área de interesse para a 
execução do serviço, será oficiada para tentativa associativa visando a possível exploração em comum do 
serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004; Devendo a entidade ser 
oficiada juntamente com as outras no sentido de tentativa associativa entre elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação 
Cultural e 53000.013439/2010 1135 pontos Sim 
Comunitária de 
lnúbia Paulista. fii.--;: ~ 
Associação dos Miiist"ti d 

'!;;Ul,,L; ~DER>· I 
Parceiros e Amigos 53000.028341/2003 111 pontos 

l"I'\••• 1~ ~r...,,_,~mJ 
J de lnúbia Paulista. , 

I o SfT 1013 I 
k _ Bra~dejuj'ode201 O. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha/ Siape: 1787956 

PR- Despacho Inicial - Participante de Aviso 29º-Processo nº 53000.013439/2010- Local: lnúbia Paulista/SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

I 

- ' 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 3 J.2 -4' /201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

, 
·'-

Brasília, 1-<t de ~te de 2010. 

A Senhora 
MARIA IZABEL GOMES DA SILVA 
Associação Cultural e Comunitária de Ibiúna Paulista 
Rua Oswaldo Cruz, n°523, Centro. 
17800-000 - Adamantina/SP 

--> 

f o~ 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.º 53000.013439/2010, informamos a V. Sª. que 
mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma área de interesse. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento associativo entre os 
interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação Cultural e 
Comunitária de 53000. 013439/201 o 1135 pontos Sim 
Inúbia Paulista. -
Associação dos -/~---: 
Parceiros e Amigos de 53000.028341/2003 111 pontos lrfini$t"7o PlA ucc ;:cD!liihl 

'""'•·· ~ l"'lrl'I~ Inúbia Paulista. 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao infonnam os 
que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessada 

:ntend~~b?jiativo 

1) a associação, à uma das entidades, de todas as demaí~~•u::oq~tites que deve ão indicar a 
mesma como selecionada. Neste caso não há necessidade de extin ão das concorrent~ •· a·ssando-esias a inte ar ' ç ,p gr o 
quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser 
apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPJ, número de registro 
no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como ass~çL~9J~~~-· 
pessoas jurídicas. ~""'-.... -. ·~~~:,.;:;.;~--.. ~..... ·~· r·: 

PR/DOS/SSCE-MC À i ['') - . ,_.. '! .• .. ,ZÇJ. ,;; ,Á:J; 

... -...... ,,..-~ .. ·--~:--------'~ 



2) gue as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se fundem 
para a fonnação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as entidades fundidas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da fusão e da 
extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a'>, "b", "c", "d", "e", "g'', "h", "i", 

"j", "l", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades concorrentes, 
e>..1inguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, deliberando 
acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, número 
do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos novos 

diretores, bem corno a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na diretoria. 

Por fim salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do processo da 
entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste oficio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretiza -o do acordo proposto ou diante da 
negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar 
01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual co 1ste na seleção da entidade que tiver 
apresentado a maior pontuação ponderad de manifestações de apoio. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

PR- Of. Acordo - Processo nº 53000.01 3439/201 O 
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PRE:END-iER COM lETRA DE FORMA A K 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

l-N_O_M_E_()_U_J'l.AZ_ Ã7 0-SO=-c=-1A_l_O_O:-::-DE..,... ATARID DO OBJETO I NOM ou RAISON SOCIAL E DU DESTINATAIRE 

ENDEREÇO 1 AORI 

CEF GOOE POSTAL 

DEC!J>AAÇÃO OE CO~ 

Of. 3 124 /2010//RADCOM/DOS/SSCE- MC 
53000.01 3439/ 1 o 
MARIA IZABEL GOMES DA SILVA 
ASS. CULTURAL E COMUNITARAIA DE JBIUNA PAl)LISTA 
RUA OSWALDO CRUZ, Nº523 ,CENTRO 
1 '71!11fl_flnn A l'I A ~A A " 'Tl '-1. /C:ll 

Q EMS 

'101 NATrJRE DIE L"ENVOt 

.!AI PRIORIT41RE 

D SEGURADO I VALEUR DÊCLARÊ 

ASS1NATURP. DO RECEBEDOR 1 StGNATURé DU P.~CEPTEUR 

~· .JJ i~ s 2~ 
NOME .êGlvEL 00RECESêDOR1 NúM LISIBLE OU RECEP1"EUP. 

011.T.A. Dê RECEBIMCtfTO 
DATE DE LIVRATION 

)~ !LJ.lJL 

N• OOOJMENTO OE IDENTIFICAÇÃO 00 
RECESEOOR / ORGÃO EXPED•OOR 

RU ICA E IAAT. DO EMPREGADO/ 
SIG TVFIE OE L 'AGENT 

lí \ \~ l ~ LL ~ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO/ ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
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M INISTêRIO DAS COM UMIG.íl. ~uE~ 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Seiviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: NEGATIVA EM ENTENDIMENTO ASSOCIATIVO 

Processo n.0 53000.013439/2010 
INÚBIA PAULISTA/SP 

Prezado Senhor 

SRJ1. Síl1Jt. - DF 

53000 044.522120·10..SO 

SEAPAi'SCE 

3ú/O?.o'.2010·(J3 ·34 

Conforme o ofício número 3123/2010 encaminhado à entidade Associação dos 

Parceiros e Amigos e lnúbia Paulista, a Entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, através de sua representante legal. informa que 

a entidade NÃO TEM INTERESSE NO ENTENDIMENTO ASSOCIATIVO COM A 

ENTIDADE ACIMA MENCIONADA. 

Solicitamos com isso a continuidade na análise de nosso processo. 

1OSfT1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SSR/DOSR - MC 
A/C Sr. Dir. do Dep(o 

Espl MiniSI., 8! "R". Anexo 6 , SI 300 Ala oeste 3° Andar. 
BRASILIA - DF 
CEP: 70044-900 

Ref. ao processo n.º 53000.013439/20f0 de RADCOM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELE1RÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL-PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.013439/2010 
LOCALIDADE: Inúbia Paulista/SP 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 

Aviso: 29º Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/201 O 

tpESPACHO JURÍDICd 

Frente à análise da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise efetuada, 
podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Juridica 
a seguir anexado, vez que, tendo declinado a proposta de entendimento assoe iativo encaminhada pelo 
Ministério, apresentou mais manifestações de apoio válidas que a sua concorrente (Associação dos 
Parceiros e Amigos de lnúbia Paulista), cujo processo deverá ser indeferido e devidamente arquivado. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Relação de participantes 

Nome Processo Pontuação Ponderada das Tem interesse no 
Manifestações válidas acordo? 

Associação Cultural 
-

e Comunitária de 53000.013439/201 o 1135 pontos ~ PCl!t.ICC. pt~ 
lnúbia Paulista. ·- . . ,..._,.,._ 
Associação dos 

' .,, 

~ Parceiros e Amigos 53000.02834 t /2003 111 pontos 
11 de Inúbia Paulista ~ 

\.t--.1 
.::: ._ ~ ... ...,;._ .# _ 

. . 
Brasília, 2 de setembro de 2010. 

Despacho Jurídico - Participante de Aviso 29º - Processo nº 53000.013439/201 O - Local: Inúbia Paulista/ SP 
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MrNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕf:S 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013439/1 O LocalidadeJUF: • lnubia Paulista/SP 

Entidade~ 

Aviso: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

29 Publicação: 05/0212010 Prazo: 22/031201 O 

Processo 

1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fl.02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Setviço de Radiodifusão? 

art. 2°, fl. 7 

Canal: 290 

Associação 

Sim 

Sim 

~ 4. o Estatuto 6 Alas estão registrados no órgão competente? Sim 

f1(°ta de Fundação e Eleição, datada de 03/03/2010, microfilmada em pessoas jurldicas (fi. 16). Estatuto Social, microlilmado em pessoas jurídicas (fts. 

7a131. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitârias, legalmente consUluldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 27 a 92 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser a' ~ndida pela estação ou na área urbana da localidade, confonne o caso? --

()-23 
·~ AJli~,. - 1 

·-··vl"'1 r1sF ..,.,1cact' ' 
Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não ê prestadora de qualquer mo aft~de 
Serviço da RadioditUsão, inclusive comunitéria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de elevisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de só ios e dÍ Sin 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga ma a e ellu~J ~13 de qualquer dos serviços mencionados? \ /"'" 

fl. 23 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
-'--~ . ..: s)i 

11.692.311/0001-85 - Situação ativa (fl. 5) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art 13º) Validade: 03/03/2014 

Nome do Dirigente CPf Cargo Maioridade 1 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Maria lzabel Gomes da Silva 
064.406.258-45 

Presidente Sim Sim Sim 

Mauro Kazumi Choyama 
069.184.438-01 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

José Marcelo Mota 
221.221.348-44 

Secretário Sim Sim Sim 

Denise Rodrigues do Nascimento 
304.057.068-47 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

02/0912010 RadCorn Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 013439/1 O Localidade/UF: · lnubia Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÜBIA PAULISTA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Luciano Aparecido Musaner Macedo 
321.824. 778-02 Diretor 

Sim 
Administrali-vo 

fiel cumprimento - fl.24; 
relação de associados - não consta; 
declaração de ausência de vfnculo - fl.23; 
comprovante de recolhimento - fl.25; 
sede - av camoos sales 75Pi'.kentro - lnúbia Paulista I SP - 17760-000 

._13. 1 Conclusão da Anállse 

tidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
relação de associados; e 

b)denominação fantasia. 

É o Relatório, 

A consideracão suoerior. 

02/0912010 

J ......,._ ' 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

(Analista) 

'Péáro iuiJ 1l(1mto Yiann4 ~ 
Sí<:!;ia n.ª 1787~!1 

A.ialisla Té::n!co-Adinlnlstraiívo 

RadCom 

Canal: 290 

Nacionalidade Oeclaracao 

Sim Sim 

() J.J o 'j /2010 

1OSET1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº 4 q i ~ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARIA IZABEL GOMES DA SILVA 
Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 
Rua Oswaldo Cruz, nº 523, Centro 
17800-000 - Adamantina I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, nL de~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.013439/2010, na localidade de 
Inúbia Paulista / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sª que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

1) Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, de acordo com o disposto no subi tem 7 .1, alínea "l" da Norma Complementar O 112004; 

2) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem 
como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subítem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Salienta~se que a relação de associados deverá demonstrar que a Entidade possui outros sócios 
além daqueles participantes de seu quadro diretivo, de modo a ficar comprovado o seu caráter comunitário. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para curn rimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda. toda a documentação envia tada no 
original ou em cópia autenticada, conforme detenninação dis s T~i orma 
Complementar 01/2004. ~~ 

Atenciosamente, 

J 
ARLOS ALBERTO FREIRE RESE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

pr-DOS/SSCE-MC - Pr. nº 53000.013439/201 O - Inúbia Paulista/SP 



HER COM LETRA DE FÓRMA 

Of. 4982 /201 O//Rt\DCOM/DOSISSCE - MC 

Aft 
\IRE 
1E ,..,,'l>s l:o1: 

' h · ·o'l .,. 
, .. ~ 1 -:-:) 

1 1 ·;., 

"'-A /j 53000.0 l 3439/l o 
MARlA~ABELGOMESDAS~VA 
ASS. CUTLURAL E COMliNITARlA DE INllBIA PAULISTA 
RUA OSWALDO CRUZ, 523 - CENTRO 

i:J1 
4 · > 

17800-0(J(J ADAMANTINNSP 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'E.NVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR DtCLARt 

DATA IJE RECEBIMENTO 
DATE OE UVRATION 

tl4/0JL 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE OESTINATION 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
FC0463/ 16 114 • 186mn 
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TENTATIVAS OE ENTREGAI TENTATIVES DE LIVRAISON 

h h h 

NOME OU RAZÃO SOClAL 00 REMETENTE I NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

UF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA N!2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR·MC/AGU t 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprpvação de idoneidade dos dfrigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença d.o interesse público em todas as outorga relat ivas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicit<!r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Geral de 

Esplanada dos Ministérios, rloco "f" -sala 92 • - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331r624B\. Fax: (61} ill-6602 Email: _conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar • anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cultural e Comunitária de inúbia Paulista 
Localidade: lnúbia Paulista 

Processo: 53000.013439/2010 

UF:SP 

Em atendimento à cota nº261/2010/0PF/CGCE/CONJUR~MC/AGU, anexada à 
folha 109 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem 
a razão social, denominação de fantasia, CNPJ, endereço e nome ou CPF de Dirigentes da 
Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 07 de outubro de 2010. 

Pedro Luís Barreto Víanna Rocha/SIAPE: 1787956 

'i'tár<' l!iis i1arr1to 'Viam:j r.ocfi,1 
Si:ipa n.0 liB7956 

Ar.ati$le Ttcnic.o-Aárnltltstretivo 
1 O SET 2013 
l-../ 



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
M1Nl8T~F.IO D.D.~ COM LINIC.U. !;:vES 

BR.!\ aru.!l. . DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

Assunto: 4982/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 02/09/2010 

Processo n.º. 53000.013439/2010 
INÚBIA PAULISTA-SP 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 

pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, 

segue anexo a documentação solicitada. 

• Declaração constando o nome fantasia; e, 

• Relação contendo o nome de todos os associados, 

INÚBIA PAULISTA/SP, 18 de outubro de 2010. 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

19SfT1013 
(.,__} 



DECLARAÇÃO 

A, ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob o 

n.11.692.311/0001-85, com sede à Av. Campos Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, Município de 

lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara para os devidos 

fins que a denominação de nome fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, 

e alínea "I" da norma complementar 1/2004, será: "INTERATIVA FM" 

Presidente 

1 O SET Z013 
~ 
·- . 
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1 • 

õe5 C0 . ~~//!( ~\ 
MAURO KAZUMI CHOYAMA, residente e domiciliado à Av. Leão Miguel .. ~"°""1.:/ ~ 
Bannwart, 200, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado \" r- e~ 
de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 13.981.975 SSP/SP e \ s - i 

do CPF n.069.184.438-01; 

RICARDO ROCHA OLIVEIRA, residente e domiciliado à Rua Antônio Facco, 
332, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado de São 
Paulo, portador da cédula de identidade, RG n. 262644393 e do CPF n. 
253726678; 

ROSIMEIRE APARECIDA SANTANA FAGUNDES DA COSTA, residente e 
domiciliada à Fazenda Califórnia, CEP 17760-000, Município de lnúbia 
Paulista, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade, RG 
n.34.022.764-3 SSP/SP e do CPF n.339.993.698-25; e, 

SILVIA LETÍCIA FAGUNDES XAVIER, residente e domiciliada à Rua Antônio 
Facco, 81, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, portadora da cédula 
de identidade, RG n.44.483.824-7 SSP/SP e do CPF n.393.814.018-61. 

Visto 
·- } 

B OMES DA SILVA 
CPF 064.406.258-45 

Presidente 

1 O SET 2013 
~ 
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MThlJ[ST.ii:RKo DAS coMumc;AçõES _ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

·DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO·· . 

.,. .. ,.. .. ·· · . :·· 
ANALISE DE .A:1f'ENDI1\1ENTO IDE JEXIGENCTAS ~: ·· ·· ... 

Referente Ofício nº ;i '13 ~ d{O LQJRADCOM'DOSISSCE-MC 

.•i tt1/t1 

de i:.:)liriJ ? o J o .. 
Processonº 53~- o,.1.3Y 31/ 10 Localidade: j.,,.: &e,. Ji. ··~" J.,. .. f Al'. 

,,. 
•' 

Entidade:.~..._i..L·· Au..•-.~·"::..w·"....,ç.!.,:o~º"--..J..·f'_,_..,, ..M.2L..,,, .. :..:.-·-4Q_~rA,"r>M=·· ""'·- ''"""'-1 .... ::..:i"' .,~ • .,..,..... _ _.J.....,,_0""".K!.""', .. .r..o: t.=~~-...... R._,,._~. Q...., •• b""'--'-·· ____ _;_ ____ _ 

( ) única entidade no local ou; 
~(-'<Q_coni concorrentes: (YJ arquivado(s), ( ) em análise,( ) em ex.ig~.çcia,( ) instruído 

EXH:G:ÊNCTAS TÉCNICAS: . ' 

l.IL) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ªFase) _ . -
~'-Cp.m.pridf!S p.arcialmente, restando a apr~entação dq. seguinte documentação abaixo descrita: 

· (___) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
1 

Observações: 

Brasília, ___:_::_J,_ .. _. _! __ _ An~lista respo~sáyel:. ________________ _ 

SJfAPE:, __ __,..--..----
.,. .. 

EXIGÊNCIAS ,JURÍli)ICAS: ~~ :~~' 
~ Cumpridas integralmente . 
~Cumpridas parci~lmente, restando â apresentação da seguinte documentação: 1 &<rza13 
Observações: 

........... 

.. . :•: 

* CON'.Jf'J!NUAÇÃO - -yE}RS~ :-+ 

... ' ' ' , ·' 

.-........... 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ".\os C\ /201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
MARIA IZABEL GOMES DA SILVA 
Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 
Rua Oswaldo Cruz, nº 523, Centro 
l 7800-000 - Adamantina / SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, JO de j) de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.013439/2010, na 
localidade de Inúbia Paulista / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

e Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser ~o~ ica 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr 0"':lll!fl ~-~filocf1to das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do entação enviada d 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo detelJlli~~oflispos no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

pr - DOS/SSCE-MC- Pr. nº 53000.013439/2010 - Inúbia Paulista/SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº'.1..? 13 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, )i de ~ ~ de 2010. 

À Senhora 
MARIA IZABEL GOMES DA SILVA 
Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 
Rua Oswaldo Cruz, nº 523, Centro 
17800-000 - Adamantina I SP 

Assunto: Esclarecimentos de Denúncia 

e Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.013439/2010, na 
localidade de Inúbia Paulista/SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, remetemos em anexo, cópia de denúncia apresentada 
em desfavor dessa Associação, em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa 
solicitamos que sejam prestados os devidos esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RES 
Diretor do Departamento de Outorga Serviços 

:;_:g 1013 

pr - DOS/SSCE-MC 
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l\'.linístério das Comuniea)'Ões 
S~etaria de $enriço~ de Comunicação Eletrônica 
CONFO:Rl\.1E :PGRTARIA. Nº 336 DE 11 DE JULE[O DE ,2003 
REQUERJ'.M:ENTO DE VlSTA, .CÓPIAS DE PROCESSOS.E D9 ClJh1!!)~0S 

Çonsiáei:ando o.iDteresse em jnformaçõ~ rd:ativas ao Processo ~e: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ou~orga ·bu·( . )~ 
.Aco:QJ.panhame:nto e Avaliação, s9J5cito, junto ao a~al responsável da unidade. na qual o process.o se 
e:µ contra: · 

<J1<) ·Vis~ <lo Processo; 
( ) Cópiás dos autos do Processo~ folhas __ à folhas___; 
( ) Certidão do Processo; 

Proc~sso nº 5iw, O!J 3419 /Z<JJLJ 

_ ovo ao Serv:i~o ile: ( 

Nome do l:oteres.sailp: . . . ; ;;t""'-,.'-"<'-''-'-....--'=...:..::.....::::-.,;><-~=-~"'-"'"--'~-'--'--~-'--=-.-'-__,==-~~-1-~...!....!~~~.!.....::~~~ 

EnJue~o~~e~;-~---~~~~~=~~~---··-~=~-~---~-9~--~~-~-~-­
~-=-"----,....---------UFf.iYl~í.dp)o: .-ª-· -~__,· _· _q--:-q_l;ZJ_, _·_. _-_f.1<~·· ~--

O interc~::ido deve:r:ií . .nssiD:i1:1r :a sua q'll:alific:a~:í.o, conside.raDdo os Úens :ahail:o' ~ :illlda, cle·;cr.á.- comproy::1r a slia ~olld:íçio·. 
pOJ'·JllC,ÍO·ÔC docuJD.e:nto Q ScX:alle:I::ldO ·a· CSt:>. solicit:içJio;\llttS da r~.li:L.à'Çiío de yjst.a~ rcprodUÇ:ÍO :da cÕpi:i (pr:t2G S:üi:J.s) OU . 

solidt:içlío' d.a. ctrtid:ão (pn;to 5 di::i.s). Podem requc.rcr v.ist:i, ·certidões e' cópias dê processos· e doqimehtos inte.rcssndos, :o.os, 

tc:.rn:iós .. cl~ Lcí 9 .7&4 d~.19~9~ cq~:.~~n.c:,? ~9guir esp~clf1c~do: · . . , _ ., . _ .. . 

•

) l - l'csso2i fujcas ou' jurídicas, que o; ten)lm1· uaa~ i:i:µdo c.~m!). tjtulare:1 de direitos ou intc • s 011 :01) 

dcio do direit~ de rcp~e-3.ent;:ição "'; · . · · · ~ ff°f'RD--;. 
. ) Il - l'ess o:u .:fisic:).S o.u jupaicas, ou os·~ em represe~ tanté..:s .J.egai:;, que, ro~o: s m;1 O!I terem í~ .. ~i;,cJt'MY"' 
(IU h1fercsscs afetados PO! dçcisõés neles prof.crjdas ou .a serem ado tadas* ; . . : . . · .~ 
( ) m-As Orgafl#ações ou as Associnçõci reprcÚnutivns, cm defosá dé direitos e interesses coJetiv . . 
( · )TY -As pcssÓas· ou as ÁsSçciações legalmente co.ostituítlos ·c·u seus rcp.rcScnta.Dtes legais, cm de a ele 1i1fi~fT·Jilcrc.sscs 
difusos·**; · . ~ 013 . · 

* Repns'cnt:al:l!es Legais J frocuraclorcs .:...Ane:r. ia da Identidade e Cópia de Procuração váJjd ~Çópía da OAB;_ . 
** Org:mi.7.ações/Assocía!_;Õ~ repre3cnt·atiY:iS e ar cópja de documento que comprove 3 con ~ ~e ... ~csen13ção .<lo 
inter::ss~ alegado; · ~ L/ • J (/ · _j ;~ 

:e.rasili~ _7_; ae NG. . , . ·, aeior{Q; 

./ 

Em :ate:of50 à .solidt::iç2o :rpresent2da :após ave a 5u d~ qu:ili.ficaçâo de iotcrcss:iclo, :ine::ranrlo n devi.da comprwaçlio 
junto~ este'requc:rimc:oto, p:ro1idcnd , :o:i prcswte d:ata, todos os atos necessários à re;:iliz.a.ção do requmdo. 

Assmatüiá e Ma1i1ét!lâ/Sía:pe do Senidor respons?~çl pela autorização do.r~u~uülo . 



INSTRUMENTO DE PROCURACÃO 
'" 

A$SQCIAÇÃQ Cl)LTl)RAL E CQMl)NITÁRfA DE IN(IBIA PAt)LISTA, 
inscrita no CNPJ sob o n.11.692~31110001-85, com sede à Av. Campos 
Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado 
de São Pau\o , POR SEU PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL 
DORAVANTE DENOMINADA OUTORGANTE 

Pelo presente instrumento particular de procuração , nomeia(am) e 
constitui(em) seus bastantes procuradores o ·senhor- ROQUE LANDER 
MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal 
Floriano, nº 4003, Bairro Centro, na Cidade de Cascavel , Estado do Paraná, 
portador da Carteira de Identidade nº 2.942.125 SSP/SC e do CPF nº 
i782.211.889-72 para representar o(s) Outorgante{s) em juízo ou fora dele, 
concedendo-lhe(s) poderes para transigir, desistir, acordar, ceder, renunciar, 
recorrer, agravar, transacionar em juízo ou fora dele, variar de ações , levantar 
informações, solicitar informações, requerer documentos, cópia parcial ou 
integral - de processos, levantár documentos, assinar declarações e anexos , 
solicitar reconsiderações, desarquívamento ou arquivamento , solicitar licença 
provisória de funcionamento, assinar requerimento para nome fantasia e 
horário de funcionamento , impetrar recursos , fazer requerimentos a qualquer 
juízo ou instância, bem como em qualquer órgão Administrativo dos 
governas/esferas Federal, Estadual e Municipal , e finalmente, praticar todos 
os demais atos que sntfmder necessário ao fie1 desempenho deste mandato, 
inclusive podendo substabe\ecer .com o.u sem reserva de poderes , em especial 
para o processo n .J[if2QQ.,=:Jll,,,ª_'l4J_l~Q.d2-=~=-~-::-.,,,, junto ao Ministéri.o das 
Comunicações onde o Outorgante requer auto;ização para Explorar Serviço de 
Radiodifusão Çomunitária na localidade de INl)BIA PAL)LISTA/SP e a processo 
de assentimento prévio quando a localidade situar-se em faixa de fronteira. 

!NÚ6!A PAl)!::,1$TA/$P, 05 de março d$ 20 10. 

E 

Rua Marechal Deodoro, 3624, Centro, CascaveJ - PR - Fone (45) 3326-2509 
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V LIDA EM TODO O TERRl'l' AIO NACIONAL 

REGISlRO GERAL: 13.057.075·5 DATA DE EXPEDIÇÃO: 1 fl/05/2010 

NOME: ROQUE LANDER MENEGAJS 

FILIAÇÃO; ATAIDES MENEGAJS 

VITORIA ANGEl.A MENEGAIS 

NATIJRAllDAOE: CAIBUSC DATA DE NASCIMENTO: 22J06/1976 

DOC. ORIGEM: COMARCAECACAVEL.IPR, 1 OFICIO 

C.CAS•7152, LNRo-248, FOl..HAz192 

Cl'F: 712.211 .8811-72 

CURITIBA/PR 

POLEGAR DIREITO 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Oepto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

Assunto: ofícios 7089/2010 e 7213/2010 

Processo n.º. 53000.013439/2010 
INÚBIA PAULISTA-SP 

MIMl~T~RIQ O.li.'<: CQMIJNIC,i1.Ç!ÚE8 

8R.ú. SfLl.U. . DF 

53000 00ü006/20H-12 

SEAPA/SCE 

1):)11'.!i t2üí i-i(t .4i 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 

pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, 

solicito prorrogação de prazo por mais trinta (30) dias, vez que será necessário mais tempo para 

cumprir todas as exigências. 

Jnúbia Pulista/SP, 23 de dezembro de 2010. 

19SET1013 
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Remetente 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA 
DE INÚBIA PA~TA 
Rua Oswaldo CruiJB, Centro 
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NOTA EXPLICATIVA 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

MINli:.l~RIO Oli. S COM UNIC:.4 Ç:õct 
SRA SÍLl.6 .. OF 

53000 002·110/20'11-33 

SEAPA.1SCE 

Assunto: 7213/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 16/11/2010 i 4J))i ;:?J)i 1-(1~: 00 

Processo n.º. fi3UOQ.uJ3J39í 2õ1 õl 
OOí'íiíA ê41d.1gr4 ._ S!'J 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à denúncia apresentada em desfavor da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, esclarecemos que: 

1) Os Senhores MARIA IZABEL GOMES DA SILVA. MAUR() I<AZUMI CHPYAMA e JOSÉ MABCBLQ 

MPTA não fazem mais parte do corpo diretivo da ~ntidade. como é comprovado pela ata de 

eleição da diretoria. Salientamos ainda que todos os diretores atuais residem na área do município 

atendida pela entidade, Q que pode ser comprovado através do$ comprovantes de residência 

emanexQ. 

2) Nenhum dos membros da diretoria da entidade é proprietário de emissora ou faz parte do quadro 

diretivo de entidade que detenha autorização para exploração de serviço usando radiofreqüência. 

3) Somente para esclarecimento, não existe "rádio interna", as pessoas indicadas tomam conta do 

sistema de som interno do mercado e isto não é rádio, pois não se utiliza radiofreqüência. 

INÚBIA PAULISTA/SP, 1 e dezembro de 2010. 

FRANCIELE DE OLIVEmA 
CPF 315.983.098~54 

Presidente 

SERVJÇO , 
u:..w ........ POeLlco ~ '""•ll"'11:} á8P ,.._ • ,.. ..... ~ ...... ~ 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

Assunto: 7089/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 10/11/2010 

Processo n.º. 53000.013439/2010 
INÚBIA PAULISTA· SP 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 

pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, 

segue anexo a documentação solicitada. 

• Ata de eleição da atual diretoria; 

• Cópia do RG e CPF dos novos membros; 

• Declaração assinada pelo representante legal; 

• Declaração assinada por todos os diretores; 

• Certidões de feito criminal da justiça estadual e federa] dos últimos 5 anos do local de 

residência. 

INÚBIAPAU 

SêRVlçO P!Jeucc ~, 
Mi1*tdr1D o. "''wrl.V...A ,..., .. ~ ··~ 

STA/SP, 15 de deze bro de 2010. 

18 Sff 1913 
/ 

.. · 
FRANC GEA DE OLIVEIRA 

CPF 315.983.098-54 
Presidente 



........... - - -· " .. . ____ ,, .... 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS _e; coml/I'] . 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE ~- ffl /_ ~ 

PESSOAJURIOICA o.·fls. te/O_ 
· COMARCA DE LUCÉLIA • SP ~fü . l 

ATA. DA AsSEMBLÉIA GERAL EXT DA DffiETORIA D~~~ 
ASSÔCIAÇ~ó CULTURAL E éóMUNITÁRIÀ DE INÚBIÁ PAULISTÁ, REALIZADA NO DIA 09 DE i?~, ~ 
DEZEMBRO DE 2010. · -

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Aos nove dias do mês dezembro de dois mil e dez, às 08h30min, 
em segunda convocação, na sede da entidade, Município de Inúbia Paulista, comarca de Lucélia, Estado de São Paulo, 
sitã à Av. CàmpôS Sàles, 752, Ceiittó, CEP l7760w000, Ceiitfó. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A cõnvôtàÇãô clã 
presente Assembléia Geral foi realizada conforme determina o §i do Artigo i2º do Estatuto Socia1, através de edital 
a.fixado na sede da Associação. 3. QUORUM DE INSTALACÃO E DEL1BEBACÃO: Compareceram a Assembléia 
Geral E:\tr.lOrdinária da Entidade, 8 (oito) associados e que assinaram a competente lista de presença. 4. 1Y1ESA 
DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: MARIA IZABEL GO:MES DA Sil.. V A; Secretário .. ad-hoc" - JOSE 
MARCELO MóT A. S. ÕRDEM DÕ DIÁ: Assembléia Geral E::rtraordimhia: Item I - Apreciar, homologar ou não 
o Relatório Anual da Diretoria as contas e as Demonstrações Contábeis referente ao ano corrente e aprovar a 
programação anual para o exercido seguinte. Item Il - Eleger e dar posse aos novos membros da Diretoria para 
conclusão do atual mandato que irá expirar em 03/03/2014; Item m - Outros Assuntos de Interesse da Associação.~ 
DELIBERACÕES: Item 1 - ô Presidente da Diretoria fez um breve relato sobre o Reiat6rio Anual e da situação 
financeira da Associação, principalmente no que se refere ao pedido de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão éomunitárla jW1to ao Ministério das Comunicações. Após o relato foram aprovadas pelos presentes todos 
os procedimentos executados. Item II - Devi_Q.Q_j__re!_l~Çia aos cargos feita pelo Presidente, Vice-Presidente e l 
S~re~o. que depois de achada conforme e ac~da ~a ~etoE!'·~-ª~!!!~~.~c;rol;>rª--~~~-~--~-~~inência<Ja 

, vacãficla dos cargos foi proposto que aqueles que tivessem interesse em asSUITU-los se pronunciassem. O que"bêbrreu, e­
~pós a aceitação dos nomes estes foram eleitos e empossados, assumindo assim imediatamente os respectivos cargos até u ténhi.Jió dô ítiãôdiltô ãtuãl dá difetõfiã. qué êóiii M ÔÕVÕS integrãrttes fiMu àSSim ôórutituídil; DIRETORIA: 

Presidente: FRANCIELE GEA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, balconista, residente e domiçiliada à Rua Antonio 
Facco, 600, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado do Paraná, portadora da cédula de 
identidade, RG n.34.877.305-5 SSP/SP e do CPF n.315.983 .098-54; Vice-Presidente: FÁBIO DA SILVA, brasileiro, 
êâSãdO, auxiliãf c1é tt\àliutéfiÇãO, residêfité e dômitiliilâô â Av. Lêão Miguel Mánnwãtt, 894, Céntrõ, CEP 17760-000, 
Murucípio de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade, RG n.25.876.268~8 SSP/SP e do 
CPF n.206.602.268w39; Secretária: VALÉRIA APARECIDA MARAN DA Sll.,VA, brasileira, casada, promotora de 
vendas, residente e domiciliada à Av. Leão Miguel Bannwart, 894, Centro, CEP 17760-000, MWliclpio de Jnúbia 
Pãullstà, Estãdó dê Sãõ Pãuló, pôitildóréi dã éédulã dê idetllidãdê, RG ó..28.973.180-X SSP/SP ê dô CPF J'l.266.877.138-
25; Tesoureira: I>EN'1SE R.Obl'üGüES DO NASCIMENTO, brasileira, separada, do lar, residente e domiciliada à 
Av. Campos Sales, 752, Cenlro, CEP 17760-000, Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, portadora da 
cédula de identidade, RG n.29.031.110-X SSP/SP e do CPF n.304.057.068-47; e, Diretor Administrativo: LUCIANO 
APARE CID O MUSANER MACEDO, brasileiro, solteiro, de maior, autônomo, residente e donúciliado à Rua Sely 
Francisco Rocha, 303. Centro, éEP 17760-000, Muni d pio de InÍlbia Paulista, Estacio de São Paulo, portador da cédula 
de identidade, RG n.42.110.858.7 SSP/SP e do CPF n.321.824.778-02. Item m -Não foran1 a resentados outros 
assuntos de interesse da Associação. 7. QUORUM DA$ DELIBERACÕES: Tocias as deliberaçõ -
unanipúdade dos Associados presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continu 
deu a palavra a quem quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 9. LA VRATURA E ASS 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, lavrando-se a presente ata em 
onf eri , vai a ada e assinada pelos Associados presentes. 

ARECIDO MUSANER MACEDO 

%~/t/,11 
FIODASil,VA 

Visto 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOA JURIDICA 
COMARCA DE Luci:LIA - ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua DorivaJ Rodrigues de Barros nª 1.377- centro 
Fone (18) 3551-1325 

Tllulo prenotado sob nº 00009786 em 261.12120 , 
microfilme sob nº 00000372, referente ao re 
Registrador: R$ 29, 18, Estado: R$ 8,30, IP.,_...._,,, ,._~.,· 
Trlb. Justiça: R$ 1,54, Total: R$ 46, 71. 

Lucélla, 281 ;lé~f(é_p;l)ffl 

Ida ente averbado em 
d rlgem nº 00000319. 
,15, Reg. Civil: R$ 1,54, 

q IAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
TITULO$ E DOCUMENTOS E CIVIL DE 

PESSOA JURÍDICA 
COMARCA DE LUCÊLJA • SP 

-. 

·•' 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE .. ~~~braH 
-~, -.. ,, 

Eu, FRANCIELE GEA OE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Av. Campos Sales, 752, Centro, CEP 17760-
000, Município de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar n21/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 21º546'11" de latitude e 
SOºWS7'42" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Av. leão Miguel Bannwart, s/n, Centro, CEP 17760-000, lnúbia Paulista/SP; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

INÚBIA PAULISTA/SP, 15 de dezembro de 2010. 

Endereço para correspondência: 

FRANCIE GEA OE Qt.IVftRA 
çpp 3l!'.98~.Q~R-fi4 

prnsid~flt~ · 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE !NÚBIA PAULISTA 
Rua Oswaldo Cruz, 523, Centro 
Adamantina - SP - CEP 17800-000 

--
1 O SET 2013 
~ 

. . ~ ... .......... 
' ..... 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, 

inscrita no CNPJ sob o n.11.692.311/0001-85, com sede à Av. Campos Sales, 

752, Centro, CEP 17760-000, Município de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, 

através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

lNÚBJA PAULISTNSP, 15 de dezembro de 2010. 

' ~ b ~",q fíilh d>-:Slwi 
E GEA DE OLIVEIRA FÁBIO DA SILVA 
Presidente --. Vie<H'residente 

....... 1L~ · ~J..,, {)~:n .. ~N dJ> ~""""'b-
VALÊRI~ MARAN DA DE~GUES DO 

SILVA NASCIMENTO 

~ 
Secretário TESOUREIRO 

LUCIEk~~E~;DO MUSANER 
MACEDO 

Diretor Admlnistre~tivo 
O SET 2013 
'\/ 
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À, 
411& 

ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretana da 

segurança pública 
60YUHO 00 llíl'J.DO DE 

SÃO PAULO 

llRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbletfn.Daunt 

~ Imprimir 1 Retorna 

Nome: FRANCIELE GEA DE OLIVEIRA/ 

Número do RG: 34877305 - 5 v 
Nome do Pai: WILSON SOARES DE OLIVEIRA -Y' 

Nome d a Mãe: VERA APARECIDA GEA v 
Data de Nascimento: 22/12/1982 ./ 

Data de Expedição Informada: 02/09/1996 ,/ 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 03/01/2011, às 14: 15 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http :/ /www2. ssp.sp.gov .br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
3 3 70c6 7 3-790 b-4d b8-a4fa-58a a ecba4df4 

i O SfT l013 
v-.-) 

' ·- - . -. ·- --

comu, 
:1?· 

~-fls.f!l 
:~ Rutiica -_p. 
·~ - -

httn://www2 .sso.sn. Q'OV. hr/atest.ado/vers~ossn/nri nt c.fm ínln1/'J()l1 
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,l:'UV.t.K J ULJ1C1AK.1U 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2011.00~0029283 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FRANCIELE GEA DE OLIVEIRA , ou vinculado ao CPF de número 
315.983.098-54, 

V 

N A D A e o N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 OF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabllldade do sollcltante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: G6h4IJEZ8GXE 
4JCH2A hJCTUWV73DDQB2W 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011 às 10h30min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

-=-.... ... .. :::-.. · • ..,..:. ..... 

---

http://www.jf sp .jus. br/csp/jfspint/reqcertidaoprint. csp 10/01/2011 



~~ · Conta de · · e • 1 ~ Caiu' Distribuição de Energia S/A com UI) 811!.a _JlEDEENERaLtt Av.Pau11sta,243e-s•Andar-SãoPaulo-SP Energia E;létr~a "~ 
• ~ CNPJ07.282.3n/0001·20 lnse. E&taduaJ 108.404.662.11 6 ... ~ 

----~~------"':'"---"'!""-~----------------------------------------------------::~~'l:l.lll--' l 

Dados da Leitura 
leitura anterior: Leitura atual: 

26/03/201 o 27/04/201 o 

Dados de Medição 

apamento: ~ , .... 
ada1da medldl!?·, • ~· ., •• 

gem da Leitura atual: 
Leitura elllal (em 27/0M2010): 
Leitura enlerlor (em 26/03/2010): 
Consumo medido no mês: 
Consumo fattJradÓ no m&s: 
Número de dias JaturadÕs: l -~-~ 
Consumo médlodl~rlo: ... ··. 
Constante de Faturamento:· , · 
Fator de potência:· • " 

218419 
k\Vh. 
Lida 

1816 
1790 

26 
50 
32 
,81 

1 

Próxima leitura: 
26/05/2010 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

'º 

Abr/Gll Mal/Qll J...nll JU.W Ao<>OI S.li1l!I OuUQI Nov/llt 11 .. 1111 JmllG Fw/111 Uar/10 lobt/1G 
o ~ ~ ~ ~ ~ " ~ ~ " ~ ~ ~ 

M~OIA DOS s ÚLTIMOS CONSUMOS OE ENEAGIA 60,00 kWh 

Mensagens: 

Reservado eo Fisco Período Fiscal: 10/0512010 

(l7E2.f:99f.3F60.4485.6E63.200D.62FB.E647 

0Hcrlçio Olde-Fatur11da Tarifa al!CMS 

Custo de Dlsp. do Sistema 50 0,266150 
ValordoPls 
Valor do Coflns 
Valor do lcms 
Total • Preco (1) 

... 

Total (1) + (2) 

V•lo1(A$) 

13,31 
o, 11 
0,51 
0,00 

13,93 

R$13,93 

Composição do Preço (Art.a1,R•'°'"i101f112005l 
Irem ~D\N\;;; Valor (AS) 

Dlstrlbulcao ~ PôBucC FE~i 89 
E11c. Setoriais ..... ~ ~ ,.. . 1 90 
Energia f'"'lp ,. .:',!.'..... ,30 
Transmlssao .......,.._......-... ...- \ ,22 
Tributos ..r ........ ~· '" .: .. i 1 ,62 
Soma OemonGtratllfo ~ • ·, \ l : ·1· ~U .~ ·t"" - · 1 ,93 

" ... 1 , .. # s r i ... .. · • . ...ZO.I 
·. •' ·~ 

\· ~ . .v • . ~} 
C4impo•lçio do ICMS f, - .r -------
&1• de CAlculo(R$) o,oo-Allqu01a .j" ' · ,OIW. Vlllor(AS) o,oo 

Para pa1111men101 llp6s o vencimento tllfÍ cabrlldo mul11d•2v. actescldo de Juros de 
0,03331C. por dia de 111ruo 1 atuallu.çio monelilla com bue no IGP·M, conlonno L•I n• 

10.438A'.l2, • ser cabrada na r6xlme eon111. 
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Acesse nossos serviços online Para uso do entregador: O Nº Inexistente 

www.caiua.com.br D Ausente 
D Mudou-se 

D Endereço insuficiente 
o Casa Fechada 

ou ligue gratuitamente para: 
O Recusou-se a receber D Outros 

CAC - Centro de Atendimento ao Cliente: 0800 70 10 326 
Atendimento para deficientes auditivos e de fala: 0800 64 81 783 

Data: _______ _ 

Responsável: 

Hora:. _____ _ 

<o .. • • 
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'.{\testado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Page 1of 1 

comu. 

ATESTADO de 
#· ~"~ 

.!?· · fls. /3!.L-!( 
secretaria da 0011!1HOoom"°o~ t 

~SÃO PAUL~Ru&rica~ ''. Antecedentes Criminais 

llRGO - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Oaunt 

~Imprimir 1 Retorna 

Nome: FABIO DA SILVA V 
Número do RG: 25876268 - 8 

Nome do Pai: FLAVIO JOSE DA SILVA-V 

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA FAVIANO DA SILVA V 
Data de Nascimento: 14/07/1975 V 
Data de Expedição informada: 09/04/1990 V 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 03/01/2011, às 14:21 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
3d32ef2d-d0b-414d-9838-9 3487d9fad41 

1 a SfT 1013 

v-' -. . .. -

~ - -;0~ 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/prínt.cfin 03/01/2011 



l'UVb.K J UlJlClAKlU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAJS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

.l:'agma 1 de 1 

Nºda Certidão 2011.0000029291 
) 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
~~:~;~~.:;;:39~ue contra: FABIV DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 

V 
NA D A CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IJEZ8HUO 
hJLTXD hJCSTYSZ2FAQ97D -
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011 às 10h31min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2º Andar - São Paulo - S 

1tJEH013 

.... _ ~ • .'.! 

http ://www.j fsp .jus. br/ csp/jf spintlreqcertidaoprint.csp 1 O/O l /2011 
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·_ -;~ ·: e • "' -·-~ Caiuá Dis1ri bu!ção d: Energia SJA 
• :?- aJUé} REPEENE/l,GIA Av. Paulls1a.2~9-5 Andar-SaoPaulq-SP 

"'': CNPJ 07.282.377/0001 ·20 lnsc. Es tadual 108.404.662.116 

Emissão:, 19/1112010 Apresentação: 24/1112010 

Dados da Leitura 
Leitura anterior: Leitura atual: 

20/10/201 o 1811 'l /201 o 
Dados de Medição 

Nota FiscaVConta de Energia Elélrica - Série Unice - OOfM28.165 FAT · · 

Próxima leitura: 
18/12/2010 

Diecriminaçáo da Operação 
Energia Eletrlca 
Outros lancamentos 
Valor Total 

Valores Faturados 
Deictlçlo 

Consumo 

OJde Faiurada Tar~a 

Valor do Pis 
Valor do Cofins 
VaI~r do lcms 
Total - Preco (1) 

184 0,281950 

J.lulros Lança"'entos, CobrCJ~ças e SeNlços Aulorizados 
hl.rn 

64,01 
1,37 

65,38 

Valor(R$} 

51,87 
0,79 
3,67 
7,68 

64,0t 

Equipamento: 

• 
Unidade de medida: 
Origem da_Lellura al\Jal: 

111127 
kWh . 
Lida ,;. 

25053'' 
24869 

184 

Juro1 Conta Antorlor 
Multa Conta Anterior 
Total ·Outros (2) 

1012010 
10/2010 

Valor(R$) 

. 0_,02 
1,35 
1,37 

• 

Leitura atual (em 18/11/2010): 
Laltura anterior (em 20/10/2010): 
Consumo med!do no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio d!ár!o: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

184 
29 

6,34 
1 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica ~ kWh 

"' 

N....,I09 0.-zmt Jlll/10 Fo•/10 War/10 Abt/10 1111110 JunltO JulMO Agl>/10 S•lltu o .. uta No•llU 
1to 1• 1n 1•1 tu tts 1u 1as 111 111 zoe 2!IO '" 

M~OIA DOS 3 Úl TINOS CONSUMOS DE ENERGIA 197,87 k\Vh 

Mensagens: 

Piuado clien1e. lnlorm•,. o 1e11 dlleito à Tarila SOGiml, Ligue em nono Cenuo de 
A1endime11lc ao Cftemo ou v.t 1116 uma de noHu 1196nclai. 

ReseNado ao Fisco Perlodo Fiscal: 0111212010 
•• f' ..:"'.,. - ........ .. -~--

Total {1) + (2) 

Composição do Preço 1Ar1.s1,Reao1uçJDm12oos1 
[tem 

Olstrlbulcao 
Enc. Setorial' 
Em1rgla 
Transmlssao 
Tributos 
Sorna Demonstrativo 

. .... ,, 

A$ 65,38 

V.Jor (R$) 

14,90 
8,29 

22,57 
6,11 

12,14 
64,01 

PARA PAGAMENTOS APóS O VENCIMENTO SERA COBRADO MULTA DE 
2""- ACRESCIDO DE JUROS DE 0,0333'!'. POR DIA DE ATRASO E 
ATUALIZACAO MONETARIA COMÔBASE NO IGP-M, CONFORME LEI N1 

10.436/D~ A SER COBRADA PR XIMA CONTA. 

BASE DE CÁLCULO 

., , . , 

64 01 

INF 
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Mantenha o Medidor de Energia 
acessível ao Leiturista 

• Quando a conta de luz chegar observe o dia da próxima 
leitura e deixe livre o medidor de energia. 

• Ele deve estar instalado em um lugar de fácil acesso, de forma 
a facilitar o trabalho do leiturista. Desta forma. o profissional 

que irá fazer a leitura não precisa entrar no quintal, 
ou ficar muito próximo do portão da casa. 

• Caso você tenha algum animal de estimação em casa lembre-se de 
colocar um aviso no portão informando a presença deles em sua casa. 

Acesse nossos aervlços online 

www.caiua.com.br 
Para uso do entregador: 
O Ausente 
O Mudou-se 

O Nº inexistente 
D Endereço insuficiente 
o Casa Fechada 

ou ligue gratuitamente para: 

CAC - Centro de Atendimento ao Cliente: 0800 70 1 O 326 
Atendimento para deficientes auditivos e de fala:OSOO 64 81 783 

O Recusou-se a receber 

Data: ______ _ 

Responsável: 

O Outros 

Hora:._------

·odwt111nbJ1nb • :>lr!O • ::>1:1 '::>IQ t-..OP110fpup1op o~nd• J"lllOIOOJopiw,.•oo op OJtaJIP ~ 
·:i1r10 • ::ll:l "::llO S..10pupu1 

1<1p 11)~111up1eoSa10J11 &!llnflltl\9 '?11J ~p·111u0Hu OijptJap 011111 Jod ·eauadwo:> 9111•0 v 
Jq·J106·1aaue·MMM '.133NV ep ªl!S 
seJe1n1e~ sauo1a1e1 eJBd weflµo 

eu epen.re1 e sox11 sauo1eia1 ep l'!IJíll9J!l 0115e611 • L9 ~ 
133Nv- irotJJi'l3 e16Jeu3ep1e1101:1eN B!OU~6v 

81\ot (Sl:I) ·.q110 ·1115 otíl ·~113 'l>l"JI • W:l 
wr al'o (AJOI!) enu111100 ~·1•1 •P IW!'9n of311.1no • OlrlO 
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'Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

. 
1 

• 

,,to-~ 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretana da 
segurança pública --llRGO - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

~ Imprimir 1 Retorna 

Nome: VALERIA APARECIDA MARAN DA SILVA V 
Número do RG: 28973180 - X V 
Nome do Pai: WALDELEI GEA MARAN J 
Nome da Mãe: MARIA TEREZINHA DO NASCIMENTO MARAN v' 
Data de Nascimento: 04/08/1978 v 
Data de Expedição informada: 16/09/2004 J 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judlciár!o-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Page 1of1 

Este atestado foi emitido em 03/01/2011, às 14: 18 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código: 
c3794dad-c44f-46e7-b625-00ea971c5533 

~ .. . 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVElS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

.l:'agma 1 de l 

Nºda Certidão 2011.0000029304 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VALERIA APARECIDA MARAN DA SILVA , ou vinculado ao CPF 

• de número 2~.877.138-25, V 

NA D A C O N STA na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titulartdade do CPF/CNPJ ser conferida pelo Interessado e destinatário; 
e) A autent icidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC68UB1aZV 
hlDXUD hJCSZYU67E7Q83W 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011 às 10h32mín. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2º Andar - São Paulo - SP 

http ://www.j f sp.j us. br/ csp/jf spint/reqcertidaoprint. csp 

,oM /.. /,"J.J c-'fi•,.. o.Â... 

- 't, .J"J:,~ ~~<,k°' = Klr.1c...:. ~r.a. ,.,.,,, cfaF ,..._,~ 
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Emissão: 1911112010 Apresentação: 24/111201 O Nota Fiscal/Conta de En8'gÍll. E~lsiea - Série Unk:a - OOG.028.165 FAT • 

FABIO DA SILVA 

AV~GU~I. BANWART,894 
Compl.: 
Bairro.: CENTRO • 
cEP: 1nso-000. 
CNPJ/CPF: -··· • · · °J 
INSCRIÇÃO ESTAD P.J-; 
Clusiftcação: RE$1DENCIAL-MONOFASICO 

{Tensão Nominal ou Contrat~qa(V):127 
Llmlteudaquados de !en!\ão(\!): 116 a 133 

' ' .. 
..,,•• .... 

. ~ . .. 

Grupo de Tensão: B ··Tipo de Terlla: CONVENCIONAI. ' 
~.. ~ ..... (~~ " :-~~ ... ~- '!>-q,.'"" .,\;--~it" ···~"~' :J 
1 ·.:·-·~:~~~s· :-s .. a··'- · >::6. ·-~~:'?";.i 
·•/ .;.;~ri /:~.~ . • ·' · ·. . ~~ - I.~: :~ 

Dados da.Leit.ura 
leitura anterior: · Leitura atual: 

20110/201 o 18111/201 o 
Dados de Medição 
Equipamento: 

• 
Unidade do ,.,_cJ•: 
Origem da Leitura atual: 
Leitura atual (eni 16/1112010): 
Loltura anlafior (em 20/101201 O): 
Consumo medido' no ·mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número da dias faturados: 
Consumo médio dlérlo: 
Constante de Fatur~nto: 
Fator de potência:. 

Próxima leitura: 
18/1212010 

111127 
kWh 
Lida ,' 

25053 
24869 

184 
184 
29 

6,34 
1 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica· kWh 

,,.. 

" " ,_ .. 
........ .. .__..._L...-L-L-- Do- JoahG f<nnO -tt• .... 110 lhlllG .lunllV Jul.'IG A41o/111 S.U'll OllU'IOIWWIO 

1IO 1• 177 til _zie 1M 19!11 1111 IN 171 211' 2llO , .. 

U~ 009 J llt. TIUOS COHSUMO!I OE ENERGIA 1117,67 kWb 

Mensagens: 

Prezado cllonlo, i11111m.1Ha o sêu dlteho à Tarifa Sodal. l..lgn em llOllO Conlro do 
AleM'tn.n<o ao Clenra ou Ili 1116 UIM d• nol1111S 11Qinc:lui. 

' <i> 
..... 

Reseivado ao Fl&CO ... .:.·~ .. -- .. Perlodo Ascal: 0111212010 
.. --.-:;. _... ... ~.,, .-~-- ,.. .. . 

- . . 
kWh R$ 65,38 

·~~·. ·.:..-:_.. .• ~~1~-;;'t.":. ···.:; ·~ . ··"' .. ... ; . ::- .· ~·."··~:-!:'•; .:-.: - . . ~ .. 

: - \'.":!:-;.-!!--·:.'· .. r.- : 1··112' o:.. o'· .. "· :='· o· 1-·1121201 o -
.. ;i~ '~i: .. ~.~~=~:· ~_ .:_ __ _ ~~ t~ -.~-=-·~- -~~-····:·.~ ... .:_ ... - ~.! 
Discriminação da Operação - Qlde. FaL Preço Médio Valor(R$) 

Energia ~lrlca 184 0,347880 64,01 
outros t..ancamentos 1,37 
.Valor Total 65,38 

Valores Faturados 
Descrlçio 

Consumo 
Valor do Pls 
Valor do Cofins 
Valor do lcms 
Tolal - Preco (1) 

~· 

T<Ula 

184 0,281950 

f~lros Lançam.e~~s. Cob~•ttcs- • ~r.tiços Aulortzados 

Juros Conla Anterior .• 10/2010 
Multa Conta Anterior 10/20 10 
Total - Outros (2) 

Total (1) + (2) .. 

Composição do Preço (M.3l,Ruoru~o1U/2005) 
htn 

Olstnilulcao -
Enc. Setoriais 
EnereJa 
Tran&rnluao 
Tributos 
Soma Demonstrativo · 

Valof{R$) 

51,87 
0,79 
3,67 
7,68 

64,01 

Valor1R$J 

0,02 
1,35 
1,37 

R$ 65,38 

v.io. <RSl 
14,90 
8,29 

22,57 
6,11 

12,14 
6-4,01 

PARA PAGAMENTOS APôs O .VENCIMENTO SERÃ COBRADO MULTA DE 
2'lf. ACRE~IDO DE JUROS DE 0.0333'!(. POR DIA DE ATRASO E 
ATU.cu.JZA MONETARIA CO~BASE NO IGP.M, CONFORME LEI N' 
T0.43&W, SERCOBRAOA~PnuXIMACONTA. 

INFORM O OE TRIBUTOS 
JCMS 

BASE DE CÁl.Ci.JLo ALl®oTA 

64 ·01 1 ºº"' 

•(' .. •, 
: .. 

·• .. 

l 
d 

• .. 
f·i 
• 1 

~~ .... ' 
• 1 

. ·~ ~. . 
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. PODER JUDICIARlO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES ciVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Págma 1 de l 

Nºda Certidão 2011.0000029423 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: DENISE RODRIGUES DO NASCIMENTO, ou vinculado ao CPF de 
número 304.05,68-47, ~ 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: SI682Ua4DIDK 
FDP6QJ X7EhGRAXCW9NSQH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011 às 10h43min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

,<;<-.Jv.j uai~ ~ [11.,..c.cf..._ 

f ,J,.cfb,,;A ~&" 
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e · .. ~ Caluá Distribuição de Energia S/A 
a1ua__REDEENERGIA Av. Paulista, 2439 - 5• Andar - Sao Paulo- SP 

CNPJ 07.282.3n/0001 -20 lnsc. Estadual 108.404.662.116 

Emissão: 2,1110/201à Apresentação: 26/10/201 O 

Conta de 
Energia Elét;~~º';IT 

Nota Fiscal/Conta de Energia Elélrica - Sêrie Única · 000.027'."673 FAT - 04-201036li:I0652-72 

ALICE lZIDORO DOS SANTOS NASCIMENTO 

AVE c-;tt;'o ~ES;;;-- - r - '--- i'l1~ • 

Compl.: j 

Bairro.: CENTRO RI-e\. DÍ.i...iu.' o,,..Á, 
CEP: 17760-00(l BIA PAU.LISTA éF'" ''-" 
CNPJ/CPF!-158 863 
INSCRIÇÃO ESTA-~D;-iJ_A""'L;.;;.: ----. ~ 
Classi[i~a~o: RESIQENCIAL-MONOFASICO 

.,.! Tensão t>Jomin?ll ou Contrataoa(V}: 127 
Limites a'dequados de tensão(VJ: 116 a 133 
Gru o de Tensão: B Ti de Tarila: BAIXA RENDA . 

fu-~~~ny~~~~ :: ..... ;\-.óf,;'75565Q"r.'l}~;J F.f .-!~.1:-ft)! l ~~ 
~.~~ ~~- il~~·.v 

Dados da Leitura 
Leitura anterior: Leitura atual:. 

20/09/2010 20/10/201 o 
Dados de Medição 
Equipamento: 

Idada de medida: 
gem da Leitura atual: 
tura atual (em 20/10/2010): 

Leitura anterior (em 20/09/2010): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias !aturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência: 

F 458 
kWh 
Lida 

4937 
4815 

122 
122 
30 

4,07 
1 

Próxima leitura: 
18111/201 o 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica - kWh 

'"' 

'" 
.. 

Ou:ll09 No~mrJ OoJD11 Jllft/10 F•1t/1D ,..,,,o AbfllQ M•IHO J"hf1D Ju'11Q A•o.110 S.tlta OuUtO 
121 121 10G llD 111 110 t3e 121 111 100 111 na IZ2 

i;;oJA DOS 3 ÚLTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA 122.00 kWh 

Mensagens: 

PAE2AOO CLIENTE, IN.fOAME·SE SOBRE O SEU DIAEITO A TARIFA SOCIAL LIGUE 

0800 70 103 26 OUVA ATi;: UMA OE NOSSAS AGi:NCIAS. 

Reservado ao Fisco Perlodo Fiscal: 03/11/201 O 

10/2010 03/11/2010 
Discriminação da Operação 

Energia Eletrica 
Outros Lancamentos 
Valor Total 

Valores Faturados 

Otde. Fat. Preço Médio 

122 0,182705 

Desaiçdo Otde-Fatuiadu Tã1ila 

Consumo 30 0,090600 
Consumo 50 0, 155270 
Consumo 20 0,155270 
Consumo 22 0,232960 
Valor do Pls 
Valor do Coflnll 
Valor do lcms 
Total - Preca (1) 

Outros Lançamenlos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Valor(RS) 

22,29 
2,23 

24,52 

Valo1(A$J 

2,71 
7,76 
3,10 
5,12 
0,17 
0,77 
2,66 

22,29 

Jlem Valo1(R$) 

Correcao Monetaria por Atraso 0912010 0.11 
Juros Conta Anterior 09/2010 0,10 
Mulla Conta Anterior 09/2010 0,48 
lcms - Subvencao Baixa Renda 1,54 
Total - Outros (2) 2,23 

Total (1) + (2) 

Composição do Preço (A11. 31, Ro•atuçfto 16812oos1 
hem 

Distribuicao 
Enc. Setoriais 
En~rgia 
Trancmlssao 
Tributos 
Soma Demonstrativo 

A$ 24,52 

Valor (R$J 

5,85 
1,53 
8,94 
2,37 
3,60 

22,29 

PARA PAGAMENTOS APÓS O VENCt ENTO SERÁ COBRADO MULTA DE 
2% ACRESCIDO DE JUROS DE . A DE /\TRl\SO E 
A TUAUZACAO MONETARIA COM .B l N' 
1 o .436102, A SER COBRADA NA PRO · . • 

INFORMA A ~ • 
ICMS 

BASE DE CALGULO ALlaUOTA 

22.29 12,00% 
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Ao sai do amble11te por um tempo maior desllgue o aparelhp. Adotando 
essas medidas.e !ln;'pa11do regularmente o filtro do ar, você evita o 

despetdfcio de energia elétrica e melhora a qualidade~ do ar que respira. . . 

Acesse nossos serviços online 

www.caiua.com.br 
ou ligue gratuitamente para: 

CAC - Centro de Atendimento ao Cliente:OBOO 70 10 326 
Atendimento para deficientes auditivos e de fala:OSOO 64 81 783 

'Ollilll J•nl>l"nb li ::>IWO. ~~ ':llO 11.11>p801pu1 •DJ> DJ!r&.nd• J"IPi"" JOpjWl'JllUOO op O\l"JIJ> ~ 
·::i1r1a •:li~ ·:110 11&1op•>s>•1 ••p "l•lll •P e095eioJA eptn!MOllA -x,.. •p ejMoa uu OllPf•~ "1' ºl"W •od "oaueáuUXJ ynp:i V 

eia'• (tt!J 'Jl•!O 'l9!S otn '!IUll Jõjllj\ • n::> ..-i Clll'o (19.104) ª""llll":l av6<1111111u1 ep oWJXJt'I 015?.lno • ::nwo 
« '&1 ' ' ' at't 00'0 ("'19A) t•"Pfllll'"I 011tdnue1u1ep11pu9obt.1:1 ·:li:! 
u111: ec-01 •1'• . ~o (nJ•4l l'lnPl"IP•101~ru.1111•1 •P oW~•no • :110 

Para uso do entregador: 
D Ausente 
O Mudou-se 
D Recusou-se a receber 

Responsável: 

O Nº inexistente 
O Endereço insuficiente 
O Casa Fechada 
O Outros 

Hora: _____ _ 

Jq·Ac6·1~ue·Mf\IM :13 3NV ep 011S 
saJe1n19:i sauo1e1a1 eJad wa6uo 

Bu ep'BJ!Jl!I a sol<fl sauo1ara1 ap e11m0J6 o~e6n • l9 ~ 
133NV • e:l!Jlfl3 1!!!Bl11U3 ilp ll!!UO!:Jl!!N ll!:IUfllV 

~69 gg 90 0080 
.. n"W w1•l , ... .., 01~ao11>r $•"'P""'' .. :01n•d ois ep op11is3 op •18J11u3 • 01uaw11oues ap BJop111n6aH a1:iu96y 

•nwn OPAUllll 

91t!J11u3 ep oiueUJ!:»WO:l op apap1nu11uoo ep s&JOp~u1 

f. M. C.REPALDl • T1b. tnt. 
·Ili RUNS CllEPALDI • EJtr-to 
'/' Q OS POR VERBA. 
" ctsnouuunHTlCllAl>E 

v~€ o~ OL OOBO ~nreo B!JOP!J\nQ 



·Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo Page 1of1 
'. ' 

_e:.. c,om.ul).l 

• 
ATESTADO de 

Antecedentes Criminais 
secretaria da 

segurança pública 

~·~ C:As ~ 
OOYHHO 00 lliTADO Of .2· • ' 

' - 1..-

SAO PAULO~ Robrica-h 
~ ( 
·~ ~ 

~ 

llRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt 

~ Imprimir 1 Retorna 

Nome: LUCIANO APARECIDO MUSANER MACEDO ( 

Número do RG: 42110858 - 7 ~ 

Nome do Pai: JURANDIR PEREIRA MACEDO /v 
Nome da Mãe: GENECI MUSANER MACEDO 

Data de Nascimento: 13/08/1985 \; 

Data de Expedição informada: 07/01/1999 Y 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 03/01/2011, às 14:20 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
f3efe77e-8253-4d09-bc7c-Sf322f7351cd 
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. PO.L>ER JUDlClARlO .Pagina 1 cte l 

' . 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES cfVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

OOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Nºda Certidão 2011.0000029436 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: LUCIANO APARECIDO MUSANER MACEDO, ou vinculado ao CPF 
de número 321.824.778-02, 

V V 

NA D A CONSTA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nº 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
e) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por Qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.ius .br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGNCa9a9M 
X9GhHR FBh7KKKSAFaaM4E 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2011 às 10h44min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2º Andar - São Paulo - SP 1OSET1013 

\/-"' 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 10/01/2011 



Caiuá /' .Â Calué Olslrlbulçllo de Energia SJA 
~ Av. PaulJsta, 2439 - 5º Andar - Sllo Paulo • SP 

llEDEENERGt,o, CNPJ 07 .262.377/0001-20 lnso. Estadual 108.404.662.116 

Emlssao: 25106(2008 Apresen1açao: 30/0612000 Nota FlscaJ/Falura de Energia Elétrica - Série Única - 000.075.196' FAT -

GENECl MUSANER MACEDO 
~ 

RUA SEL Y FRANCISCO ROCHA,303 t 

, Cornpl.: ~ 
Bairro.: CENTRO 
CEP: 17760-000 1 BIA PAULISTA 
CNPJ/CPF: 260591»76 6 ___,.­
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ClasslRcação: RESIDENCIAL-MONOFASICO 

~ Tansao Nominal ou Contratada(V): 127 
' llmlles adequados de tensao(V): 116 a 133 

Grupo de Tensão: B Tipo de Tarifa: BAIXA RENDA 

1750925 
· Dados da Leitura 

Leitura anterior: 
27/05/2008 

Leitura atual: 
25/06/2008 

Dados de Medição 
E ulpamento: 

e de medida: · 
da leitura atual: 
atual (em 25/06/2008): 

Leitura anterior (em 27/05/2008): 
Consumo medido no mês: 
Consumo faturado no mês: 
Número de dias faturados: 
Consumo médio diário: 
Constante de Faturamento: 
Fator de potência; 

F 469 
kWh 
Lida 
425 
245 
180 
180 
29 

6,21 
1 

Próxima leitura: 
25/07/2008 

Histórico de Consumo de Energia Elétrica· kWh 

... 

... 

6. ·~7 J~llOT 1-90/111 Stt/DT Ou(l07 Novl'il7 DH/07 Jol\IOI ftv/08 ll•r/04 ADr/08 M:llCI Ju,,;oa 
45 147 13• 14~ 135 1~ IS. 144 144 196 180 f!>IS 160 

M 0$3 ÚLTIMOS CONSUMOS Dt: ENERGIA 172,00 kWh 

Mensagens: 
B€NEF. TAi\. S0CW. RES 485'02 ~ l:i.13 E ISENTO REC TAR EXTRA RES O!ltillf 

Ouanlo mais gente , mais queru:. Doe u"l aQ&salhol 

Campanha do agasalho 2008 • www.camp11.nhadoag1Balho.sp.gov.1>r 

eserva o ao isco 

BDD5.5E93.E347.6897 .11 DC.F91 B.409E.OD34 

06/2Ó08 07107/2008 

Valores Faturados 
·- -~ ''·. 

Oescrlção 

Consumo 
Consumo 
Consumo 
Consumo 

Olde·FBlu1ada Terlla s/ICMS 

Valor do Pis 
Valor do Colins 
Valor do lcms 
Total· Preca (1} 

30 0,077620 
50 0,134660 
20 0,136190 

80 0,204320 

.. 
Outros Lançamentos, Cobranças e Serviços Autorizados 

Valo1tR$) 

2,33 
6,73 
2,72 

16,35 
0,48 
2,18 
4,17 

34,96 

IG:l'I Valo1(Fl$) 

lcms • Subvancao Baixa Renda 2,57 
Total ·Outros (2) 2,57 

Total (1} + (2) A$37,53 

Composição do Preço (Arc.s fB~(ii;iMiai!Bt:''"!::~-, 
liam ,,_,n"""' ~) 
Oistrlbuicao ,.~dai ,..._,~,42 
Enc. Setoriais 3,21 
Energia 13,01 
Transmlssao 2,49 
Tributos 1 O SET 1813 6,8 
Soma Demonstrativo 34,9 

Composição do ICMS 
Basa de Cdlculo(A$J 

v---1' 
.:~:.· ......:.. 

3'1,96 Alfquola(%} 12.00'I. Valor(R$) 4,17 

Para pa~amanloe após o vene!menlo &erá coblado mulla de 2% acrescido da juros de 
0,0333% por d!• da atruo e alualuçllo monelária oom base no IGP·M. conforme Lel n• 

10.438I02. a eor col>r11da na próxima conla. 

:ri:AVTSõlJl:~aNíA v~IDA 
Até a presente data, nao registramos o pagamento da(s) seguinte(s) fatura(s): 

Relerêncla Valor R$ Vencimento Prevlsllo de orte 

0512006 34 14 081061'2006 15/0712006 

E&1a Unidade Conwmldora eslará su)elfa á suspensão do fo1neclme11lo de enorgla a parl/r 
da data de p1'8'11s.1o de corte, caro o pagamento não seja efetuado. 

ESTE AVISO NÃO SUBSTITUI EVENTUAIS AVISOS ANTERIORES. 

Caso o pagamento Jd tenha sido eleluado, lavor desconslde1e este reaviso. 



muito rnC:11s l.ún1ouu, 1ac11 e seguro . 

• energiaelétrlcao!entCeperigo. ParamexernaGlnstalaç&eselétrlcas,procur~~-i!~ 
•E de intaifa responsabilidade do Cllenle, a qualquer lempo, a alUalizaçAo cedaslral 
pelos órgõos ollàllfs COITIPEllOJnles, pela Assocl9',!o Bras.l!eira de NOITll8S T êcnicas ( lriOi · o Co 
(Conmetro), e das """'183 e padriies do ooncesslomlrio pt>$losà dlsposlçao cio lnloresse 

•/>.$ rnronnaçõos oob<e as ccndlções de fomedmenlo, tarile, produtos, s91V!~ pruladoa e ll'lllulos enccnlr.mH<I ê ~cu;iç~o em ooaos esattórios ou no site da An&el- www.aneel.gov.br. 

(] 
- " 

Ouvidoria Caiuá 0800 70 1 O 324 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Ettado de Silo Paulo: 

0600 05 65 501 

ANEEL • Agênçla Nacional de Energia Elétrlc11 
14'4. UgaçãQ gratuita da telefonas fixos a Ja1il11da 1111 

orl(Jem para t.olelolies celulares 
Site da ANEEL: www.aneel.gov.br 
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Indicadores de Conttnuldatle do Forneclmenlo de Energ,la 
(Â)~llJr~o AllAIAAllll"A·t'AULIST A 

l•dlcodoru 
DIC • Our"'lo de lnJttrrupç•o lodlvklual Jlloru/ 
FIC • Froquoncia "º tnlorrupção tndlviduot 1vozo11 
OEC • Durni;ào Equivalorlle .i. 1n10111JPÇ~o 1ho13~1 
FEC · Fooqúoncl~ Equiv;>Jor"o do lo11011u1JÇ.ao tv016$1 
OMIC • Duoaçào Mol1í:na tio J11tenupçM Conlkiu~ !IJQras1 
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ADI 201111 MoiioOb 

º""' 000 
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R .. EDE E1VERGIA 

GENECI MUSANER MACEDO 

RUA SEL Y FRANCISCO ROCHA, 303· 
CENTRO 
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Cafué Dlstrlbulçllo de Energia S/A 17760-000 INUBIA PAULISTA· SP 
Av. Paullsla, 2439 · 5 · Andar · Sao Paulo · SP 
CNPJ 07.262.377/0001 ·20 lnsc. Estadual 108.404.662.116 
www.calua.com.br 

UC: 175D925 _.,. 

Conheça o projeto de atletismo d~ REDE Energia 

Acesse: www. redeatlefümo. com.br 

·:~. 
~ 

REDE .4TLéTISMu 

M@d'do<: F 469· Valor da Lellura: 425 $eq lmp ; 2124 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SSRIDOSR - MC 
A/C sr. Dir. do Deptõ 
Espl Minist., 81 "R", Anexo 8, SI 300 Ala Oeste 3° Andar. 
BRASlLIA - DF 
CEP: 70044-900 
Ref. ao processo n.º 53000.013439/2010 de RADCOM 

. ... -

•• REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

õ ,PESO/WFJGHT(ô 1 ).~ 
RM 0~706643 9 BR 
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MINISTÉRJO DAS COl\rIUNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº U 13 YO !.Q_/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 1.!:__f _li_/ ?.OlQ 

Processouº 5~oof). Oi 3~ 39 /J oi.O Localidade: ,q,,,;~n'A 1; .. 2vk 
" 

Entidade: ,.4Ye,,-neiõº r .. ~knn9.. ,. 

( ) única entidade no local ou; 
( ~orn concorrentes: ()() arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instrufdo 

~ \"-lcliol.s ~ 1\J.to<J.;"d..iiio.t;~ , 
EXIGENCIAS TECNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1 ~Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações; 

Brasília, __ / __ ! __ _ Analista responsável:. _____________ ....;..__ 

SIAPE: _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

~~FEDER>· 
(__) Cumpridas integralmente ,.~ flt. ,.."""",1~ 
(;A) Cumpridas parcialmente, restàndo a apresentação da seguinte docume áção: 

Observações: 

~_./,,, ;, Í"' ,cLuw.:...o'o i f"' ' 1JcfqawolQ , .. cQ{ d.'rrLÍ,,,,,,14 d1M1rcl1Q,JQ/ VJOÕ h'• llllJ;I rl d(> 1/(0J.'Ó J.ue.L."7 

arm&oa11,.11P.a,.b ,,., f,., J, li.lJ.f.K/;~~oà cl ...J,,,,-(rl, 6'olnda J, 09/(2/.CO, lrmr c""'o comrP!lrwJu d, a,,µo/t:vüii,_ 

,do MQ(a: .of.,·n1Í&r/o • 1{)uo,.k :,, Á13·•11Jo dw.!rrciQ , I r · ucfnrr1(/b rcec M cJ,ruf,:t,14 nÔD &C:A a1'(&'4Ó1y4 

1Ç&'I &l!WkO aoC/:m IYIº' .t.e AP?H,..4 p.re.o &,i&éº""(\, d, ,...,,,, dP rUtllcmk no/x dt {ac.f,,,,,.w r""'(d k ols;. 
J r . t ' 1 

".J. ~ - ~ . , , 9 , 1 ~ n ç . , , ~ e , . 
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DENQlV.III~AÇÃO FANTASIA: FLS. U?. • .l,,lrf'--""./rº""""b:c...·•....,n-• .._.__[yytJ...:....>-__ ~---------

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. oi; (1!. Gl'.J :<_,3 1 ! /roo .L - gs} 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. o ! ~ L3 

ATA DEFUNDAÇÃO/CONS';I'ITUIÇÃQ -FLS. 1 G 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. :DA DENOMINAÇÃO- FLS. . . . . ~ 

\ ·/ ;' 

/ 

', DffiÉrORIA: VÁLIDA ATÉ:..Q.3_/_Jl~.Il o 14 MANDATO:..Q.H_ANOS-:" :ART· .il.:__ 

. . MEMBROS FLs~ lb- A-k. J... f-J...,~ ~ 12.' :.-.44.:._ <:J... ~~'k•~ J.. ã-;.,.;.0~. 

hna1c ; J... EV º .J., <S> 9 i • xin o. · o 1 

} 

'1:9t'nio ·~n!(i.j.;. WknM! M l>M, .f 

~~--~--1.A~-~) ro~~~·o~?:~.hd,.~==·=º~º~'~i9~·»~R~·J~c~d~·~~~~~~~·'--'L1~gA0--""1~2~.AA~2~3~;~i~J3~·~1~\~?~·~~~~~--(::5 
" Jr) 1··t f!t=tn!'."'1M4; '. '1 Y , J.JS . . 

B rasfüa, .Q3,,._/ .!Xl::....J ::z. o 11 Analista responsável :_.._:9'.~ ...... JLDJº~!:U-IW'lloa(efi,iCL.r..~LA-""'"°""'"'=ª-------­
SIAPE: i .H1C\5G 

1'<.dro í.M.~ ~11.rr<'lo l 'i::mia ~cn4 
8'(:~:'1 ..... 1781956 

A!1s!isu. ·1f~.~:~c·Adr.imutrativo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA VS'S • ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar • anexo oeste· sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cultural e Comunitária de lnúbia Paulista. 
Localidade: Inúbia Paulista UF: SP. 

Processo: 53000.013439/2010 

Em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 109 dos autos, tendo em vista eleição de novos dirigentes, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, nos 
últimos 5 anos, em que constem o nome, o CPF ou o RG dos atuais dirigentes da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR da ANATEL. 

Este despacho complementa aquele constante da fl. 110 dos autos. A nova 
pesquisa no sistema de fiscalização da Anatel foi realizada em virtude da substituição de 
membros do qúadro diretivo. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2011. 

Pedro Luís Barreto VianpahRocha /SIAPE: 1787956 
1'ttfrll !ui.' '.a:1mto '\'íã»flll R:lc ~ 

.:·~·~ 1 n.• 17i7956 . 
.. .... ·, "··nico·Adi::ínl&tralíiO .. ''-=·"'°w ç. 

1 O SH 1013 
~ 



·- ~ - -

Rua Vergue®, nº 3073 - Vila Mariana - São Paulo-CEP: 04101-300 
· (11) 2104-8800 e Fax 2104-8815 · 

http//www.anatel.gov .br 

Oficio nº 10044/2011-EROIRD/EROI-.AnateJ 

Ao Senhor · 
CARLOS ALBERTO FREiRE R,ESENDE 
Diretor do· Departamento de Outorga de Serviços 

São Paulo, 29 de julho 'de 2011. 

Ministério das Comunicações - Secrétaria de -Serviços ·de Comunicação.Eletrônica 
E,splanada dos Ministérios - Bloco "W' - 3° andar,- anexo oeste- sala 300 
70044-900 - . Brasílta/DF 

• 1 
I • • 

Ref.: Ofício nº 7211/2010/RADCOM/DQS/SSCE-MC 
l 

Senlior Diretor, 

MlNl!ilT~RIO O.O,!S .90MUNICACÕE8 . 
ERA ~ILIA • DF 

· 5300q. 043136120-H-31 

SEAPAlSCE 

23.1'03!2011-08:42 ' 

Em atenção à solic_itação contjda no documento em epígrafe, protocolado · 
nessa Autarquia em 16/11/2010, sob o nº 53500027684.20l0, informamos que:' 

1 ~ Após diligência presencial conduzida p~r ~gentes de fisc.~lização .dessa 
. ;Autarquia em 12(07 /2011, para cumprimento da ativi.êlade de fiscalização: 0004SP20110233RD, 
na çonduzida nos endereços: Av. Campos· 
Sales, 752, Centro - .(Sede da Entidade)° e Av. Leão Miguel Bannwart, s/n, 
Centro - Inúbia Paulisto/SP (Sistema Ifradiante), pode-se 'constatar, a partir. do monitoramento 
do espêctro rãdioelétrico efetuado nas referid~ lo.calidades, a inexistência dê emissão 
.radioelétrica clandestina associada à denúncia. 

2- Segtiem, anexos, cópias ·do Relatório de 
Fotográfico, gerados a partir.da referida diligência. · 

EROIRD 
'MSN 
ORR:!Oll 

DOCUMENTO ANEXADO . 
NESTA DATA 

.J t ,_ o·~ 1JoL/. . ' . vr 
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Número: . 0~ , o..oº 
0841/2011/EROIF~ • 

ANATEL RELATÓJUO DE FISCALIZAÇÃO 

- 1. IDENtIFICAÇÃ.O DO DESTINArÁRio 

1.1. Interessado 

Denúncia Anônima . 

1.2. Res.ponsável · 

• 1 

Data:. 
27/0J/2011 
Nº SICA.P: 

Denúncia recebida pe.lo sistema FOCUS - Su_porte de Atendimento aos Usuários dos 
Serviços .de Telecomunicações · ' 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em àtendirnento à Denúncia recebida pelo sistema Focus· - Suporte 
de Atendimento aos Usuários dos Serviços de Telecomunicações, registràd~ na pasta· nº 
FOCUS1'030232.2Ql l disponível no Radar - Sistema de Gestão e Aco111panhameq.to das 
Ativídadés de Fiscalização da Anatei. 

' 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇÃO 

2.1 ENTIDADE FI~CALIZADA 
2.1.l Nome 

2.1.2 Serviço 

· 2.1.3 Endereço da' Sede 

2.1.4 Ic,tentificação do 
objeto . 
2.1.S Serviço Fiscalizado 

Denúncia: 1030232.2011 

Bairro: 
Município: UF: 

Denúncia- · 

2.1.6 Endereço do Objeto Bairro': 

.. 

Município: INÚBIA PAULISTA UF: SP . . 

3. OBJETIVO DA F1SCALIZAÇÃO 

' 

. . 

1 jJIL.2013 

Atender à(s) denúncia(s) nº-FOCUSI 030232.2011 . Fiscalizar o cumprimento do 
regulamento do uso do espectro radioelétrico, objetivando: · ' 
Constatar evidências de uso não autorizado do Espectro Radioelétrico. · 
Coibir. o uso não àutorizado 40 Espectro Radioelétriêo. · --
Àssegurar o controle do Espectro Radioeléttico. · 
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. Número: í' . 
· · 0&4112011/EROlFT ·' · . . . . '. 

•\ ' . 

ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: ~ 
27/07/2011 
Nº SICAP: ,. 

J 
.f 1 
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. 4. JNTRODUÇ~O 
' . 

. . 
1 ,, 
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4.Í. FuncÍ~mentaçãQ LegaJ , 
, 1. . ·. . ',,/ 
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l. y , J 

{\. seguir estão. cita~os os di'sposÍtlvos le~~is que dão coni~etêricia ã Anate} ~ ao °agente de 
FiscaHzação, para ~x~cutar a fiscalização ref~renciada no it~m 1.3 supra · 

. . ~ 
. ·· ' , .• 

~ 'l 1 Geral · . · · ' ·• ·, ' ' W' 
O ~r~sente-tr~balho, ~e fun4°am~ríta no P~rágrafo Único, do Artigo PÍ"imeird c~mbi~ado ~om .· 

· , o§ Incisos IX (no caso de uso de radiofreqilêneiia e de órbita) e XVI{! (no caso d~ jnfraçÔ'es _, 
dos direitos dos usuários), ambos do Artigo il 9', todos da Lei Geral de TelecoI!J.ünicações Nº 

J 

.,. •• r ,. 

,. -\ 
\ 

.. 

., "'·-'' 

. ' ,, 
. 

• 1 

1 

9.~72, (le 16 de Julho de 1997.(LG'I'). .. 
~· . . 

I ~ 

4.t.2. Fundonal ' ' . • 1 
.... • ' j 

: · .,,, j 

, .. ' 
1 

.. . .. 
'• ,, 

Os Agentés de Fiscalização relacionados no itém 8, são titulares da eCO~~etêp.cia para o 
exercício da atiyidade fi~calizadora de que trata o item anterior'~ bem como lhes _ são 
asseguradas as prerrogativa~.<;le promover a interdição de estabeleêimentos, instalações' O\.\ 
equip~entos, assim comp a apreen$ão de bens ou 1 produtos, e de r~ql:Jisitar-,~ quando 
necessário, 1 o auxílio de for~a policial feqeral ou esfádual, e'm caso de desftc.ato ;ou 
. embaraço ao exerc(cio de sµas fi.qições, nos termos dq Artigo Terceiro da Lei Nº 10.8.71, de 
20 de maio de 20()4, c_ombinado com o Artigo 208 do RegÍmento Interno da .Anatel, 
.aprovado pelà Resolução nº 270, de 19 de julho de 2001. . 1 

\. ; "\. I , 

.h •• 

• ' " • ~ .... ,~ N • ,!; • • ,\/ • ~ I ". 1 .. 1 • • ,; 

4~:1:~ · ~~P~:1fico " ; . . t-. , . ._ , , .~ ; . .. ~- "\ ..-_ .-
.A fiscahzaçao do ODJt=;to mencionada no item 2 ·deste relato.no, s~ fundamenta nos artigos: 

~ ... t .r • • .J : t ~ 

Uso não autorizado de radiofreqüêncial(infringência ao art. 163 da Lei nº 9.472, de 
\6.07.1997 - "LGT11

); • 

1 ' 

O enqúadram~nto nb delito .erêvisto no a,:t. _ 18~ e no ,parágrafo úniqo do art. 184 da Lei nº . 
9.472~ de 16 de julho de 1997; ·_.. _ ~ . · ' : ' ; , · · ' · . _ . " t 

' O enquadraníento.np delito-previstos no artigo 70 do Código Brasileiro de i 

Telecom~nicáções (Lei Õº.4117/62), com redação al.teracla pelo artigo 3° do Decr~to-~ Lei 
nº .236/67. - ' : 

' . / 

' ' . 
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. . ,. 
4.l. Perí~do d~ re~lização da Fiscali,iação 

, • f ~· V • l 1 i 

.1, 11/07/2011 à 22107/2011 

, -
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5 .. PROCEDIME.NTOS·APLICADOS ·· .: 
• • 1 ., 

; 

· l 

, .. 

-Data: 
'2110712011 

· Nº.SICAP: 

. ... 
1 

) 
' ~ ' ~- 1 • 

• 1 

.. 
Ein atendimento aO" documento referenciad6· no item 1..3, realizou-se no período citado no 

· .. item 4.2, 1ti:abalho_. de· fiscalização ná Denúnc.ia:· 1030232.2011, .na àbrangência e 
. profulldiqàde r~qúeridas' py}O oojet~VO. de tal solicitação, confoi;me a seguir. demonstrado. 

'..,: • ; • • : 1 • • ~ , f 

f ' 

• • 1 , . ,. I 

''. · s.J: Proced;#leíífti~il,fií~aci~~. n·~:~bie·~~oi:dé~-Mâ~~CiâS' > ·1 
··, './'_.·: ·

1
_ ~· ~ ·.: .. :.···f". 

· 1: • Pâr~ qbtenção de prb\'.as ou _eyidências_ aqequad~s e suficientes, que comprovem e , 
• 

1 

fundamentem o· objeti~o da fiscalizaÇão. desérito nô item 3, forarn:adcitados os.segofotes 
próceéiii:nentçis e técnicas de fis~aHzação, a ·seguir tra!1scritos; 

. ' . 

• • 1 

: Constatação.de sinal radioelétr.ico no lpcal (e~pectro rad;oelétriCo). 
1 

· ·Relatório Fotográfico. · . · . 
' / . . 

. s.2: R~su'1i~dos oÍ)tidÕs: . · · - . . .. .... ~ , ... 
Ativid~de 0004 S.P2011 0233 1 

' 

,. 
1 . ' l 

' 1
1 

~4 1 

. . 
. ' 

r •, 

.... I 

·'-' 

• 1 

1. . 

) 

_Data: 12/07/20~1 ·. • · ~ •' . ·•. • -1 

, • • , \ • , . I • • • ... # - '\ 

Fiscafiiado:. Ássocia~ão Cultural e Con:iunitária de ln~bla Paulista - frequência ~ão . 
. il')formada . 1, • • ., ' • • ·~ 
~ . ' 

Ender~ços: A.v: Campo~Sàl~s, 15~: Centro (S~de d·~ ~Erlt~d~de) ~ Av. Le~ ! :.......---
.. Bannwart, S/N; Ce~trQ (Sistema, ~~rad.ia~te)- Jrtúbia 'PaJllista~S~. · .· ..,_~·~.=~Dfbi 

.:-- : . r ... . • . • . /ll'ltJ• • ,,._ 
~tenderido~ à qemanda'do.ofício número 7211/iOiO:~ RAOCO /DGS/SSCE-MC • 

(SICAP número· 53SP0,027~842010~ do' Mi~istério .das c~tnuf'.liÇaÇõe~, · t1verrl\s&q.S 
1
n 

- ·~ ençlereÇos"acim~ informados, rio dia 12/07 /2Q11, onde nãQ constata os nentfu'ifi~ fiJAo 
em.funcionarn.entQ: . . . · · ' , . ' - 1 ~ . · ~: 

/ " . . '· . . . . ... . ~ -. .. . .. .. .... . 
'Não havia ~ntena nem sistema irr~dí.ante. Como'óão.foi infotmad;à·fr~úêncía de . ,, ~ . ' . , . ' ' . . . \ 

- oper-aç~o desta rádio na.denúnda,· efetu~mos ú.ma varre_~µra na faix~ d.e FM do ~sp.ectro 
e apenas freq1,1ên~ia·s outorgadas estavam ativ~s. Não identificamos nenhum siriál qe 

· radió!~eqüê·n~ia s~in o'uforga nas p_r.oximidades. : · · . ' · ' . ' 
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. 5.~. Ef~i~os em teÍaÇãç ào º~~jeti"'.o d~~fi.sca)izãção: . · ·~ ... . . :_ .. , 
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Número: 
0841/2011/EROlFJ' 

ANATEL 
'' .. 

~~ATÓ~O DE FISCALIZ~Ç~O , 
) 

' .' 
•· ,· 

- 1 . . . 
. ' 

Data: _ , 
27/07/2011 . 
Nº SICAP.: 

• • . I • . 

:Qos. resultados obtid~s pela fiscalização,_ p9de-se en~erar os seguirités efeitos: 
1 . ~ i 

- t , • '. t 

- •5.3.l,. Para o serviço . . ~ , , · · 
· Não ~licável•e111 decorrênc~a dos result~dos çptidos. 
r t • 

,,., • •/ 1 • ,. r ~\ 

~ ' ) '· 
~ " 1 

, · 

..... .., 

\\ 5.3:2. Para o usuário • , 1
• < 

Não apl,icá_vel em decorrência dos 'resultados obtidos, ' :.. 
'1 ~ 

1 , 

5.3.3. P~r~.ª Administfação,Públicá 
Não aplícávél em decorrência· dos resultados obtidos. 

/ ~ . 
1 . , 

.... ; ;..., . ' j • • , . • • 

5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
.~-·Nã~ aplic~vel em âe~orrência dos re~ultadó~ obt~dos. .· ' .. ., . 

1 . • ' • • . ) ' • ' 

~5.3.5. Be_neficios auferi.d_os P,~lo infrator . . .. 
Não apHCável em decorrência dos· resultados obtidos_. 

· I 

,, . 
6. ÇONCL'(.JSÃO· ' ,( . 

' : .. 

. ' . .. 

.. 
• 4.' r 

• 1 
1 

1 ' 

' . 

~ . 

1 .. 

Conclui-se da vistoria tétnica presencial realizadá.na localidade da denúncia 'não foi 
constatasia estação n~o outorgada, assim, não foram con~tadas irregularidades.-

' i 

, 6.1. Infrações e 'dispositivos infringidos _~ -:. · . ( . 
Não aplicável em decorrência dos resultadó~ obtidos. 

" _, ,,..,_ ~ 1 • 

· 6.2 .. 'P~sfy~is Sançõe~: " · , -, , 
Não apl~cável .~m decoqênFia dos r~sultados obtidos. · 

.. . ~.., ' 

~.~. Po~sív~is Atftuaçõ~s: 1 
. , ' ' 

· Não aplicável e~ deéorrência do.s resultados o~tidos. 

. '• 

" ' .. •'1 1 • 1 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 
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I.' \ • • ~ 1 .i \ 

Relatório Fotográfico - Relatório Fotográfico - 0004S_l>20110Z33 ' · 
' . 

, 8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 
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, . Atividade 
0004 SP2011 02.3~ 

. Data ' , FQlha 
1.~0112611 i 01/01 . 

Fiscalizado; AsspciaÇão1Cultural e_Comllnitâria cte ·lnúbia Paulista .i. · . - ' -

'EncÍere~o~ A,v.eo!da Campos S'ates, 752~- Centro -; '1~.út;ia'Pàulista/SP e Av 'Leão Miguel Bannwart, s/n ~ tentro.- · 
lnúbia-Paulista/SP ' '· · ·'.r ' "' ' ·." ' • '-
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ANATEL 

Agência Nacional de Telecomunicações 

ANATEL • EROJ RD S ANDAR 
Ruo V<'llunr<>. 3073 $ANDAR 

Vila M~.rfanl 
04101-300 Soo hulo. SP 

Destinatário 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

úploo:Mh dos M1oi,..!rios. sl.JOO 

Bloco R 3ª And:.r anuu OOk · Zona Cívico·Adnurusu2t1va 
10044-900 Br.ulh> • DF 

REGISTRADO 

AR 

RLIJ69n616BR 

~ 11~1m~11111~~'~1111~~1111~11~ 

• 

) 

) 

Praça XV de Novembro, n9 20 9º e ·109 Anrlares Centro Rio de janeiro RJ 20010-01 O te/: (21) 2105-1850 (a:c (21) 2105-1852 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comurúcação Eletrônica 

DESPACHO 

Ao(À): ---.:::r;~·5_f<J_L _____________ _ 

Referência: 530000 Y 3 J 3,6 /Jí:J J / _3/ 

Encaminhe-se para: 

X Providências 
, 

Conhecimento 

Análise e Deliberação 

Preparar resposta 

Preparar informe 

Resposta ao interessado 

Arquivamento 

DERMEVALD 
Diretor de Outorga 

. -.. 

emfb/GABIDEOC 

: ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013439/1 o Localidade/UF: lnubia Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/201 O Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl.02 

3. A Entidade tem por objeUvo a execução de Serviço de Radiodífusãõ? - Sim 

art. 2°, fl. 7 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

li) Ata de Fundação e Eleição, datada de 03/0312010, microfilmada em pessoas jurídicas (fl. 16); 
b) Estatuto Social, datado de 03/03/2010, microfilmado em pessoas jurídicas (fls. 7 a 13); 
c) Ata de Substituir.ão de Membro da diretoria datada de 09/1212010 averbada em microfilme (fls. 126) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do SeNiÇO ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls. 27 a 92 -

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Não 

• ! . . .Jl. í .. \ ,~ . ~ ·, ~ ,t.il"; 
• •. .:,: • t , ·- ;. 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entid!Ule, .<fe Q~~tg~ ,os1c;1!õ'3N'tes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

lfl. 23 • Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação 
fl. 127- Relativa à diretoria eleita na Ala de 09/1212010 

-Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade d-~ 
semço da Raóodiwão, """""'"""""™'·'"de'"'-'..,;"' .. ......._ de oaM• •• "'"""'f...; 'l>W'Pflt~ 

10. mediante assinatura. bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de I""~;;; '""'li'-. ,.sv~~· 
administfadores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a ex cu o ~~ j 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl . 23 - Rel ativa à diretoria eleita na Ata de Fundação I \!!JfL2013 / fl . 127 - Relativa à diretoria eleita na Ata de 09/1212010 

11. ND de Inscrição no CNPJ(CGC)? /.._ Sim I 
Fls. 05. Numero de Inscrição: 11 .692.311/0001-85 - Situação ativa - Atividades econômicas e natureza jurídica rompatlvel coni o serviço pleitea4> 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art 13°) Validade: 03/0312014 J 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade f 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Franciele Gea de Oliveira 
315.983.098-54 

Presidente Sim Sim Sim 

,- - . ~ -· 
1 r206.602.268"39 

F~bio'í:la Silva Vice-Presldente Sim Sim Sim 

Veféria Aparecida Maran da Silva 
266.877.138-25 

Secretário Sim Sim Sim 

18/1012011 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000. 013439/1 O Localidade/U F: lnubia Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Denise Rodrigues do Nascimento 
304.057.068-47 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Luciano Aparecido Musaner Macedo 
321.824. 778-02 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrati-vo 

a) Declarações de fiel cumprimento - fl.128 (diretoria eleita em ata de 09/121201 O); 
b) Relação de associados - fls. 113 e 114; • 
c) Declaração de ausência de vinculo - fl.23 e 127; 
D) Comprovante de recolhimento· fl.25; 
E) Declaração de sede - av campos sales, 757, centro- lnúbia Paulista I SP - 17760·000; 
F) Atestados de Antecedentes criminais da Secretaria de segurança pública de São Paulo: ns. 130, 134, 138, 141 e 144; 
G) Certidão de Feito Criminal da Justiça Federal de 1" Grau, Estado de São Paulo: fls. 131. 135, 139, 142, 145. 
H) Comorovantes de Residência dos Dirioentes: 132 136 140. 143 e 146 

13. 1 Conclu$ão da Análise 

Em resposta à denúncia, a entidade realizou novas eleições, as quais resultaram no quadro diret.ivo descrito acima. Foram apresentadas ainda 
comprovantes de residência dos dirigentes, visando atestar sua residência em lnúbla Paulista. Ocorre que apenas os comprovantes do presidente e 
do vice-presidente estao em nome próprio. Os comprovantes dos demais dirigentes se encontram em nome de famillares (pendência que deverá 
ser sanada). 

Embora a documentação em anéllse tenha sido protocolada em janeiro de 2011, aguardava-se, para que se desse andamento ao processo. que a 
Anatei emitisse relatório de fiscalizacão tendo em vista que parte da denúncia se referia a execução de servico de radiodifusão. 

18/10/2011 

Pedro Luls Barreto Vianna Rocha 
(Analista) 

:Jll4r. taú 111rr1to ~ ~tia 
'11!1• n .• 11ms& 

ANliMI ~l~llilD 
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MrnISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 63!0 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC ... 

Brasília, r:2D de~e 2011. 

À Senhora 
FRANCIELE GEA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 
Rua Oswaldo Cruz, nº 523, Centro 
17.800-000 Inúbía Paulista- SP 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo nº 53000.013439/2010. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.013439/2010, na 
localidade de lnúbia Paulista I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a denúncia apresentada contra esta 
entidade, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I. Comprovantes de residência (documentos tais como contas de água, luz, gás 
ou telefone, contrato de locação ou escritura de imóvel), em nome das Sras. Valéria Aparecida 
Maran da Silva, Denise Rodrigues do Nascimento e do Sr. Luciano Ap · .u aner Macedo, 
visando confirmar o cumprimento do art. 7, parágrafo único da Lei 9.6 ·. ~~ os 
dirigentes residam na área da comunidade que se pretende a co1! ,..S"~ço de 
Radiodifusão Comunitária. Esclarecemos que os comprovantes a s em apresentados dev rão 
necessariamente estar em nome dos dirigentes citados acima, uma ez q'bg Sfir w.m · dos 
anteriormente, por se encontrarem em nome de familiares, não co provam a rêsiti.ênci dos 
membros da diretoria. ~ -
2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma úrúca vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 

CGRC 



que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCT A '.A PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
53000.013439/10/CGRC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

• 
Ao ., 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C Sr. Octavio Penna Pieranü 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n. 0 

6310/2011/RADCOM/DOS/SSCEIMC de 20/10/2011 

M!Nl~T~RIO 0.6.8 COMllNle.<s.Ç1~ES 
E: R.ú. S{L.l!l. • DF 

Processo n.0 53000.013439/2010 
lnúbia Paulista/SP 

53000 058796/20-11-17 

SEAP-A/SCE 

2i.>'1i .t.21)11-(19 :(13 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRIA DE INBIA PAULISTA, segue anexo pedido de comprovante de 

endereço dos dirigentes, Valeria Aparecida Maran da Silva. Denise Rodrigues do 

Nascimento e do Sr. Aparecido Musaner Macedo. 

~!OJJ 

., 
DOCUMENTO ANEXADO 

.. 

NESTA DATA ' 

_dj_1 /./ 1Alll· 1 
y· 

1 

--
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AMERICANAS ltaucardQ - Resumo da fatura em R$ 
Total da fatura anteiior 

''Q~~O.rf} 

-
Titular LUCIANO AP MUSANER MACEDO 

Cartão 5267 .xxxx.xxxx.2os 7 

vencimento pagamento total R$ 

08/05/2011 51,17 

• Efttronlc 

pgto. mínimo R$ 

8,70 

Central de 
Atendimento 

Limites de crédito R$ 

Pagamento efetuado em 12/04/1011 

O Saldo restante 
+ O Encatg0$ (financiamento + moratório) 
+ 9 Lançamentos atuais 

e Total desta fatura 

parcelamento R$ 

8X 

10,15 

Sobre opções de 
pagamento, saiba 
mais no verso. 

Lançamentos 

SS,39 

• 55.39 

º·ºº 
2.44 

48.73 

51,17 

Limite total de crédito 500,00 
Sua pióxima fatuta fecha em 03/06 

LUCIANO AP M MACEDO (fin•l 2057) 
DATA ESTABELEOMENTO VALOREMRS 

40014837 
Capitais brasileiras e 
egiões metropolitanas 

08007244837 
Demais localidades 

Encargos desta fatura 
Encarg0$ de nnanclamento 16,22 % 1,26 
Juros de mora 1,00 % am. 0,07 
Muha por auaso 2,00 % 1, 11 
IOF 0,00 

O Total de encargos em RS 2,44 

Encargos para o próximo periodo 
Encargos máximos para financiamento 17,56 % a.m. 

Custo efetivo total - CET 
Saldo devedor 18,19%a.m. 663,64%a.a. 

06/09 KABUM 08/l 2 
LIMEIRA 

14/10 B J SANTOS 07/12 
MARINGA 

31/12 AMERICANAS COM 04/07 
RIO DE JANE IR 

15/02 HERMES COMPRA FACl03/10 
RIO DE JANE IR 

Tot•I do cartio (flnel 20571 

9 Total dos lansamentos atual$ 

10,50 

11,24 

12,07 

14,92 

Parcelamento fatu1a 16.45 % a.m. 537,82 % a.a. 
Compras parceladas· próximas faturas 
DATA EST AOELECIMENTO VALOR [M RS 
06/09 KABUM 09/12 10,50 
14/10 B J SANTOS 08/12 11,24 
~ 1 /12 AMERICANAS COM 05/07 1 Z.07 
15/02 HERMESCOMPRAFA004/l0 14,92 
.l'róxim.fatur• 48,73 
Dem•ls faturas 190, 12 
Total para próximas faturas 238,85 

175/02934338· 1 

n• do cmlo vendmenlO 1»gamtn1D.1DIJI k$ 1l910.ml1\"mo R$ ~amtntoR$ 

[-s-2-67-.-XX- X-X-.X-X-XX-.2- 0_5....,.7] ( 08/0512011 ) ( 51, 11] [ 8,10] [ 10,~; ) 
----~ 

34191.7S025 93433.81204200167.1500021 000 

Banco ltaú S.A. 341-7 34191.75025 93433.812042 00167.1500021 000 

--..... al..,.dt-'"='Pa-9-ar-pr-r-M-en .. cf~a ~m--en..,.lt-p""T~o-:1-:-ta.,..ú B~a-:nlc:T.IM~. ,~tau~a-.n ""on_e_, c""a..,.!xa-1~~--tt..,.õnl""c_o..,1 ,-ta""u ou__,Ag_hl<,....,.la-s ... ,.a..,.ü.---------"lllfiãi- ~ , ~·!• "" 
P•t•m••t• Ath data de.vencimento, ode ser a o na rede bancárla do pais. 6s 23105/2011 a uee enarnasa fncla1 do flaú . Contra apre~entacão 

Fln;incelra Americana! ltaú S.A. 
u p(ôtdo<. 

175 fT 

nôrnero dcõrmMto 

5267880010402057/0001002 
mlt• 

N 

data d6 p~'einmmto 

08/05/2011 
uiodob111<a 

ln1Cnriõt• Preencher o valor a ser pago, entre o mínimo e o total desta fatura. Parcelamen!o d• fatura apenas com valor ex.ato. 
Encargos pelo atraio no pagamento st'lio lnduldos na próxima fatura. Mal1 lnform3çõe1 atrás deste boleto. 

19tn<f 1/o!dl90 ctd•nte 

20~0/01671-5 

nom1mimtl'Q 

175102934338· 1 

"''º' p190 tm RS 

~1mn1m~mrum~1m~oommm~momm~~~mm 

-===: 

CTCE BAURU/SPI TTO li PC -01 

LUCIANO AP MUSANER MACEDO 
R SEL Y FRANCISCO ROCHA 303 
CENTRO 
17760-000 INUBIA PAULISTA SP 

lilll ltlllll \1111111~ llllllllllllllll ll llllllllll li 111111111 AMERICANAS 
72tl0031330185600000000667820 28CM 11 0~111 de Postagem: 28/0412011 

Data de Vencimento: 08/05/201 l 

1111111111111111111.111111rn111111111 m1 111 
Recibo do banco 
AutentiCl\áo no verso 

-

-

--
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~. Bradesco 
~ 

237·2 

e 
'· 
:.,." 

'!.. 

~ 

23790.01908 900Õ0.000241 
local de Pagamento 

PARA SUA COMODIDADE, PAGAVEL T/~~BEM NO BRADESCO EXPRESSO 
Cedente ; 

MI CllDDAT A DE LUCELI A SERVI CDS DE P ROYEDO ODU51-32910001-95 DOO 1,_;LUCELI A ·• 

00458 

15003.446000 9 48840000006300 
ó0E a .... -~ 

.iffl:'~ . ~ , "1rl.:$/ ~ 

Data do Documento 
26/0112011 

Numero do Documento 
10000241511 

Espécie pocumenforAceite - 0"-' 

DM' SEM <' 
Data do Processamento 

26/01/20'1 
~~ 1 

R-P:.0~ Uso do_ e_ anco __ j Cip !Carteira __ _ 
00002_ OOjl __ L º-º' 

Espécie Moeda 

"' Instruções de responsabilidade do Cedente. 

Quanr!dade 

.-
~· ,~'*· 

• • YAlORE§ EXPRESSOS EM REAi 5 • •• • • • di 

Valor 
X 

IMJB IA PAULI STA5P e 
MUI.TA DE RS2,00 POR ATRASO, JUROS DE 0,0::1% DE MORA AO DIA, VENC 10,{- 11/01 A 101 
02 // VENC 20 - 21/01 A 20/0Z, O PAGAMENTO DEStE BOlETO NAO QUITA DEBITOS Al\ITERI 
ORES, 

CAMPO EXCLUSIWD PARA USO 00 BANCO 
IRADESCO EXPRESSO:PAGAMENTO SOMENTE EM DINHEIRO 

1l POLOfUA 155 

AY. IRASIL, 580 

AY BRASIL, 4U 

AY BRAS 1 l 14l9 
RUA DR TAYES 401/363 

5upr ,Rc. BANDEIRAS 
tOJ.. .RI RAGE LOJA 31 

MAGAZINE MY LJ llfTRIZ 
BRUZULATTO E BRUZUL. 
EMPRESA FUNERARIA 
FARMAC IA CENTRAL AW . PRESIDENTE ll005EYELT SD! 

Rect>bimento através do dieque n• do ba<>eo 
uitaclo válida somel!!l!_apl)s liqui;la(~O do cheQ\le. 
~cada DENISE RODRIGUES DO NASCIMENTO 304057068(0000-47 

AY. CAMPOS SALES, 751 BAIRRO:CENTRO 
17760-000 INUBIA PAULISTA SP 

;,dor L.&a.!iú!l.:. 

JS 

201021201· 
Agênda/Codigo cecfente 

Nosso Numero 

009/00/000002415-1 
.1 (lõ) Valôi:. dõ1Di'lCUmemo 

2 (-) Desconto / Abatimento 

3 { ) Outra$ Deduções 

4 (+)Mora Multa 

Is(+} Outros Acréscimos 

6 (~)Valor Cobrado 

H,01 

Cobr~nça Emitu 
Brãóasco 

~ 
Autenticação Recibo do Sacar 
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~ 
Cliente Total deeta l11ura • R$ 

~ VALERIA N' MARAN 

Cartão l\lümero do cartão 94.82 14,22 Página 

~ OUROCARD MASTERCARD 
Demonstrativo 

~ 5485 .... - 6428 
Limites - R$ 

' 01/01 

;;;;;;;;;;;;; -~ 
~ = -= --=== 
~ -----

'õi .. .. 
.~ 
ü 

"' <: 

) 
;>, .., 
o ... ... 
1/) 

li\ 

o 

8 o 
·" .. 
ii 
> 

" u. 

~ 

"! 

"' o 
o 
-g 
::i! 

Data Tran~1>çôes 

DE UMA 

Valor· US$ 

ERACAO Limita Unlco 
Oeste c1rt10 
Saque 

750 
750 
750 

ATENCAt. EFETUAR PAGAMENTO MINIMO Ir.l>LICA A 
DE CRE ITO. 

ATENCA : EM CASO DE PAGAMENTO INFERIOR AO VALOR ITOTA~i O CLIENTE ! DEVERA 
ARCAR OM AS TAXAS E ENCARGOS APONTADOS NESTA FA'CURA, 1 NCIDENTES $OBRE A 
DIFERE ENTRE O VALOR TOTAL E O VALOR PAGO . 

(incfuido no limite unlco) 
Parcelado 
Salda par"alado 
Umlte Extra 

o 
1a3 

o 
A EFETUADO EXATAMENTE O PAGAMENTO 
SER COBRADOS ENCARGOS FINANCEIROS DE, 

O 1- VALERIA AP t.WiAN tartao M. 6428 
Pagamentos 

05/09/l l 1 PGTO. COORANCA 1981 00 
Cllilpras/Pgto Contas Pare 

CCM11pras por mala direta/telefone 
17 /U4 / 1 l 1 NETSJ-OES TIME PARC 06/07 
25/09/ll MO!P.COM.BR l PAA(; 01/00 

Anuidades 
26/09/l 1 ANUIDADE. TIT - PARC 06/06 

EMCARGOSJ IOF COBRADOS NESTA FAnJRA 
Encargos 

Retir as na funcao credito 
Uso dO l i111ite (!e credito rotat Ivo 

IOF 
Ret 1ral:las e u so Ckl 1 ínfte de creoíto rotat Ivo 

Subtotal 

TOTAL 

8il 

BI< 
ClR 

BR 

PROXIMA 
R$ 

569.82-

58,82 
?.5,00 

11,00 
94,82 

94,82 

0,00 
0.00 

0,00 

Niio h• necnsldade de apr•Hntar 1 fatura quando do pnpom•nto. Se preferir, cofie 111 llnhli Indicada. 

# BANCODOBRASIL 
Certlo 

~ OUROCARD MASTERCARD 
Resumo em Real 

FATURA 
11,12. 

o.oo 

0,00 
0 ,00 

0,00 
o.oo 
0,00 

Encargos financeiros 2 
Credito Rotativo 13,70 13,80 
Credito Parcelado 5,n 5,82 
Perma nencl.a 13,70 13,80 
Multa 2,00 2,00 

1 • Para o perfodo • % eo mh 
2 · Mt.imos para o próximo perlodo • % a.m. 

Programa de Relacionamento BB 

Saldo Anterior 847 
{-•)Adquiridos 335 
(-)Utlllrados/Tu1nste rldos O 
(-!Prescritos 39 
(-)Acertos O 

Pontos a prescravar 63 

0111 .?011 o 
Ponlos ínslranterlvels 

Pontueçaa acumulado 

26.09.2011 1.143 

P.ARAllBERACAO llit:DIATAOOLIMITE 
DE CREDITO, use OOEBITO .NJTOMATlCO 
OU A OPCAO PAGAMENTO DA FATllRA 
OUROCN!O, NA INTERNEJ OIJ NOS 
TERMINAIS DE AUTOATEflllllMEN TO. 

Corte aqui 

Número do can ão Veocimonto 

~ 5485 ........ 6428 10.10.2011 

Saldo anterior P~omentos/Crddltos Compra•/Débitos Tot&I R$ 

569,82 + 94.82 = 94,8:? 569,82 
Umlta extra utilizado • R$ Oóbito em _ Seldo .otu~I • RS 

• ' 0,00 conta - 94,82 
Saldo tot•I [R$ + USSI 

Resumo em Oolar 
Compras / Saques • 1 Oulros débitos 1 Créditos -1 Saldo atual · US$ v [Taxa do conversão = 1 Saldo co:-:~do R$ 

R$ 94,82 

!'!!!! 



Todo 1~1 
seu~ 

Centml de Alendlmenlo Banco do BraeU 
Saldos, extra1os, pagamentos, transfer4lnclas, 
resgates, cartões e outras transa'6es bancárias 
Capitais 8 Regiões Metropolilanas: 4004 0001 
Demal& localdades: o 800 729 0001 
Exlerior: 55 11 2845 7820 (aceita ligacAo a cobrar) 

SAC • Serv. de Atendimento aQ Consumidor 
Informações, dúvidas, rec:lamaçõaa; suspensão ou 
cancelamerto de contratos e d&~ços 
Capitala 8 Dema/a Joc:slldadel:: o 800:7'..is 0122~ 
Deflclenla AudllYo ou d& Fara: O 800 729 0068 
Ouvidgfla BB: O 800 729 5678 

hncodo llrull ll.A·CNPJ ri"00.000.GOG.IDOOt .. 1 • 888 Qd01-BtA•Lal.S1 Ed. e.dfll·2"a· 7007U00·BrnUle(DFI 

l1111l1111 ll111l1li11ll 111ll 111ll111ll111l1l 1 ;f 
CTCE BAURU SPI PL2 

VALERIAAP MARAN 
AV LEAO MIGUEL BANNWART 894 
CENTRO 
17760-000 INUBIA PAULISTA· SP 4777-920694804 

lllll li lllllll li l lllll llllllllllllllllll llllll tl li llll l li 
7208043140175200000028890320031011 

Encargos financeiros 

S•rvlço Taxaaomh Taxa ao ano 10.F Adicional 
(%) ('%) (%) 

Crédito rotatlvo(1) 13 70 366, 79 o 38 
Parcelado administradora (3) S, 77 96, 04 o, 38 
Saque no BrasiJlfJ 13,70 366,79 0,38 

Pagamento de contas (3)(4, 5, 77 96, 04 O, 38 

.Aauislcão de faturasf.1J(4J 5,77 96,04 o, 39 

(1) Tll<U vlgontu _.o WllldmonlO dA1la ruiw., ~ a alblraç6N no prôXllno perfodo. 
(2) RllsullaUo da iooldOncia da TlllCa ao ano, IOF Adicional • IOF Dlério projetado para o perfodo de um ano. 
(3) Tuas a. juros sujeitaa a altllnlQllea. Em CHO de d!Mdas, conaulla a Cenlr8l de Nandmento BB. 
(4) Os a;eMço1 nllo NIAo dllponlvels para clllt!llos ~ do Bmico do Bnull. 

IOF Dl6tlo 
(%) 

o 0082 
0,0082 
0,0082 

0,0082 
0,0082 

custo er.11vo Tot.t 
ao ano (%) (2) 

409 84 
99,42 

409, 84 

99, 42 
99,42 

~ Par.!l pagamentos parciais acima do valor mlnlmo, lncldlrlo Encargos Financeiros Contratuais, sobre a diferença entre o 
~ Total da Fatura e o valor pago, a serem cobrados na próxima fatura. 
~ Faturas não pagas, pagaa em atraao ou pagas abaixo do Pagamento Mlnlmo, além doa Encargos Flnancelr09 Contratuais, 
- estarão sujeita• a aplicação de Multa de 2% sobre o .aldo devedor. 
~ 
' 

Consulte as tariías do seu cartão na Tabela de 
Tarifas do Banco do Brasil, disponível em todas 
as agências BB ou na lntem&t • bb.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013439/10 Localidade/UF: lnubia Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 290 

Processo 
""' 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

n. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

art. 2°, n. 7 e 4. O Estatuto e Alas estão registrados no órgão competente? Sim 

.b) Ata de Fundação e Eleição, datada de 03/0312010, microfilmada em pessoasjurldicas (ft. 16); 
b) Estatuto Social, datado de 03/03/2010, micmfilmado em pessoas jurídicas (tis. 7 a 13); 
cl Ata de Substituição de Membro de diretoria datada de 09/12/2010 averbada em microfilme (fls. 126) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar111º da Lei nº 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

Reoúblíca? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente oonstituldas e 

7. 
sediadas na area retendida para a prestação do Se rviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
cir cunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da locatidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicllio ou 

fls. 27 a 92-

8. 
De c laração, assinada pelo representante legal, constando, sé for.o caso, a denominação dt! tantas ia da enUdede? 

Não 

.. ,. . ' 
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na érea da 
Sim 

com unidade a ser atendida pela estação ou na érea urbana da localidade, conforme o caso? 

e n. 23 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação 
n. 127 - Re laliva à diretoria eleita na Ata de 09/1212010 -•• Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque rrn, 1 ~ ·---- r 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canai! ~ .. Is r..,,., ~ 
10. med iante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros d i sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de ou!< ga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 1 D SfT 11n 

ti. 23 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação V ti. 127 - Relaliva â diretoria eleita na Ata de 09/1212010 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? ..::. Sim 

Fls. 05. Nú mero de Inscrição: 11.692.311/0001-85 - Situação ativa - AtiVidades econômicas e natureza jurldica compatlvel com o sefvíço plelteado 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art 13°) Validade: 03/03/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Franciele Gea de Oliveira 
315.983.098-54 

Presidente Sim Sim Sim 

:r;r. - - . . -
~ 

Fábio da SilVa 
206.602.268-39 

Vice-Presidente s im Sjm Sim , 
I• < . -· - ' 

., 

Valélia Aparecida Maran da Silva 
266.877.138-25 

Secretário Sim Sim Sim 

08/12/2011 RadCom Página 1de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de ,.$erviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, BJoco R, 3 2 andar 70044-900 ·Brasília- DF 

(61) 3311 -6177 

Oficio nº J 5 41 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, { de janeiro de 20 t 2. 

Á Senhora 
FRANCINELE GEA DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 
Rua Oswaldo Cruz, nº 523, Centro ..-
i 7 .800-000 Inúbia Paulista - SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.013439/2010 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.013439/2010, na 
localidade de INÚBIA PAULISTA - SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 56, 
que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrid r~o sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantado .~-IQil . , 
será indeferido. ,..~~Mo d~ '""Ili~ 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v z, po~ j,g~~I Reríodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de fo rça maior, bem como nos e sos dé MrrilkgiM'3a ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a req rente a res nte uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum rimento das e.x.i ê tas. ecorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 56 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.013439/201 (} 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural E Comunitária 
De Inúbia Paulista para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
INÚBIA PAULISTA- SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - i8 FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12. l e suas alíneas da Norma 
Complementar n.º 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta fonna, a entidade deverá ser comunicada pa .Ol!illElw 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir a1 . flplc~to 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebime o) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respos sou ff~ 1iifºstas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferi o. \r-/ 
4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única . por . tgual períod 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência o 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

JAGAICGRC 



ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE: 

a. Formulário de !nfonnações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Nonna 
nº 01 /2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, a línea "b", da Norma nº 01 /2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatei. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na fonna GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM' SS" com apenas 02 (dois) digitas 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme dis item 
12.1, ali n ea "d", da Norma nº O 1/2011 . Este diagrama deverá ser corresponde 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnic 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de in lação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, entida#e8Ffvlfi.J 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o loc pretendido parã'l 
instalação do sistema irradiante se encontra confonne o disposto no subitem 19 5.1. l'}J(ii'lt'ámente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norm"tnºJH/iot. 1. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria nº 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação ro osta, conforme dis osto no subitem J 2.1, 

JAGAJ 53000.01343912010· CGRC 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

M !NIST ÉR!ü üft. a i:~1JAWNJC.ü. 1;1JEE 

Ao SR.~ !SfLJA • DF 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 53000 005872120·12-12 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. SEA?A.ISCE 
Dpt de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 06iü2l2fti2--0l:s4 
AIC Sr. Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de rádio Difusão Comunitária. 

Assunto: 159/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC de 06/01/2012 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, 
segue anexo a documentação solicitada. 

• Projeto Técnico 

lnúbia Paulista/S, 24 de janeiro de 2012. 

FRANCIE GEA DE OLIVEIRA 
CPF 315.983.098-54 

Presidente 1 B SET 2013 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

of 1...M:_1~IR. 
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' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

2· REGISTRO FISTEL 

[ 
1·SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 
üSO EiCWSIVó 6":W:m 

3 • IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL --------------------------------.. 

[ÃssoCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA OE INÚBIA PAULISTA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC ----------------. 

[ 1 ~[ ________ 1_1_~_92_.3_1_1/_00_0_1-_8_5 _______ __ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 ·ENDEREÇO PARA CORRESPON~NCJA 
LOGRADOURO ---------------------------------------. 

[ AVENIDA CAMPOS SALES, 752 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

~-----------~~---~[ ~~------~-- _ CENTRO 
CIDADE UF 

~[-==-------------==-----====IN~U-·B_IA __ PA_U_L~IS~T=A-------=,.,----------=,.,..,..,..,,....----..... 1 [ S;=] 
CEP 000 TElEFOOE RAMAL FAX E-MAIL ------------. 

[ 17.760-000 1 LJ _[ __ __.I [ J _[ -~' [ 
5 • LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

[ AVENIDA LEÃO MIGUEL BANNWART, 200 
BAIRRO CIDADE 

INÚBIA PAULISTA .._[-=-_ __...,.. _____ c_EN_TR_o ____ __.I [ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS 

..___ ________ _____ ___. [ S;=J [21 ° 46 • os .. s 1 1 so 0 57 • 43 " wl 
8 • TRANSMISSOR 

FABRICANTE -----------------------------------~--------------. 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA 

~--------T_E_C_-_11_3 ___________ __.I [ PO ~2: DA (P1) ]watts [ CERTIF~~ 7:3-0345 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA - TELETRONIX 
GANHO máx(Gn ALTURA EM RELA O AO SOLO ALTURA DA TORRE 

[ · 0,0 ] d B [ 30 ] (m) [ 30 =i (m) 

8 - LINHA OE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

RFS BRASIL - RADIO FREQUENCY SYSTEMS 
COMPRIMENTO (l ATENUA O EM 100m (AL) 

RGC-213 

...__ __ 3_5 __ (m) [ 4,2 

PERDAS NA LINHA (PL} 

=1 dB [ 1,47 

EFICl JA DA UNHA (EF) 

] d B ,__[ _ ____.0,_71_29 __ ]__, 

Perda8 na linha (PL) = L • AL 
100 

-{PL) 

Eficiência da linha EF = 10 
10 

DOULJRadcom 02 



LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
·- F!::;, \+/ . J . 

Metros Oº 30° 60° 90° 120° 150º 180° 210° 240° 270° 300°· .. : 3-3Dºf 
o 459 459 459 459 459 459 459 459 459 459 459 45S, 

100 460 461 461 461 461 461 461 459 455 455 457 'r{ •451il 
200 464 465 466 468 471 466 465 457 451 452 457 458 
300 467 467 468 475 473 473 470 454 446 451 458 459 
400 471 468 470 476 482 477 466 457 443 455 462 460 
500 469 469 466 471 484 477 457 446 447 466 467 466 
600 470 464 460 470 477 466 456 440 446 466 469 470 
700 466 463 455 473 477 462 455 434 446 460 468 473 
800 459 459 451 467 478 463 448 435 439 454 459 474 
900 458 458 453 465 476 460 442 425 449 457 458 476 

1000 457 454 451 465 464 453 439 422 454 460 455 477 
1100 455 448 448 467 462 448 441 418 449 465 451 475 
1200 461 442 439 466 466 454 451 420 440 468 450 474 
1300 466 432 446 469 461 446 452 416 442 471 449 471 
1400 464 431 453 468 459 446 451 416 445 473 446 468 
1500 466 432 457 464 449 445 451 421 452 473 460 464 
1600 471 . 435 458 465 456 447 451 415 448 468 464 462 
1700 472 429 453 468 456 441 449 422 440 466 468 464 
1800 471 427 456 470 460 435 445 411 442 467 468 462 

Q 1900 468 426 458 469 454 437 443 404 438 469 468 468 
[ )000 462 420 462 468 447 420 438 402 432 474 468 466 

- 2100 453 423 465 463 439 414 429 403 434 469 457 470 
2200 453 421 465 464 440 406 423 405 445 462 450 466 
2300 448 419 458 468 438 411 419 399 462 451 439 463 
2400 440 420 455 468 428 408 425 400 467 449 429 462 
2500 431 419 449 468 426 419 427 401 466 441 426 460 
2600 430 420 444 467 418 417 428 400 459 438 442 468 
2700 429 427 437 465 413 417 430 400 462 436 440 474 
2800 426 426 434 461 411 412 429 394 464 435 426 482 
2900 422 422 432 456 416 415 424 390 463 436 417 484 
3000 421 418 427 451 420 426 419 393 457 439 419 482 
3100 421 421 423 448 422 430 414 388 451 434 424 476 
3200 420 417 429 445 411 425 410 390 444 422 434 471 
3300 423 417 437 443 408 425 409 390 449 414 435 477 
3400 427 416 445 440 405 415 410 388 449 411 433 479 
3500 434 419 448 447 400 410 418 390 441 416 424 481 
3600 433 411 455 454 402 401 421 387 442 423 433 477 8700 434 403 454 457 413 396 420 393 437 419 435 471 
800 434 404 456 458 420 396 415 394 434 409 432 471 
900 431 402 465 462 425 390 408 399 433 402 437 468 

4000 435 402 469 458 428 388 402 389 431 406 431 466 
Média 449 433 452 463 443 433 436 413 448 447 447 470 

ESTUDO ESPECIFICO PARA CONTORNO - 91 dBµ 
Altura Antena (m} 30 Potência (Kw) 1 0,0178 · 

NMT HSNMT (E/Emax)2 ERPaz (dBk) Contorno 91dBJJ (Km _ Obs. 
449 40 0,79 -13,818 0,778 / ~~:. .... ·, ,.: ... :::. 
433 56 

60° 452 37 0,88 -15,392 0,932 J li• • ~ 

463 26 0,86 -15,042 0,896 I 
120 o 443 46 0,88 -15,392 0,932 1 R ~rr ?11 . 11 

433 56 0,88 -15,392 0,932 : - ""'" 
436 53 0,84 -14,692 0,860 

210 o 413 76 0,86 -15,042 0,896 1 

448 41 0,95 -16,616 0,932 - J 

270 o 447 42 0,84 -14,692 0,860 
447 42 0,94 -16,441 0,950 
470 19 0,96 -16,791 0,913 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
Opto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita 

no CNPJ sob o n. 11.692.311/000185, com sede à Av Campos Sales, 752, Centro, 

CEP 17760-000, na cidade de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, através de 

seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

TRANSMISSÕES. 

lnúbia Paulista/S, 24 de janeiro de 2012. 

FRANCIEL GEA DE OLIVEIRA 
CPF 315.983.098-54 

Presidente 

1BSET1013 
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TeletroniX 
Equipamentos Eletrônicos 

DPBLFM/87-108/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

laudo iéomieo 

~ ~ J vj ~ "" ~ ~ 
~ ~ ~ " ,j ~ 
~~~~~~~~ 

~ "' ~ ~ ~ " J ~ o ~~.J.J~;J..J~ 
4~~"'~~~~ 
..jvJ);j~~ ~~ 

~ ~ ..J ~ ~ ~ 
vi ~ ~ ~ ~ ~ ..j Auad Correa Equipamentos Eletrô ~ ~,r~~· 

Pç. da Pirâmide 90 ~ 
~ ~-. . ·.à . ,à à ·~ Centro Empresarial 

v.11 41 · Vil VII 'ili 'Vi/li Santa Rita do Sapucaí • MG 

:~ ~ :~ à .1l . ~ ,~ .~ Tel.: ( Oxx35 ).3473 - 3700 
'<:11 'tlJ/I ~ '41 .._ .,. 'lfJI ..._ www.teletronix.com.br 
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Teletronix 
AUAD COIUlEA Equlp.Eletr. L.tda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL. 
Santa Rita do 5apucai·MG·CEP:37540-0DO 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
. .... . ... 1 1 ' INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :1 Gvt =1,0 
o· 

o· 
1-1 -1lh 90° 

T~ 
10° 

180º 

80º 

100° 

CARACTERISTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
• Perda por retorno: >15 dB ·s 180• 110· 

- Ganho: 1.0 a 45º,135º,225º,315º( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45º,135º,225º,315º 
- Gvt: 1,0 a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

1 o SET 2013 
L--/' 

Folha 2de 06 

\ 

.1( 



Teletronix 
11111 ..... t • 1 ,. ..... 

AUAD CORREA Equlp.Eletr. Lida 
Pç.da PlrAmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal·MG·CEP:37540·000 
Fona:Ou (35) 3473 3700 

-<'i 'IÍ.. Ul 
.t~1' f.i,í;t.{:l _, .... _• 1 

LAUDO TÉCNI~ ' - ~ 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1 :1, Ght = 1,0 90° 

190º 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

90º 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

1 ao·r=i_________[I} o• 
T~ 

270º 

1 tfJ SfT 2013 

-.. ,-,·~ 

livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 03 de 06 



Teletronix 
. ........... 1 1 .... 

AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Plràmlde 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai·MG·CEP:3754D-OOO 
Fone:On (35) 3473 3700 

e.. 
1

~lJI 11.lfl, • 

~ 
e F .; · ::t;ji 
~ ro 
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,.-~~~~~~~~~~~~~. ~~-:·~Ir.\~ I 

LAUDO TÉCNIC~, ~r.:>0 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 -~lll 
e.e 
~ 20 
o 
e .... 

15 o -Q) 

a= 
'- 10 o 
Q 

ca 
"C 

5 '-
Q) 

CL 

o 
85 90 95 

1 
~ 

\ ' \ 
1 
1 
1 
1 ." \ 

\~/ '· 
'-~\ 

100 

. / 
\_./' 

105 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87 ·108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225º,315ª( dBd) 
-Ght: 1,0; a 45º,135°,225°,315º 
• Gvt: 1,0 a 45º do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: 

110 

1 o SET lOtJ 
v-J 

Eng: Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4de 06 

a 5,0 metros. montada em urna torre de O,Srn de diâmetro. 



AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 

Teletronix 
Pç.da Plrimide 90,CliNTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita da Sapucal-MG-CEP:37540-000 
Fone:OJU< (35) 3473 3700 
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Resp.Téc: 
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LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 
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7 D SET 2013 

~-v-1 
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Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5de 06 



Teletronix 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Plrãn1lda 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37!540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 
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Eng: Rogerío Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nº 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, 
bairro Centro, município de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. n° 1.311. 702-
0 SSP/PR e CPF/MF n° 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de INÚBIA 
PAULISTA, Estado de SÃO PAULO, possibilita o atendimento do disposto no item 
19.2.5.1 da Norma n° 001/2011 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 23 de Janeiro de 2012 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

1 D SET 2013 

~ 
.· 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
CREA nº 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, n° 329, Apto 83, 
bairro Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. n° 1.311.702-
0 SSP/PR e CPF/MF n° 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que existe 
aeródromo, porem a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção baseado 
na PORTARIA Nº 1.141/GMS de 05/12/1987 do MINISTERIO DA AERONAUTICA e 
correspondentes alterações, na localidade de INÚBIA PAULISTA Estado de SÃO 
PAULO. 

Cascavel, 23 de Janeiro de 2012 

,. 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

1 o SfT 2013 
v-./ 
-. 



Cliente: Associação Cultural e Comunitaria de Inúbia Paulista 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações , 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, n° 329, Apto 83 bairro Centro, município de 
Cascavel/PR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbµ da 
emissora não fica situado a mais de (1,0) um km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Cascavel, 23 de Janeiro de 2012 

" Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

1OSET1013 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e ~ronomia do 
Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496m 
Valorize SI/a Profissão: Mantenha os ProjtftJ$ na Obra 

31 VIA- ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Profissional Contratado: ISAAC BNICIO ENCISO MENDOZA 
Titulo Formação Prof.: ENGENHERO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE NUBIA PAULISTA 
Endereço:AV CAMPOS SALES 752 CENTRO 
CEP: 17760000 NUBIA PAULISTA SP Fon.e: 
Local da Obra: AV LEÃO MIGUEL BANNWART 200 
CENTRO- NUBIA PAULISTA SP 
lipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Atil.( Tecnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2300SERVÇOS TÊC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
lipo Obra/Serv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 097 SERVÇOS DE NSTALAÇÃO 

GuiaB 
ARTNº 
20120251240 
Vir Obra R$ 0,00 Vir Serviço 
Base de cálculo: TABELA VALOR DO SERVIÇO 

R$ 850,00 Vir Taxa 

CPF/CNPJ: 11.692.311/0001-85 

Quadra: Lote: 
CEP: 1n60000 

Dimensão 25WATT 

DadosCompl o 

Data Inicio 23/0112012 
Data Conclusão 

R$ 33,00 Entidade de Classe 201 

___ ..... Autenticação Mecânica _ _ _ 

1OStT1013 
\..r-J -.. . --



· l1IY.A fCONôMlCA FEDERAL 

; .vJH,1: $Orte1os de segunda- feira a sábado. AP ~~ 

~ 026-684339675-9 &-
~·õl .JAN/2012 HORA DF 14:45:27 f 

•. - ·---- .. - - -- ------ -· - - - - - - - - - ---- ·----- 'm; ~ ~ 

.~ ~~ÀL rõÂ~~ª~~MANTINA TERM 
004906 e 

~1G. VINCULADA: 0276 ft 
] COHPROVANTE PAGAMENTO DE ~ 
...., BLOOUETO CAIXA ~""' 

""'"' ~ GJ1:;~6DIGO 00 CEDENTE: 81294 

, 

r~jSSO NúHERO: 24010002012025124 
l:.'\TA úf VENCIMENTO: 02/02/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

1049081290 43010200244 
01202512404 1 52310000003300 

Di6que CAIXA - 0800 726 0101 

ouv1doria da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamacôes, sugestões e elogios 

www.caixa,gov,br 

026-684339675-9 

~ v 11\ ()0 CLIENTE 

~lOJJ 



DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA, inscrita no CNPJ sob 

o n. 11.692.311/000185, com sede à Av Campos Sales, 752, Centro, CEP 17760-000, na 

cidade de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, declara 

para os devidos fins que: O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 

DE RÁDIO COMUNITÁRIA PRETENDIDO PARA QUANDO DA 

INSTALAÇÃO DA EMISSORA SERÁ: 

Dia de Início 1 

Domingo 1 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO 
Dia Fim Hora Início 1 Hora Fim 
Sábado O Oh 1 24h 

lnúbia Paulista/$, 24 de janeiro de 2012. 

FRANCI E GEA DE OLIVEIRA 
CP 315.983.098-54 

Presidente 

---~> 

~ ; .. .. . .. ..,,:. ... 
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS ~ a-; RA D 1 O F L E X®-------. ---.. ---------. --. ----- ~ -----_'_ -. -. -- --> 

Condutor Interno 
-········· .......... Alumlnlo cobreado 

··············-·----·--·-···-·---·Dielétrico 
PE Eitpanso 

.................. - ...... :.~~--------~:.·~~:::~:::::::~~:::·::.::::: '" Bll nd agem 

................................................... capa 

r:ic:~d1c1tlm<11n1e1<11mo PE 8ô°C 

MODELO 
S~RlE 
lipo .de cabo 

Formaçlio 

Condutor Interno/Material . . . 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

., 

Diãmetro do co11dutor Interno • mm(lil) 
Dlelétrlco/Material , 
Olãmetro do dlelétrlco - mm(ln) 
Condutor externo/Material (~abertura de blindagem(%)) 
Dilmetro do tondotor externo - m·m(ln) . 
Capa/Material ' · . . . · . ._ . 
DlãrnetrQ da capa· mrn(ln)" , · i \"'·:-... . . .. ........ 

Esp!!clficuçôe~ Mec5rncas 

Peso do cabo • kglm(!blft) - · 
Ralo mínimo de cvrvatoralrepétld;is-·mm{lh} 
Temperatura de operaç:lo ºC(~FJ 

Especif1c.:içôes EIC!tricíls 

lmped!nda nominal (onms) .. · 
Velocld11de de propagação(%) . 
Capilc;!Utiçla .... pF/rri(~Flft) ": ic,.· 1.i .. .1':!Y '., , . < · , 
Mblma Frequência de opera$ão(GHz) · 

· . Rf..,Tens66 de Plco(kV. r·m s) ,, .,, "",•r:,, • :-;.~ ,,. •1- .;• •!· .. 

.. Resis~nclá do condutor Interno~ ohôlíkm(~hinltirt•í ... .· 
;" l . Rés stêncla tia bllndagem • ohmllcm(ohrnlM'} 1,t• r:~,;;:; r :~:~Jjij ~ :.1 

t{l • Equipamentos de Teletomunlcações 
tO • Equipamentos de rádio freqílênda 
U- •Outros. 

~ 
:J 

~ 

RGCSCCA 
401.115 
COAXIAL 

Alumlnlo tobreado 
2,74(0,11) 

PE exJ>anso 
7,3 7(0,29) -
FTSn1(77~) 
B, 13(0,32) 

PE expanso 
10,24(0,40) 

º· 115(0,08) 
. 25.4/60.0 (11236) 

80 máx.{176) 

~o 
85 

78(23,8) 
3,00 
(),5 

S.2(1,59) 
. 5,3(1,61) 

RGC:Z13 CCA 
401.050 

. COAXIAL 

Aluminlo cobreado 
2,55(0, tO) 
PEexpanso 
7,i!S(0,28) 
FTSn(78%) 
e. 14(0,32) 

PE 
10,35{0,41} 

0,089(0.060) 
50.0/205,0 {1.97/8.07) 

ao máx.(176) 

50 
80 

782(25,0) 
3,00 
0.5 

5,3(1,62) 
8,0(2,43) 

Frnquência (MHz) à 20ºC Atenuação (dB/100m) 

0,5 
1 
5 
10 
20 
30 
50 
88 
100 
108 
150 
174 
200 . 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
9Z5 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 

obs1: FATSn e Fita metalizada aderida ao dielétrko +trança de cobre estannado 
obs2: FTSn "" Fita metalizada +trança de cobre estanhado 

0,6 
0,8 
1.2 
1,6 
2.1 
2,4 
3,0 
3,9 
4,2 
4,3 
5,2 
s;6 
6, 1 

. 7,6 
8,9 
9,5 
10,0----
10,~ Púeucc ;enrn .. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE INÚBIA PAULISTA do serviço 
de Radcom , cuja instalação está proposta para a Avenida Leão Miguel Bannwart, 200, 
Bairro Centro, Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, utilizando o/a 
canal/freqüência, 290(105,9) Mhz, não submeterão a população da referida localidade a 
radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores aos estabelecidos 
na publicação "GUIDELINES FOR LIMMNG TO TIME-VARYNG ELECTRIC, 
MAGNETIC, AND ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 Ghz )" da Comissão 
Internacional para Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 23 de Janeiro de 2012 

r 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 

1 O SET 1013 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA n° 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, nº 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de Cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nº 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF nº 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da Emissora de Rádio Comunitária da 
Associação Cultural e Comunitaria de lnúbia Paulis~a, sediado na Avenida Leão Miguel 
Bannwart, 200, Bairro Centro, localidade de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo , de 
coordenadas geográficas 21° 46' 0611 S de latidude e 50º 57' 43" W de longitude, não 
tem desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do 
terreno, no raio de 1,0 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 23 de Janeiro de 2012 

Engº Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-D/PR 
1OSET1013 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de SeNiços de Comunicação Eletronica 
Dep. de Out. de Serv. de Comunicação Eletronica 
Explanada dos Minr~·-~ios, BLOC~" 3º Andar 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

lden tificação do Processo 

N úrnero: 53000.O13439/1 O Localidade/UF: lnubia Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

Avis(): 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? -~ Sim 

art. 2°, n. 7 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

) Ata de Fundação e Eleição, datada de 03/03/2010, microfilmada em pessoas jurídicas (fl. 16); 
b) Estatuto Social, datado de 03/0312010, mlcrotllmado em pessoas jurldlcas (fls. 7 a 13); 
e) Ata da Substltuícao de Membro da diretoria datada de 09/1212010 averbada em microfilme {fls. 126) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11ª da Lei nº 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presfdência da 

Nilo se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
se diadas na étea retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de focalidades cuja área urbana es!Jver 

Sim 
ci rcunscrita a um clrculo oom ra io menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localldade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domlcllio ou 

fls. 27a 9 2-

8. 
Declara~o. assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

9. 
Dedara~o. assinada pelo representante legal da entidade, de que todo$ os ditigenteS"residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da locàlidads, conforme o caso? 

..;_,. 

fl. 23 - Relativa à diretoria eleita na Ata de Fundação 
ti. 127 - Relativa à diretoria eleita na Ata de 09/12/2010 

Declara~o. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, indusive comunltâria, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televfs!io 

10. me diante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
ad ministradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu~'!IÇ: '..-,._ 
de qualquer dos serviços mencionados? }' P ~FE~I , .. 

fl. 23 - Rel ativa à diretoria eleita na Ata de Fundação ·-·~ 

11. 127 - Relativa â diretoria eleita na Ata de 09/12/2010 

11 . N6 de Inscrição no CNPJ(CGC)? Í O gh ?n ... Sim 

Fls. 05. Número de Inscrição; 11.692.311/0001-85 - Situação ativa - Atividades económicas e natureza Jurídica compatlvel,com o·se!{,,jÇo piei e ado 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 
V~ 

Mandato: 04 anos (art 13°) Validade: 03/03/201 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade J 

Naclonalldade OeclJ.acao 
Emancipação 

Ftanciele Gea de Oliveira 
315.983.098·54 

Presidente Sim Sim Sim 

... :'í __ 
~ .. , li -..,. ~ ii2ôãiifo2'.2aâ!39 ..... 

I ~ m~2 ..e ~ 

~. ·, ' FábJo da Silva "~' 
. 

Viêe-Présfdanfe s im Sl{Jl Sim -- ~- -~ ~ - .. ~~· -
Valéria Aparecida Maran da Silva 

266.877 .138-25 
Secretário Sim Sim Sim . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013439/1 O Localidade/UF: lnubia Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE lNÚBIA PAULISTA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/2010 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Denise Rodrigues do Nascimento 304.057.068-47 
Tesoureiro Sim Sim Sim 

Luciano Aparecido Mosaner Macedo 
321.824.778-02 Diretor 

Sim Sim Sim 
Adrnlnlstrati-vo 

a) Declarações de fiel cumprimento - fl.128 (diretoria eleita em ata de 09/12/2010}; 
b) Relação de associados -tis. 113 e 114; 
e) Declaração de ausência de vinculo - fl.23 e 127; 
O) Comprovante de recolhimento -11.25; 
E) Declaração de sede· fl. 127, av campos sales, 752, centro· lnubla Paulista/ SP- 17760-000; 
F) Atestados de Antecedentea criminais da Secretaria de segurança pública de São Paulo: fls. 130, 134, 138, 141e144; 
G) Certidão de Feito Criminal da Justiça Federal de 1° Grau, Estado de São Paulo: fls. 131, 135, 139, 142, 145. 
H\ Comorovantes de Residência dos Dirioentes: 132 136 140 143 146 160 a 163. 

13. 1 Conclusão da Análise 

Foi apresentado o projeto técnico, à ser examinado pela engenharia. 
No tocante a documentação jurídica, o processo se encontra regular e Instrui do. 
No campo acima poderão ser consultadas informações acerca do endereço da sede adminístraUva, bem como as folhas onde se localizam os 
comprovantes de residência dos dirigentes, caso o engenheiro responsável julgue esses dados relevantes para sua análise. 

~orelatório 
A consideracao suoerlor. 

Pedro Lufs Barreto Vianna Rocha 
(Analista) 

111/r1 lu& l.i rreto YHlJtlUi 1{01 (;,; 

Siape n. • ffll7C56 
AAilla&i TÔQUC~inis:r6!1liO õ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ / ~ Cf,:~· 
DEPARTAMENTO DE ou;oRGA DE ,SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ;~ f 
ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM ,ff.J.~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013439/1 o Localidade/U F: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2184606 2154611 Distância A:B 0.15 
( IBGE) 

Longitude 50W5743 50W5743 

e Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Leão Miguel Bannwart, s/n•, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Leão Miguel Bannwart, s/nº, Centro 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000. 056653/1 o 240,00 DEN 

53000. 028341/03 550,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 
~-· ..,.'.! PUSU(;: :eo :RI. Não Mllvrtério á~ l"_,..,..;i ~ . 

' ··-7. Declaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6. 7, X da Norma 02198? 1 o sn 1013 

rv/ -· . (.:.. . 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? " ·' . Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Campos Sales, 752, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruldo . A~~ 
,-:f" 

16107/2012 J Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

16/07/2012 

53000.013439/10 Localldade/UF: lnubia Paulista/SP 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

29 

...... ~· 
~ \.~·· .. ~;.~ 

.. ·"".· .. 

Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/0512010 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

Canal: 290 

Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ""~· 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO t;'t>-s Ce~ ~ 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE s:RVIÇO DE RADIOD~USÃO ' 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RA 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013439/10 Localidade/UF: lnubla Paulista/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA 

Aviso: 29 Publicação: 05/02/2010 Prazo: 07/05/2010 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

( ") 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

e ) Apresentou planla de arruamento. em escala de denominador mâx!mo Igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência da até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
111 ltem6.11\ 

Apresentou diagrama de Irradiação horizonal da antena transmissora, com a Indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellplica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1 ? (nº V, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habílitado atestando que a insta laçêo proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Mlnlstérto da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.1 1) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica -ART referente à Instalação proposta? (nº VIII, Item 6.11) Sim 

(_j 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

e a. Ganho M8llfmc: 0,00 1 b. FebrlC8nl8: Auad CO/Tes Equtpemenlos e. Modelo: OPFLFM/67 -108/0 d8 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <:: 25W (-16,02 dBk)? Stm 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabllcanto: Teclar Equipamentos Elelrõnloos 1 b Mod 1 . Lida · eº· TEC-113 1 O. Csl9i10l!B: 2H 1 d. Certlflca<!o: 0717 - 03. 0345 

ft--14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? S~Rlwc~ Sim 
. •. . , ~ !Bll/MI., 

' ....... "'*/C'- ---· li . -
15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público felação das • - - fNao 

enl/dades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 1 n ser li.li-
J 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. b 
V.__ 

I . 
~Qb 

... ... ~J 

Reglr ~ 1 parecida Monteiro 
{Analista) 

/ 
) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnicanº 128912013/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000013439-2010 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE INÚBIA PAULISTA para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, protocolizado em 
22/03/201 o. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural e comunitária de Inúbia Paulista, inscrita no CNPJ sob 
o número 11.692.311/0001-85, com sede à Av. Campos Sales, 752, centro, no município de 
Inúbia Paulista, no estado de SP, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 5/3/201 O, subscrito por representante legal, no qual 
demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 5/2/2010, 
com prazo final em 6/5/201 O que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Se . ~e a12resentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seus pro ssos a.f.. ~· isados e 
arquivados. . ,.. 1'ttl'IQQ' 

L Os motivos dos arquivamentos, bem como inditd);if JCllafSlação constando 
os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explici das: V 

a. Associação dos Parceiros e Amigos d;-1.úbia Paulista:;::: lrocesso nº 
53000.028341/2003, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: pelo critério da 
representatividade, estabelecido no Art. 9°, § 5° da Lei 9.612, de 1998. A entidade teve menor 
pontuação ponderada em manifestações de apoio que a sua concorrente, conforme lhe foi Z 
comunicado por meio da Nota Técnica nº 2315/2012 e oficio n.º 3590, datado de 19/ 11/2012~ J -K 

iniciais/CGRC 



© cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a 
ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração 
desta decisão. 

II. Segue abaixo tabela constando a pontuação ponderada das manifestações de 
apoio das entidades envolvidas na aplicação do critério da representatividade: 

Pontuação ponderada 
Processo Nome das manifestações de 

apoio. 

53000.013439/10 
Associação Cultural e Comunitária de Inúbia 

1135 
Paulista 

53000.028341103 
Associação dos Parceiros e Amigos de Inúbia 111 
Paulista 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Av. Leão Miguel Banwart, s/nº, Centro, no município de Inúbia Paulista, estado de São Paulo, 
de coordenadas geográficas em 21°46' 11 "S de latitude e 50°57' 42"W de longitude. Estas 
coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 94, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fl. 191 dos autos. 

8. Diante do interesse prévio no acordo entre as duas requerentes que se habilitaram 
na localidade e em observância ao disposto nos subitens 10.2 e 10.3 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004, foi encaminhado oficio para que se estabelecesse uma associação 
entre elas. Ocorre que as entidades declinaram da proposta, motivo pelo qual foi aplicado o 
critério de seleção apontado no subitem 10.3 alínea "b" da Norma Complementar nº 01/2004, ou 
seja, foi selecionada a entidade com maior número de manifestações em apoio, no caso, a 
Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista. 

9. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação por ela 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: a) 
apresentar declaração informando a denominação de fantasia a ser utilizada pela emissora; b) 
apresentar relação de associados; c) apresentar os comprovantes de residência dos dirigentes; e 
d) apresentar certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum 

pr/SJ000.01343912010/CGRC 2 
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e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COl:i'.FNº J 9'1\ 
261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. , ~ if J 

~\) ' 
1 O. Destaque-se, ainda, que a entidade foi denunciada durante o processo de outorga.98 , 
A denúncia foi formalizada no processo admirustrativo nº 53000.056653/2010 (anexo) e, após as 
diligências necessárias a sua apuração, as alegações do denunciante foram consideradas 
improcedentes, o que culminou no arquivamento do processo de denúncia. Foi portanto, 
solicitada a apresentação do projeto técnico, em confornúdade com o disposto no subitem 12. l e 
alíneas da citada Norma (fls. 1 a 166 e processo nº 53000.056653/2010). 

11. Ao cwnprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 170, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 
O 112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
na folha 192. Nestes docwnentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

12. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 188 dos autos, corresponde ao que se segue (ver 
fl I 90, verso): 

J. estatuto social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nº 01/2004; ~DVfr.;;.. • ;:::::~---

~~~~ 
VI. declarações relativas aos integrantes 8(1" quadro""'~ru trativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indi ado nas alíneas "h", 'i" e 'j" da 
Norma Complementar nº O 1/2004 e ainda, demais declaraç es e tlicâtifu~~s re eridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; ~ 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relatlv ... ~.fáif.s"feitos cri nais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

13. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de docwnentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo~se abaixo as informações básicas sobre a 
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entidade: 

I. nome: Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Franciele Gea de Oliveira Presidente 
Fábio da Silva Vice-Presidente 
V aléria Aparecida Maran da Silva Secretária 
Denise Rodrürues do Nascimento Tesoureira 
Luciano Aparecido Musaner Macedo Diretor Administrativo 

1. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Leão Miguel 
Banwart, nº 200, Centro, município de Inúbia Paulista, estado de São Paulo; 

II. localização do estúdio: Avenida Leão Miguel Banwart, nº 200, Centro, 
município de Inúbia Paulista, estado de São Paulo; 

ill. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 21°46'06"S de latitude e 
50º57'43"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 191, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl.170, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

14. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instnúdo e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

CÁ L Ô ka,14deMaiode2013. 

pr/53000.013439/2010/CGRC 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Engenheiro 

Brasília, 14 de maio de 2013. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, 11- de ~ 

~-
SAMIR A.MAN}j6 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

SamiT filma q ranja 'J{pfire ~úz 
Diretor do Oepa to de ~nhamento e Avalia~:'io 

de SeMços da Comun!CJ!Ção Elê!rõnlca 
Substituto 

Brasília, i 1-de ~ 

OCTA VIO PENNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e A vali ação 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

pr/53000.01343912010/CGRC 

,/2Jl de r(J 1/1 O 

~~·- ·~~~~QUERQUE NETO 
de Comunicação Eletrônica 

1 D SfT 1013 

~ 
......... -. ....... · ... ;,.,;,, ... . 

de 2013. 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~CUÇÃO'° Jq6 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA dltotca: f 
~\) s; '! Ih 

MUNICIPIO: Inúbia Paulista IUF: SP 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária de Inúbia Paulista 

Nº DO PROCESSO: 53000.013439/2010 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão dos Parceiros e Ami os de Inúbia Paulista 
Nº DO PROCESSO: 53000.028341/2003 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998,, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 6 de maio de 2013. 

Responsável: _________ Cf=· ........_ ____________ _ 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 

pr/53000.013439/201 O/CGRC 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0813/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU I AGU 

PROCESSO Nº 53000.013439/2010-49 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de lnúbia Paulista. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunítária, Muntcfpio de lnúbia Paulista, 
Estado de São Paulo. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1 - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipfo de lnúbfa Paulista, Estado de sao Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n11 1289/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC, tis. 
193/195, o Aviso de Habilltação concernente à localidade em qu Diário 
Oficial da União do dia 05.02.2010, sendo o prazo final para e to e 
documentos exigidos legalmente o dia 06/0512010. No cas ~ a ?fç~~o~di de 
habilitação foi protocolado no dia 22/03/2010, conforme requerimento de fl 01, 

concluindo-se, pois, por sua tempestivldade. 1 8 SET 1813 

3. Juntamente com o requerimento para autorizaç o de exeWdo serv ço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe par ~.a.ut~ .a docume tação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RADCOM) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004, destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre s~ 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.07/13, Art. • -
fls. 07); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente~ 

Esplanada dos Mtnlstérlos, Bloco "R" ·sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasllla - DF 
Telefones: (61) 3311 ·6535/311-6197 fax: (61) 3311-6602 Email: · 

(ii) 
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registrada (fls. 126; e.. uq 

(fü) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 21, 22, 
129, 133 e 137); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 43); e 1~t 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 27/93). 

4. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, elas foram utilizadas como critério de 
desempate, conforme determina o disposto nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998, 
haja vista a existência de outra entidade também habilitada ao serviço. Uma vez que não 
logrou êxito a tentativa de as entidades se associarem, procedeu-se à aplicação do critério de 
representatividade em tela, contando a ora interessada com o maior número de 
manifestações (despacho de fl. 105). 

5. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

6. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capitulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja·se: 

Art. 11 · As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado·Maior das Forças Annadas, compete, 
especialmente: 
I· assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; . 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado·Geral da 
União; 

IV· elaborar estudos e preparar Informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V· assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a} ou Instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Prelirninar~ente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
26112010/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem corno de seu quadro dire~ 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplic_~ • 
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subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da lei nº 9.612, ··t:. V\ Ili(") º"" -·.,i. .. ~") de 1998. V _,<> 

1 O. Assim, face aos principias que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
130/131;134/135; 138/139; 141/142; e, 144/145). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de ti. 149/150, por intermédio do qual faz menção 
que nos últimos 05 (clnco) anos não há na localidade registro de ffscalfzação por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela 
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 , constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Associação dos Parceiros 
e Amigos de inúbia Paulista - Processo 53000.02834112003, que teve seu processo arquivado, 
posto que restou classificada em segundo lugar, em razão do menor número de manifestações 
de apoio por ela apresentadas. 

15. Obteve o maior número de manifestações de apoio a Associação Cultural e 
Comunitária de lnúbia Paulista, vencedora da seleção. E, ao ser consultada acerca do 
interesse em associar-se à segunda colocada, manifestou-seco t 103). 

16. Ressalta-se que, embora a referida entidade t~~~ do 
arquivamento do seu processo por intermédio do Oficio n· 59b'i2012, n~~~ trou 
inconformismo com relação à decisão de arquivamento, porqu nto não recorreu da d cisão 
até a presente data, consoante atesta a Nota Técnica às fls. 19 195. 1 O SfT lfll3 

17. Da leitura dos autos depreende-se ainda que, am o f~ apurar d úncia 
anônima de execução de serviço de Radiodifusão Comunitária, nao- autofizado, na loc tidade 
em apreço, a ANATEL promoveu fiscalização. Contudo, nada encontrou de irregular, 
acarretando, pois, o arquivamento do procedimento fiscalizatório, nos termos do relatório 
acostado às fls. 150/154. 

18. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreende 
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as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem corno o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza juridica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

19. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n1t 1289/2013/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 193/195. 

20. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!!. 112011, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

21. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do O. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

22. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. ffl, parágrafo único, da Lei n!! 9 .612, de 1998. 

23. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

24. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicft) • 
Eletrônica para prosseguimento. ~ 

À consideração superior. 

... \, Brasília, 08 de julho de 2013. 
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" ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO Nº 2609/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000. O 13439/2010-49 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitâria de lnúbia Paulista. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de lnúbia Paulista, Estado de São Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido . 

Aprovo o PARECER N" 081312013/CVS/CGAJ /CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurldico. 

Al~A ~: Mlit.Ú!? 
ada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Brasília, 5 de agosto 2.013 

1OSfT1013 

\J0 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 261012013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.013439/2010·49 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária de lnúbia Paulista. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de lnúbia Paulista, Estado de sao Paulo. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 2609/2013/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da • 
lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
0813/2013/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, (}de ~ de 2013. 

~ 
BIANCHI 

nsultor Jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 · CEP 70.044·900 • Brasilia • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: 
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O l\1INISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.032824/2007, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Inúbia 
Paulista, com sede na Av. Campos Sales, nº 752, Centro, no Município de Inúbia Paulista, 
Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Av. Leão Miguel Banwart, nº 200, Centro, nas coordenadas geográficas com latitude em 21° 46' 
06" Se longitude em 50° 57' 43" W, utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'=>.~n o~ PAULOB~SLV 
Ministro de Estado das Comunicaç es 

I 



N" 173, sexta-feira, 6 de se1embro de 2013 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

lllTIFICAÇÃO 

N• l'oNrio n' 2S9. de 28 de 1gm10 de 2013, r•hlin<l• no 

~~~3~.~~'2Wi"!~i:,e~~~~°b~J~.i9~9:~!. 69, onde .. 1~: 

AGtNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDêNCl_A DE SERVIÇOS 

DE COMUN!CAÇAO DE MASSA 
D6SPACHOS 00 SUl'ERINTENDENTE 

Em 4 de n1orço de 2013 

Proce..o n' SJS00.012649f.!011 
N' 1.44) • O SUl'ERINlDIDENTE DE SERVIÇOS OE COMU· 
NICAÇÃO DE MASSA DA AGENCIA NACIONAL DE TELE· 
COMUNICAÇÕES, no uso de suo• otn'boiçõcs legai•. r<gulomomarc.s 
e rc1!mcntai1., c111miNIDdo o Pruccdime'l'IO ft4111 Apuroçio de De'· 
aJmprin1e.nto de Obsigaçõcs f?ado) trn 7!srv:fc. lnstaurodc.i em eles· 

•

"" do TV 2000 LlDA, CN!'JIMI' n· J6.046.4l3/000l-90, rrn· 
"'°"do X.-iço de E.poeial de TelcYisio po< A.sinorut11 OVAI na 

• de Vlldnl. no Ew<Jo do &Dirilo So- 1 fim de - o 
descumprimcn.oo do on. 81, 11. da Lei n' 9.471. de 16 de julho de 
199'1 Cl<i Geral de Tclmimoni<oçõc:s • LC1'). dr: o disposto no art. 
6' , IV, d• Lcl n' 9.998. <lo 11 de agosto de 2000 (1.ci do Fun.do de 
U11tvc,,atfuç.io dO$ Scn·iços de Tclccomunicaç6cs · Fustl. e no an. 
8' . ropuo e 1 I' , do Oe=•o n' l .624, de 5 de ou1ubro de 2000 
(R.ca;ulamcmo du Fundo dt Univt:r11li.zaç5o do' Serviços de Tete. 
tomunlcoç&s · Fu~t), considerando o h1fonnc: n• 23/201J ·CMLCE. 
ale 28 de fevereiro de 2013. decide cx1inguir o rcícrida hda. nos 
tCl'11'\0IS do Pn. 41 do Rciim.cnto Inttmo da Anõltcl, •provado pcl:i 
Rc.oluçllo n' 270, de 19 de julho de 200\. e •hmJo pelo Rc'4lluça.i 
n' 4891 de' de cJc7.cmbro de 2007. delcnnimmdo a remesMt dos 1:1uto' 
ao arqui"º· 

l'ro«:lso n• 53500.012650f.!Oll 
N' l.444 • O SUl'f.Rl.NTENDE.NTE DE SERVIÇOS OI! COMU· 
NICAÇÃO DE MASSA DA AC(;.NCIA NACIONAL DE Tl!l.E· 
COMUNICAÇÕES, no uso d< '""' otn'buições 1'g•i1, r<Jul11111entorcJ 
e l'CJ!merttDis,, ci1.11.m.inando o Ptoc:e:dimcn10 ~ Apur..çolo de De:!'· 

~:,':"a':'5i5/e.~~6~°éô~~l~:çtJ~ii'..\~~t; t-;: 
DA. CNl'l/MI' n' ll.411S..509/0001·20, pltS!Odon do Sef"iço dt 
Espcciol de Tclr>ilio por Assm.n.r. (lVAl 112 J.rc. de er.snla. no 
Disuilo fcdcrot. o tim de ap11rar o <f~ du 811. 111 111 d• 
lei n' 9.4n, de 16 deJUlllO de 1997 (lei Ccnl etc Tel«onninl<llÇOcs 
• l.GT). ele o diSIJO'IO no OI!. 6' . IV, da lel n' 9.998, <l• 17 de •;otlO 
de 2000 Cl.ci <lo Fundo de Univer>oliuiçio do• Serviços de 11:· 

~~~:.u~:i~ ~~~ d:2ô& ~~;,~i~:c~1! J; ·F::!c:'U,,i~ 
\'Cl'SPlh:llÇ'âo cJos Scrviçus de Ttltcon1unico'°õc! · Fust), con1ldcRAdo 
o lníonne n' 14/2013·CMLCE. de 28 de fc•..-rciro de 2013. decide 
t11fniulr o rcícricJo POOo. nos termos do QJ1, 41 do Regimento ln1cmo 

~a o~!:d~ ~·:,·r~olu!:O R~~1~º d~· i1! ~~1~~~rJUJ!;º2g(,lCS:: 
termiMl'IJo D R":mess.D dos GUIO! DO "ClU;\'o. 

Procc.>0 n' '3$00 012652f.!OJI 
N' 1.446 • O SUl'ERINTCNDENTE DE SERVIÇOS OE COMU· 
NICAÇÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TF.l.E· 
COMUNICAÇÕES, no uso de'"º' otribulç.'lcs l<&•i<. r<&ulOJ11eotores 

rcc,iniel\U1is, e.x:unit\DJ)do o Proc:t:cEimcnto ~ Apuraç!io de Oc1· 
m{'rim1:n10 de Obriga~ões (~do) cm tp!grofe.. instourodo cm dei· 

.... , da RAIMUNDO ANSaMO (.(MA MORORÓ E CIA LTI>A., 

i.~:~~ l).5~=~~r.:~.: ~ F~r...denof.>~ 
do Ccori, 1 rr.::'de "f."RI: u dc:scumpim<mo do 111. 81, li. e/• Lei n' 
9An. de 16 de jull!o de 1997 <Lei <lcnl de Telecomumeoç6c:s • 

LGl). <k o dÍ>JlO>to no on. 6', IY. dJI lei n' 9.998, de 17 d< "CO''º 
de lOOO CL<i do Fundo de Univce>oliuçõo dos xrvi{os dt Tc­
tccomunlc.çõel Fuso. e ao ott s• , caput e § l ! , do Occn:co n' 
l.624, de: S de ou1ubro de 2000 (Rcguhzmc:ntc dç F\ln<lo dt Unl~ 
vmotluçlo dus Serviço! de Ttlecomunicoçõcs · Fust), con1ldcnndo 
o Informe n' l.112(113·CMLCE. de 28 dc fevereiro de 2013. decide 
cxtínzul.r o n;ícrido Pado. nos tc.cmos do cart. 41 do Regimento Interno 
da Anotei, "lJl'O"lldo pelo Rc:....,luçio n' 270, Jc 19 de julho de 200 1, 
e ol~mdAl p:la Rcsohu;oo n' 4H9. de 5 de dcZ<:mbro de 2-007, dc­
tcnnin11ndo a rt~su dos au1os '"' etquivo. 

l'rocmo o' S3500012926/2010 
N' 1 .44~ • O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS OE COMU· 
NICAÇAO DE MASSA DA ACENCIA NACIONAL DE TELE· 
COMUNICAÇÕES, no"'° de •••• atribuiçõe5 leg&ti, rcgul11mcn1orcs 
e n:cimeniois. exa.min11nd11 o Procedimento para Apu.ro(io de Dcs· 
cumprimcn10 Jc Obrigações (~do) em cpfgr:iíc. ins11urado em dcs· 
'ª"°' da Ad:iteJ 1v e com1Micoçôc:5 $i'iO josl 'f/o.. CNPJ/MF n~ 
OJ.S54 950IOOOl·S6, '''"'"''"°"iria do Sc"·õço de TV o Cabo na 
Arco de São I ool. .., Esmdo de Slllbl Cowina. a fim de: opurw o 
dciaompti""""" do WI. li, li, do Lei n' 9.•n. de 16 Jc julho Jc 
1997 Cl<i Cerol de Tcln:omunitaç&s • LGTl. r:lc o disposlO no 111. 
6' , IV, d1 Lcl n' 9.991, dc 17 de ogooio de 2000 ~ do F"""" Jc 
Uni"""•lização doo S<Mços de Tclccom•nico~• • Fu"~ e no ' '" 
8' , <oput e t I' , do De<mo n' ).624, de 5 de 0111ubru dc 2000 
cRc1uta.mcn10 do Fuodu de Urih•crsaliuçfiio d.os Scrv~('OS de Tete· 

Diário Oficial da União - s~ç10 1 

comunicaç-t>c:s · fpsl), rortddcrent.Lo o tnfom\C n• J7/2013·CMLCE. 
de lS de íevc:n:iro de 2013. deddc crüngvir o rtfcrit.lo Pedo1 rw>S 
tcrmo5 do m 41 do Rc.g-immto Jrumo 110 Anatcl, •['C'Ovado pda 
Rc""O(Vo n' 270. de 19 de julho de :?001, e lltcr>do pela R.,..,luçôtJ 
o' 489, de S de duanlw de 2007. dcocmunanclo 11 temCSA dos llU10S 

'°~"°· 
Proce"° n' S3500.012597/l0tl 
N' 1.449 • O SUPERlm-ENDEHTE DE SERVIÇOS DE COMU· 
l'ICAÇÃO OE MASSA DA AGENCIA NACIONAL OE TELE­
COMUNlCAÇÕES. no us.o de suos 11ribulç&s legais,, n:gulamcn•~ 
e rtgimcntaii. c~~mün.ando o l'rcccdimcnro porn A,,.,.-oçào de [)es .. 
cumpfimcnio de Obrlg.aç&s (Pado) em cpf1"9(c-, instaurado em dcs· 
íovor do ABP.11. COMUNICAÇÕES S/A, CNP!/MF n' 
44.$!17.052/0001-62, r""••dom do Srn-lço de Ei!'C<iol de Tclcvi>io 
por Assin:uuna {TVA) nas Áreas do Rio de fanciro. no Estado do Rio 
dç Jonciro. t de SGô P;ulo, no Est~do dt! Slo Paulo, a rim de orvrw 
o dc0<umprimcn10 do on. 81, 11, d• l<I n• 9.472, de 16 de julho de 
1997 (Lei Oenl de TeJtcomunic~çõc1 · l.On. ele o di$J1os•o no on. 
6.•, IV, dJI Lei n' 9.WR. ~' 17 de •!OllO Jc 2000 CL<í dAl Fundo do 
U11i1'·meH.tacãu dos Serviços de Te locomunk·açõcs . Fus1). e no ort. 
81 , caput e t t 1 • do Dcm•o n" 3 624. de S ele ou.tubto de 20CIO 
(R1C>gularne.n•o do Fundo de Unh·cruJi1.Aç5o dos Sc.rviços de Tele· 
comunic;çôei · Ft.l:sl), ronJidc.rnndo u ttJformc n" 2&f?l-Oil·CMLCE. 
de 28 de re....iro de 2013, clccide ntil\lulr o n:J<ritlo Podo. oos 
tm110$ do WI. 4I do llcgf- htttmo da Allllel, ijTI>..00 pd1 
Rc!olu(to n' 270. de 19 etc julho dc :?001, e llocroclG p:J& Rcs.iluçio 
n1 4R9. de ' de dt.t.cmbru de 2007, dt1cnmnancJo; n:mc$S11 dOi m.rTI05 
ao arquivo. 

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

DESPACHO DO SUPF.RIJllTENDENTE 
Em S de setembro de 2013 

Pmcesso n• SJS00.02649f.!007 
N' 4.449 • O SUPERINTENDENTE DE COMPETIÇÃO DA AC~N. 
CIA NACIONAL DE 'TELECOMUNICAÇÕES, no uw dAs otri· 
buiçõcs, que Jhc for.im conícridu pclu cut. IS9, jnciso 1. do R.:· 
;lm""'º 11\temo da Aontel, aprovlldo f'CI• R<soluçio n' 612, de 29 tlc 
ahril de 2013. tl-eminuntJo 05 l3t1re»' dr.. processo cm rer~ia e 
ll<'Olhcndo as razões e íund:imenlOi do lníonne •' 412 2013. 
CPRPISCP. do OS de SETEMBRO de 2013. DECIDE: (il al!10<Íl1lc a 
clcsati'~ cm l'Ol&J de iM«o:oncdo <tire ~FÕtl!CA BRASii. 
S/A e UNJCEL DO BRASIL 'TELEalMUNICAÇÔES l.TOA; < cio 
a.rquiwr o pn:sçt'l(C Pn:ad"unc:n.to Admini~i1'o pot ttt w euwido 
• soa &alidadc:. 

CARLOS MANUEL BAl<lORRl 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS 
À PRESTAÇÃO 

ATO N' 5.3P2, DF. J DE SETDIBRO IJE ZO!J 

Proe<"'° no 5JS00.012336/20l3. E•('«le ou1ori•açw à YPY 
TELECOM LTDA • ME, CNPJ/MF no 14.4S7.567/000l ·04, P>n> 
cxpJoror o Servi(() de Comunk:çio Mullimídia, llOf pnat.o h'ldcrcr­
minado, Km ç:31'1itc:r tk exc!Uti1''id~c1 cm. lmbilo nacional e in· 
krnacion~ e tendo como drc:1 de prcs:rDçiio de sc1"1·jço lodo o ter­
ritório n;ac:ionat 

REC11'1A CUNHA PARREIRA 
Sujtcrintclldcntc 

Svbstitute 

ATO N' 5.383, OI! J DE SIITE~IBRO Ot: l<llJ 

Procx""" oo SJS00.012JJJl20ll. Eipc:de outoriuçõo ~ 
DALVENISll ELISA DE SOUSA, CNPJIMP no 04.567. lS2IOOOl·90. 
p;uu uplort1f o SCNi.ço de Com1u,icocGo Muhimfdiíl, por J1fi1ZO in~ 
dtt.ermin.Wo. sem canitcr de exclusividade. cm 4mbito n.adon~l e 
intcm&1Cional e •codo como árcd dt" prcitocso de a.crviço iodo o 
território nocioMI. 

REGINA CUNHA PARREIRA 
Supcrinlendnuc 

Sub~li1u11 

ATO N' 5.318, DF. 4 DF. SSTJ;:\mRO IJE l013 

Outorg:ar 11u1orizoçio pt111 u'° d1.1 f9!Ji0iírt"qOOOciu. sem t1-
<1 .. ivi~ode, à SERCOMTEL S.A. TELE.COMUNICAÇÕES. C~PI 
n' Ol.371-'I6IOOOl-89 pua• J"'st>Çio do Serviço STFC/RAD!O. 
TELEFONICO • ESTACOES TEllRESTRES de<1imdo oo uso do 
Jlllhllco "" g<rol ( ST1'C). 

REGINA CUNHA PARRElRA 
Supcri.ncendcntc 

Sutisrl•utt 

ISSN 1677-704.? 75 

ATO N' ~9. DE 5 DE SETE~m11.o DE 2013 

:AA:. 
~ 

Expede •u1oriuç1o • EMPRESA BRASILEIRA DE l'ES· 
QUISA AGROl'ECUARIA, CNrl o' 00.J4a.003j()042-99 pora <•· 
plcdçSo d<> S•rvlço l..iMilodo l'rivodo e OOIOlp ClllO<izaçiio de "'° 
dt ndiof~I ISJOCil<U 1 IUIDIÚOÇ .. do ~ 

REGlNA CUNHA PARREIRA 
Supcrintcndmc 

Subscfru•a 

ATO N' 5.350, oi:: 5 DE SETE~mRO DE :Wl3 

ExrO<te ou!Al<ill(ll() • MARCIO GUSTAVO PI.ACIDO DE 
ANDRADE SILVA • ME. CNrI n' Ol.4S6.35SIOOOHS l"'I' U· 
ploroção do Servi(<) Limito.do PrivoJo e outorgo auroriioçio de uso 
de ra.dlofn::qUênclG wu..·i1d!l a autorizoçAo do set'\'ÍÇO. 

REGINA CUNHA PARREIRA 
Supc:rin1endcri1c 

Subs1j1u1a 

ATO N' 5.3SI, DE S Ot: SETEMBRO DE 2013 

Elpodc •UIOri1o;io l GESTORES l"RIS!ONAIS ASSOClA· 
DOS S/A.CPA, CNP! n• 10.sl!0.989IOOOl·l9 pota o.qilonçio do 
ser.iço Limitado Pri...SO e OUl<l<p """"'1J(io dt uso de rwfio. 
ítcqnêrw:ia associ;id1l a OC11ori1,açio cJu 'litn'i(o~ 

REGINA CUNHA PARREIRA 
SupcrintendCfllC: 

Substiluta 

ATO N' 5.352. Oi:; 5 DE Sl:.'Tt:~IBRO DF. 2013 

Expe<lc •u1uri1açiio à VOTORANTIM METAlS ZINCO 
S.A .. CNPJ n' 42.416.651/0014-ZI r= oxploroçio dl> Serviço Li· 
mi1odo l"rhiido e oulCN"&o outorit»Çiiu Jc uso de ndioírequanC'it as­
ioritdt :a autori7AÇl\o do serviço. 

Rl!GINA CUNHA PARREIRA 
Supcrintendcolc 

Substilut~ 

ATO N' S.JSJ, l>K 5 bt: St:Tt::lomllO DF. WIJ 

Elcpcdc •111oril.IÇlc> l ROGERIO AZEVEDO BARBOZA. 
CPf n'934.164.401·10(Wll<'~doScrtlço1.irnimdo Pri•odo 
e Oll1!lrp MOrizoçlo Jc uso d< ~...pénda ~ a .,.. 
IOri?açlo do l<f\ÍÇO. 

RECIN A CUNHA PARREJRA 
S1o1pcrirucndcnse 

Subs,í1uta 

ATO N• !.354, DK 5 DE SETE~IBRO Dll 2013 

Eirode •utorilaçlo l FORTES SEGURANCA PRIVADA 
LTI>A - EPP, CNPJ n' 16.458.SJOIOOOl·OS poro «plor.içiio do Ser· 
viço Límitndu Prlvodu e outorga ouforizeçlo de uso de OOiofcc­
qUéncia •ssociada • uutoriuçíi.o do scl'Yiço. 

RECINA CUNHA PARREIRA 
Superintendente 

Substilute 

ATO N' S.35.5, DE 5 Ot: St:Tt:~IDRO DE WIJ 

Exrode ••oori"'l'5o l TEt.EVISAO CUU1.IRA DE MA· 
RINGA LIMITADA. CNPJ n' 79.IJS.7~1-66 pon cxpknçiu 
do Savôço Limi..io l'ri•a.lo e OUIOrga oul!ll'ÍlllÇoo de mo dt: , .. 
diol'r<qllênrio -ioda • •Ul"""'l'io do ""'i(o. 

REGINA CUNHA PARREIRA 
Supcri"tcndtncc 

Substi1ura. 

ATO N' 5.356. DESDE Sl::TE~IDRO DF. ln13 

OutDr&a autor11.açlo rara u~ Je rudioí~qU{-ncio. à \'ANIL· 
DO PESCA, crF n' 003.941.4J7·ij1 º'""'i""• à ou1orlr.11Ç•o paro 
cxplumc~ do Serviço LimitDdD Privado. 

REGINA CUNHA PARREIRA 
Supcrin11:ndcn1e 

Substiluta 

ATO N' 5.351, OK 5 DE SIITE~mao DE 2013 

Clu!Orp ••t<>rii.çio ren ulO de rodio(ttqGMcil t MEA 
CEDES·BEJl/2 DO BRAS!l. 1.JDA. O/PI o' 59.IG4.27lAJOJ7.JO 
wocioda l 1U"1fi2oçlo pon CJ.a'lllV o Se"~ Limil44o Pri•""' . 

RECINA CUNHA PARREIRA 
Supcrintcndenlc 

Substilu1a 

Este documento pode ser ''crif\C'ado no endereço clctronico hup://w..,..,ln.p~ialtl. 
p:lo etldlao 000\201309060007~ 

Documento gssim1do digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24'0812001. que insliNi a 
lnfraestruturo de Choves Nbliç:1s 8111sileírc ~ ICP-Bmil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 259, de 28/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 02/09/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
INÚBIA PAULISTA a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
INÚBIA PAULISTA/SP, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, 
encaminhe-se o processo n ° 53000.013439/2010, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2013. 

RIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. d A 

Brasília, J de 0.lJ..farl!j1/J de 2013. 

CORC 

SAMIR AMAN"'oo GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco .R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

12013/GM-MC 

Í · 

Brasília, 19 de setembro de 2013. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n11 3. 714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

" MC 00118 2013 
- 53000.033939/2011 

MC 00119 2013 
- 53000.013439/2010 

MC 00120 2013 
- 53000.065457/2011 

MC 00121 2013 
- 53000.045054/2007 

MC 00122 2013 
- 53000.059155/2007 

MC 00123 2013 
- 53640.000317/1999 

MC 00124 2013 
- 53000.028224/2012 

MC 00125 2013 
- 53000.053470/2011 

Atenciosamente, 

O~A'JOSNORMATJVOSl 

RENATA~I~ 
Coordenadora-Geral 
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